
Processo: 2006.34.00.022605-9
Classe: 1300 - AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
Objeto: 01.11.18.00 - TEMPO DE SERVIÇO - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - 
ADMINISTRATIVO
Autor: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL 
SINPROFAZ
Advg. : DF0001534A - CLAUDINEI JOSÉ FIORI TEIXEIRA
Réu: UNIÃO FEDERAL
Vara: 9ª VARA FEDERAL DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA em 29/07/2006

Observ. : INCLUIR EM SEUS VENDIMENTOS O PERCENTUAL REFERENTE A ANUÊNIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1   REGIÃOª

Volume 2

Protocolado em 21/07/2006

AUTUAÇÃO NA PRIMEIRA INSTÂNCIA
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POOER JUOICIARIO
SEÇÃO JUIDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz
Federal, Dr. Antonio Corrêa.

Fls. q~
Rub~

Processo n° 2006.34.00.022605-9•
Brasília- /0l1/2006.

•

SEGUE DECISÃO

Brasília-DF, / /2006 .

TRI'-l' REGIÃO~MP_l5-0244

ANTONIO CORRÊA
Juiz Federal9a Vara/DF



PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Justiça Federal de 111 Instância - 98 Vara

VISTOS EM INSPEÇÃO
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Processo em ordem.
Cite(m)-se (fls.->. (
(fls.->.

( ) Promova o Autor?g~$9JlYPlViménfQ1TdQ~"itg,.s?bpena de extinção (CPC, art. 267, III).i ii~fJ:~1\~W,;t?")
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) Arquive-se provisoriamente, enquanto aguarda-se o trãnsito emjulgado.
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Procurador da
RepúblIca

de 2006.Brasília'D'ffj de nov
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Antonio Co "e
__ -..J.i.i7_Eederal Titular da 9.. \1;..::.::. da SJDF



PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Justiça Federal de 111 Instância - ga Vara

VISTOS EM INSPEÇÃO
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Processo em ordem.
Cite(m)-se (fls.~. ( ) Intime(m)-se (fls.~. ( ) Oficie(m)-se
(fls.~.
Promova o Autor o desenvolvimentodo feito, sob pena de extinção (CPC, art. 267, 1II).
Intime-se pessoalm~~te'(CPC,at. 267, 9 1°),(fls.~.
Anote(U1)-se(fls.~.' ,~
CertifiqlJeo prazo (fls.~.
Remetim-seÓs autosà(o):p<'EH',) AGU,.., ,.(., )PFN." ( )MPF(fls.~ .
Defiro, como requeridÓ(fls:"',. );:" ... ".
Ao(s)Auto~(es)lIrrip~traríte{s)lReqlJ~"eri~~(s){fl~.~.

,) 'Ao(s) Réu(s)lImpet•.~d;;(s)(fls.~}H;:{T"._!,:'
) .. Às partes'(fls:'l;';:). ", ,
)'Màíiifesté-seo Autor se tem interesse no pros~eguimeritodo feito. Semmanifestação
-'!"" venham~me conclusos. . - -
) ,Manife~te-se o ( ) Autor ( ) Réu sobre a certidão (fls.-----:.:..).
) Cumpra-se o despacho (fls.----l.
) Às partes, par~especificação fundamentada de provas.

Manifeste(m)::seo(s) Autor(es) quanto à(s) contestação(ões)apresentadas(s), no prazo de
16di,1;;':":,, 'L ,'H., . . . "'W .

) ÀSecrelari~'~~a c~h;~~ro~umprimento do maudado (fl~.----l.
) Reitere(m);sé(l(s)~fi"iõ(s)(fls.----l. .... .,
) S()licitelll-s'eirif~rffiaçõesso~re~ ~~pi-e~atória (fls.! '.' ).
), 'A.g;;~rde::sea"âeJ()i~ção da ~artapre,,~tóri~(fls..f. ,.. "ri ).
;) 'À Con~lusãopàrâ'(;il)Sente~ça:(,;!(, ) Decisão, ( ) Despacho.
) Receboaapelação () emséu d~plo~feito( ... ) no efeito devolutivo. Ao apelado
ip;rra conti-à~ratões.Decorrido'!; prazo' legaI;'com ori'semresposta,remetam-se os autos
"aoTRi l' Região; 'H "H '.

( ) À Seção de Cálculos..,.
( ) .. "Remetam.se'o"s'autosao Egrégio TRF I' Região.
( )j'Ao arquivo provisório. ',.
( )";';Arqriive;;;~seos'~~tos com baix~,,!!adistribuição.
( X ) 'Façam~se êo~clusospara MM:J~i~Federal Substitutodesignado para auxiliar ueste

Juízo. . ., ,. •.•.

•

•

( )

Representante da
OAB

Procurador da
República

Antonj
Juiz Federal Titul~
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DECISÃO N.' .:231
CLASSE:
PROCESSON'
AUTOR:

RÉU:

PODER JUDIC/ÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA 00 DISTRITO FEDERAL - 911 VARA

/2007-A
1300 - AÇÃO ORDINÁRIA/SERVIÇOS PÚBLICOS
2006.34.00.022605-9
SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA
FAZENDA NACIONAL
UNIÃO FEDERAL

DECISÃO

1. Ente sindical de primeiro grau propôs a presente ação de conhecimento, com
pedido de antecipação da tutela, buscando sentença constitutiva de direitos que
reconheça ter direito, os seus associados, a perceber vantagem denominada de
anuênios em virtude de terem prestado serviços em órgãos públicos, que
permitem a contagem no cargo de Procurador da Fazenda Nacional.

2. A lei n.O9.494/97 e o ADC n.o 4 vedam que sejam concedidas liminares em
processos judiciais determinando o pagamento de vantagens financeiras para
servidores públicos. Em face da referida vedação, denego o pedido de
antecipação da tutela.

Brasília, J 9 de junho de 2007.

\
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Teixeira e CopesL. Ad..vogadós"~$Oclãdoli]
57

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA ga. VARA DE
BRASíLIA.

Processo n. 2006.34.00022605-9.
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o SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL. vem, perante Vossa

Senhoria, por seu Advogado abaixo subscrito, nos autos da ação em

epígrafe, que promove em face da UNIÃO FEDERAL, tendo em vista

que ainda não houve citação da ré, requerer o aditamento da petição

inicial para que conste do pedido o seguinte:

Setor Bancário Sul - Quadra 2 - Bloco "5" - sala 312 - Edifício Empire Center
Te\. (61) - 3321-9010 - Fax. (61) - 3321-6848 - Cepo 70.070-904 - Brasília _ DF

e-maiI: tla@teixeiralopes.adv.br

mailto:tla@teixeiralopes.adv.br


Teixeirae topes
Advogados' Aslro~\:l,~l!l!l

- Seja reconhecido o direito dos substituídos à contagem do tempo de

serviço prestados para Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mita

e outras que estiverem envolvidas, para todos os efeitos, nos termos do

que preceitua o artigo 100, da Lei. 8.112/90:

•
"Art. 100. É contado para todos os efeitos o tempo de serviço

público federal, inclusive o prestado às Forças Armadas ...

Diante do exposto requer a citação da União para,

querendo, ofereça resistência ao pedido, reiterando todos os termos da
inicial.

Pede deferimento.

Brasília, 18 de outubro de 2.007.

Claudinei José Fiori Teixeira.

•
OAB/SP 128.774 - DF. 1.534-A

Setor Bancário Sul - Quadra 2 - Bloco "S" - sala 312 - Edifício Empire Center
Tel. (61) - 3321-9010 - Fax. (61) - 3321-6848 - Cepo 70.070-904 - Brasília _ DF

e-maiI: tla@teíxeiralopes.adv.br

2
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

CONCLUSÃO
Nesta data, fuço os presentes autos conclusos ao MM.

Juiz Federal Substituto, Dr. Alaôr Piacini.

Brasília-DF, ZO / (]z-/2008 .

TRf-l.RE~.15-G2-04

Fls. 9{9
Rub. f-.v:7 ..
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 9a• VARA
DE BRASÍLIA .

Processo n. 2006.34.00022605-9.

SINDICATO

PROCURADORES DA

NACIONAL DOS

FAZENDA NACIONAL

•

SINPROFAZ, por seu Advogado abaixo subscrito, nos autos da ação

em epígrafe, que promove em face da UNIÃO FEDERAL, vem

respeitosamente à presença de Vossa Excelência reiterar a apreciação

do aditamento à inicial constante de fls. 917/918 dos autos.

Pede deferimento .

Brasília, 27 de março de 2.008.

Claudinei José Fiori Teixeira.
OAB/SP 128.774 - DF. 1.534-A

Setor Bancário Sul - Quadra 2 - Bloco "S" - sala 312 - Edificio Empire Center
Te\. (61) - 3321-9010 - Fax. (61) - 3321-6848 - Cepo 70.070-904 - Brasília - DF

e-mai!: tla@teixeiralopes.adv.br

mailto:tla@teixeiralopes.adv.br


PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

9" VARA FEDERAL

CONCLUSÃO
Nesta data faço os presentes autos conclusos ao

MM.Juiz Federal Substituto, Dr. Alaôr Piacini.

Fls. C!21
RUbrica~

Processo: 2006.34.00.022605-9: ~,
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PCTT 96.000.04.6
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
9" VARA FEDERAL

Processo nO 2006.34.00.022605-9

DESPACHO

I - Recebo a emenda à inicial de fls. 917/918.

11- Cumpra-se o item 2 do Despac de fls. 919.

Publique-se.

Brn,n;" DF, 5 dem ,Ide 200 .
>

AI - 1-<;. I I '~M~'

A,LA@R PIACINI
Juiz Feder~1 Substituto da 9" Vara

I

'JUSTIÇ"
FEDERAL-Dí'

FLS
Cf2--L--
4-J

Juiz Federal Substituto da 9' Vara/DF, Alaor Piacini, p. 1



CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que procedi à expedição

dois) MANDADOS (5) de CITAÇAO nO(s)

Q3G/M~ e que o (s) referido (s)
I

mandado (s) expedido (s), foi (foram) encaminhado (s) à Central

de Mandados - CEMAN nesta data.

Brasília, 02' de 05 de 2008.

ePh
p/ Diretor (a) de Secretaria



1300 - AÇÃO ORDINÁRIA I SERViÇOS PÚBLICOS

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL SINPROFAZ

UNIAO FEDERAL

PROCESSO:

CLASSE:

AUTOR:

RÉU:

PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
9' VARA FEDERAL

MANDADO DE CITAÇÃO

2006.34.00.022605-9

PCTT: 92.100.04

ZONI
DISTRITO FEDER

r .
COPIA

IIIIIIII~ IIIIIIII~ 111111111n111111111111

• MANDADO:

CITACÃO DE:
CPF/CNPJ:

ENDERECO:

Nº 336/2008
UNIAO FEDERAL

- BL. E, SL. 136, SETOR DE AUTARQUIAS SUL, BRASILlA - DF, CEP:.-

FINALIDADE: DAR CIÊNCIA dos termos da Ação para, querendo, respondê-Ia, no prazo de 60 dias.

ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados (art. 285 do
CPC).

ANEXO: Cópia da petição inicial e da(o) decisão/despacho de fls.

•
SEDE DO Juízo: 9' VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÃRIA DO DISTRITO FEDERAL

SAS - OD. 02 LOTES 5/8 BL. G EDIFICIO SEDE I - 9'. ANDAR
BRASILlA-DF
CEPo 70.070-040

Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal.

BRASILlA, 08 de Maio de 2008.

oliJLJ,..,
SUZE MA~LO L. lOYOLA

r!Diretor(a) de Secretaria da 9' VARA FEDERAL
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_____ ----- .glJl;m ...

Diret{".o "", Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

9" VARA FEDERAL

MANDADO DE CITAÇÃO

PCTT: 92.100.04

ZON!
DISTRITO FEDER

- BL. E, SL. 136, SETOR DE AUTARQUIAS SUL, BRASILlA - DF, CEP: .-

1300 - AÇÃO ORDINÁRIA I SERViÇOS PÚBLICOS

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL SINPROFAZ

UNIAO FEDERAL

•
PROCESSO:

CLASSE:

AUTOR:

RÉU:

MANDADO:

CITACÃO DE:
CPF/CNPJ:

ENDERECO:

2006.34.00.022605.9

N' 336/2008

UNIAO FEDERAL

11111111111111111111111111111111111111111111

FINALIDADE: DAR CIÊNCIA dos termos da Ação para, querendo, respondê-Ia, no prazo de 60 dias.

ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados (art. "285 do
CPC).

ANEXO: Cópia da petição inicial e da(o) decisão/despacho de fls.

•
SEDE DO Juízo: 9' VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

SAS . QD. 02 LOTES 5/8 BL. G EDIFICIO SEDE I - 9'. ANDAR

BRASILlA-DF
CEP; 70.070-040

Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal.

BRASILlA, 08 de Maio de 2008.

oliJ,fl..-
SUZE MA~LO L. LOYOLA

r!Diretor(a) de Secretaria da 9' VARA FEDERAL



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DF

CERTIDÃO

• Certifico e dou fé que me dirigi à SAS, Quadra 02, PRU, 1
Andar, no dia 15 de maio de 2008, às 16:00 horas, onde CITEI a União, na
pessoa de seu representante legal, Dr. Joaquim Pereira dos Santos, do inteiro
teor do mandado. Após a leitura do mesmo, recebeu-o juntamente com a
contrafé e exarou nota de ciente.

Brasília-DF, 16 de maio de 2008 .

•

I
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1_, _
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I\ D V o C A C I A - G F: R A L D A UNI,-\ O
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EXCELENTíSSIMO(A) SENHOR(A)
FEDERAL DA 9" VARA DA SEÇÃO
FEDERAL

PROC. N°: 2006. 34. 00 .022605-9
AUTOR: SINDICATO NACIONAL DOS
FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ
RÉ : UNIÃO

A UNIÃO, pessoa jurídica de direito público

interno, representada pela Procuradoria Regional da União - 1"

Região e pelos subscritores desta, (ut ar!. 9°, da Lei

Complementar n° 73/93), com representação no Setor de Autarquia

Sul, Quadra 02, Bloco 'E", Ed. PRU, 2° andar, onde recebe as

intimações de lei, vem á presença de Vossa Excelência, com o

apreço devido, oferecer, tempestivamente (CPC, ar!. 188),

CONTESTAÇÃO

á ação ordinária que lhe move a Autora, já qualificada nos autos

epigrafados, pelo que passa a deduzir na forma estabelecida nos

arts. 297, 300 e seguintes do CPC.

o Autor ajuizou a presente Ação pleiteando o

reconhecimento do tempo de serviço trabalhado em empresa

. ~.
o.',.,
~.;'



PIU)(:t:R.\l)(llU.\ RI':cI ()i\.'.\L D.\ UNI.\<l - l' RH;I.\O P:íg'.2

•

pública, sociedade de economia mista, governos estaduais e

municipais, autarquias, etc, para recebimento de anuênios e

demais direitos decorrentes do tempo de serviço, na forma do

artigo 100 e 103 da Lei 8.112/90 para os filiados relacionados ás

fls. 31/33 dos presentes autos.

o direito não assiste aos representados como

se verá abaixo.

DAS PREJUDICIAIS DE MÉRITO

DA TEMPESTIVIDADE DA RESPOSTA

Não obstante a citação ter ocorrida em

15.05.2008 e o Mandado ter sido juntado aos autos em 20/05/2008,

o prazo somente começou a correr em 26.05.2008.

De fato. A até a data da remessa os autos não

estavam disponíveis á ré para oferecer sua resposta, sendo os

autos remetidos a esta procuradoria Regional da União - 1"

Região, em 26.05.2008.

• Assim sendo, o prazo somente começa a

contar quando so autos são retirados pela parte interessada, In

casu, a União.

Nesse sentido já decidiu a egrégia Corte

Regional:

Processo:
Relator:

Órgão Julgador:

Publicação:

Data da Decisão:

AG 2005.01.00.059345-4/MG: AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO
SEXTA TURMA
29/01/2007 DJ pAI
24111/2006



PR{)(:UR.\DOl{l.\ RI':{;]ON.\I, D.\ UNI \() - 1.' RI'~(;I.\() P~.2;.3Qc20----------------------------------
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Decisão:

Ementa:

A Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.

PROCESSUAL CIVIL. RETIRADA DOS Al;TOS DO
CARTÓRIO. OCORRÊNCIA DE JUSTA CAUSA. CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. ART. 183, ~ 1°.APELAÇ.ÃO.
DEVOLUÇÃO DO PRAZO RECURSAL. I. Tendo em vista
que os :lutus não estavam disponíveis no cartório. deve ser
deferido o pedido de dcvolução do prazo recursal. para a
intcrposição da apelação, eis que configurada ajusta causa a que
se refere o ~ IOdo art. 183 do Código de Processo Civil.
2. Agravo provido.

•
Processo: AC 1997.34.00.014131-1/01'; APELAÇÃO C1VEL

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO

Convocado: JUIZ FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDAo
(CONV.)

Órgão Julgador: SEXTA TURMA

Publicação: 18/06/2007 DJ p.92
Data da Decisão: 21/05/2007

•

Decisão:

Ementa:

A Turma. por unanimidade, deu provimento à apelação.

PROCESSUAL CIVIL. AçAo DE RESSARCIMENTO DE
DANOS POR ACIDENTE DE VEÍCULO. APELAÇAo.
P1L\ZO RECURSAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (ART.
508). INÍCIO DA CONTAGEM. RETIRADA DOS AFrOS.
PELO ADVOGADO. CIÊNCIA INEQuíVOCA. 1. A retirada
dos autos com "carga", pelo advogado da parte, é forma
inequivoca de ciência da sentença, começando :I fluir dessa
data o p,'azo para a interposição do recurso. (AC
2000.35.00.002507-7/GO, ReI. Desembargador Federal
Daniel Paes Ribeiro, Sexta Turma, D.I de 12/12/2005, p.43) .
2. Na espécie, considerando que os autos somente foram
disponibilizados ao Núcleo de Prática Juridica UNICEUB
em 20.06.2000 (fl. 84), quando então pôde retirá-los do
Cartório, por ter a 7" Vara Federal passado por inspeção,
tempestiva a apelação interposta em 05.07.2000 (fl. 85).
3. Em relação à nulidade de citação argüida pelo apelante.
consoante o art. 225, 11.do CPC. o mandado de citação. que o
oficial de justiça tiver de cumprir, deverá conter o 11mda
citação. com todas as especificações constantes da petição
inicial. bem como a advertência a que se refere o art. 285,
segunda partc. se o litígio versar sobre dircitos dispunivds.
4. Estando dispostos na lei processual os requisitos essenciais do
mandado de citação. a falta de qualqucr deles, causando
dificuldade ou impossibilidadc de defesa para o réu. decorrerá
em nulidade da citação. (AG 2004.01.00.056051-0/ AM. ReI.
Desembargadora Federal Selcnc Maria de Almeida. Quinta
Turma, DJ de 30/05/2005. p.92) 5. Não constando no mandado

v
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de citação, de 11 53, a advertência do art. 285, segunda parte,
que trata dos efeitos da revelia. causando dinculdade à defesa do
apelante, deve scr anulada a citação e todos os demais atos
posteriores a ela,
6. Apelação provida para anular o processo a partir da citação,

Nesse entendimento, requer-se, desde já, a

devolução do prazo para que seja recebida como tempestiva a

presente contestação,

DA AUSÊNCIA DE REVELIA

Superado o entendimento acima sobre a tempestividade,

somente ad argumentandum tantum, não há revelia quando se

trata o processo de direitos indisponíveis, impondo ao julgador o

dever de julgar conforme o estado do processo.

o artigo 319 explicita que:

"Art. 320, A revelia não induz, contudo, o efeito mencionado no

artigo antecedente:

1-"", .. ",

II - se p litígio versar sobre direito indisponivel;

III - "

Ora, é sabido que a União labora sobre o auspicio do

principio da legalidade, podendo ser tal legalidade conforme o

díreito público ou o direito privado,

Os presentes autos versa sobre servidor público, regido pela

Lei 8.112/90, a qual o representante judicial requer sua a

aplicação dos artigos 100 e 103,
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Assim, não há dúvidas que a demanda versa sobre direito

indisponível

Diga-se, ainda, que o TRF-1" Região já pacificou seu

entendimento de que não há revelia da União quando não

interposta a peça contestatória, verbis:

Processo: AC 2003.39.00.01 3662-2/PA; APELAÇÃO CIVEL

Relator: JUíZA FEDERAL MONICA NEVES AGUIAR DA SILVA
(CONV.)

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA

Publicação: 14/09/2007 DJ p.67

Data da Decisão: 15/08/2007

Decisão: A Turma. por unanimidade. negou provimento ao recurso.

Ementa: ADMINISTRATIVO. SERVIDORES MILITARES.
GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE
TRABALHO - GCET. LEI 9.442/97. FIXAÇÃO DE
PERCENTUAIS DIFERENCIADOS DE ACORDO COM O
POSTO OU GRADUAÇÃO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA
ISONOMIA. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE
CONTESTAÇ:XO DO ENTE PÚBLICO. REVELIA. NÃO
OCORRÊNCIA. SÚMULA 339 DO STF.
I. A ausência de cllnkstação não acarreta os efeitos da 1'('Hlia,
quando a lide versar sobre direitos int!isponíYCi$. como é o caso
de interesse de pessoajuridica de direito público (ar\. 320. inc.
11.do CPC).
2. A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET
deve ser calculada de acordo com as responsabilidades e
obrigações instituídas em razão do posto.
3. Não se configura quebra de isonomia, a diferenciação
determinada pela norma legal, atendendo tais diferenças.
Precedentes da Turma. 4. "Não cabe ao poder judiciário, que não
tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores
públicos sob fundamento de isonomia". (Súmula 339 do STF).
5. Sentença mantida.

Assim, superada a vindicação de devolução de prazo para

recebimento como tempestiva a presente contestação, requer-se a

apreciação dos autos com a devida prolação da sentença.
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Verifica-se nos autos que o representante dos

servidores requerem a aplicação do tempo de serviços laborando

anteriormente à investidura nos cargos de procuradores da

Fazenda Nacional para todos os efeitos, inclusive para anuênios.

No entanto não especifica os prazos a serem

aplicados e nem mesmos as empresas e Órgãos trabalhados, pois,

para cada uma delas a legislação aplicada diferencia e o

entendimento jurisprudencial também diverge para cada uma

• delas.

De fato.Verifica-se nos autos que os

servidores laboraram para empresa pública (fI. 896, 890), para

Sociedade de Economia Mista (fI.842), para autarquia (fI.894),

para governos municipais (fI.888) e para governos estaduais

(fI.896), Poder Judiciário Estadual (fI. 887).

•
Verifica-se à

vindica inclusive o tempo

representado .

fl.900 que o

de estagio

representante

para servidor

Ressalte-se que as folhas acima citadas são

apenas para demonstrar o que acima alegado, não esgotando

todos os representados.

Assim, na forma apresentada a inicial, sem

especificar o tempo trabalhado, bem como a empresa/órgão e

cargo em que exerceu a atividade, impede a defesa da União.

Assim, resta evidenciado que a inicial não

atende o que determina o artigo 284, do CPC, que impõe seu
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CPC.
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Por todo o exposto, requer-se a extinção do

processo na forma do artigo 284, parágrafo único, do artigo 295, e

do artigo 267, inciso I, lodos do Código de Processo Civil.

ILEGITIMIDADE DO AUTOR

No forma do que dispõe a Constituição Federal

de 1988, o Sindicato pode defender interesses de seus membros

• na forma do artigo 5°, LXX, e na forma do inciso 111, do artigo 80.

•

membros e

verbis:

No primeiro caso, o Sindicato substitui seus

associados em Mandado de Segurança Coletivo,

Ar!. 50. ...

LXX - o mandado de segurança coletivo pode

ser impetrado por:

a) .

b) organização sindical, entidade de classe ou

associação legalmente constituída e em

funcionamento há pelo menos um ano, em

defesa dos interesses de seus membros ou

associados;

No segundo caso, independentemente do tipo

de ação, desde que seja de toda a categoria, verbis:

Ar!. 8° .

111 - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e

interesses coletivos ou indíviduais da
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categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas.

Não há confundir direitos individuais com ação

individualizada, ou seja, com limitação dos membros da categoria.

De fato. O Sindicato atua como substituto

processual quando defende interesse de toda a categoria, seja

em direito coletivo ou direito individual.

Por outro lado, o sindicato atua como

representante processual quando defende direito individual ou

coletivo de apenas parte de seus membros ou de seus filiados

e não da categoria

Nesse sentido é a jurisprudência dos tribuais

pátrios, senão vejamos:

Processo: AC 1999.01.00.085145-9/01': APELAÇÃO CIVEL

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ALOISIO PALMEIRA
LIMA

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA

Publicação: 05/11/2002 DJ p.07
Data da Decisão: 12/03/2002
Decisão:

Ementa:

A Turma, por unanimidade. negou provimento à apelação dos
autores.

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.
ADIANTAMENTO DO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE
CARGOS E SALÁRIO (PCCS). INCORPORAÇÃO AOS
VENCIMENTOS. PAGAMENTO DE FORMA DESTACADA.
INTELIGI~NCIA DA LEI W 8.460/92. IMPROCEDÊNCIA.
LEGITIMIDADE ATIVA DE SIi\DICATO.
1. I~parte legitima, na qualidade de rt'prt'scntantc processual.
sindicato de categoria devidamente autorizado por seus filiados
para pleitear em juizo, mediante ação onlinária. beneficio
salarial.
2. O artigo 4° da Lei n° 8.460/92. ao determinar a incorporação
da vantagcm denominada "adiantamento do PCCS" aos
vencimcntos dos servidores públicos civis fcderais. promoveu a
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absorção da referida parcela sem prejuízo financeiro. Pretender
que esta parcela continue a ser paga. de tàrma destacada.
contraria expressamente o referido dispositivo legal.

Processo

REsp 542133/ SC
RECURSO ESPECIAL
2003/0090692-1

Relator(a)

Ministra LAURITA VAZ (1120)
Órgão Julgador

T5 - QUINTA TURMA
Data do Ju Igamento

07/08/2007
Data da Publicação/Fonte

DJ 10.09.2007 p. 292
Ementa

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
REVISÃO
DO PERCENTUAL. ANÁLISE DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.O 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO
ESPECIAL. MATÉRIA INSERTA NOS ARTS. L E 2.0-A DA LEI N.o 9.494/97;
NO ART. L0, 9 3.°, DA LEI N.o 8.437/92; NOS ARTS. 273 E 475, INCISO
11, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA N.o 211 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.
LEI N.O 8.460/92. LIMITAÇÃO DE DESPESAS COM PESSOAL.
INAPLICABILIDADE. EFICACIA DA LEI FEDERAL GARANTIDA. SINDICATO.
DIREITO DE FILIADOS RELACIONADOS. REGIME DE REPRESENTAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE DIREITO COLETIVO. COISA JULGADA INTER PARTES.
L Não é possível, na via especial, proceder à reavaliação da
apreciação eqüitativa dos serviços prestados pelos advogados, feita
pela Corte de origem, quando da fixação dos honorários advocatícios,
bem como do quantum por ela estipulado, por força do comando da
Súmula n.O 07/STJ.
2. As matérias insertas nos arts. 10. e 2.0-A da Lei n.O 9.494/97;
no art. 1.°,93.°, da Lei n.O 8.437/92; bem como nos arts. 273 e
475, inciso 11, do Código de Processo Civil não restaram debatidas e
decididas pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição dos embargos
declaratórios, incidindo, na espécie, o óbice da Súmula n.o 211
desta Corte.
3. Restrições orçamentárias e fixação de limites para as de despesas
com pessoal dos entes públicos, não podem servir de fundamentos para
elidir o direito de servidores públicos a vantagens ou aumentos
assegurados por lei. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do
Superior Tribunal de Justiça.
4. Nos termos do pedido externado na peça vestibular, o Sindicato
expressamente o limitou aos servidores que percebiam remuneração
igualou superior a R$ 3.000,00 (três mil reais), relacionados na
listagem acostada nos autos, restringindo, outrossim, o alcance de
eventual êxito na demanda àqueles em nome dos quais postulou, o que
caracteriza o regime de representação, e não o de substituição
processual.
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5. Recurso especial do Sindicato dos Trabalhadores no Poder
Judiciário Federal em Santa Catarina - SINTRAJUSCnão conhecido.
Recurso especial da União parcialmente conhecido e, nessa extensão,
parcialmente provido.

Portanto, ao apresentar a relação de seus

membros para os quais pleiteia seus direitos, o Sindicato está

defendendo interesses individuais e não da categoria, o que o

remete á condição de representante processual na forma do artigo

5°, inciso XXI, da CF/88 .

Assim, atuando como representante

processual, o Sindicato não pode deixar de apresentar os

documentos exigidos pela MP 2.180-35/2001, que incluiu o Parágrafo

único ao artigo 2° A à Lei 9.494/1997, verbis:

Parágrafo único. Nas ações coletivas propostas contra

a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e

suas autarquias e fundações, a petição inicial deverá

obrigatoriamente estar instruida com a ata da

assembléia da entidade associativa que a autorizou,

acompanhada da relação nominal dos seus associados

e indicação dos respectivos endereços" (NR)

Com a Edição da citada Medida Provisória, os

Tribunais Pátrios, acompanhando a evolução legislativa, também acolheram a

determinação legal para modificar o entendimento jurisprudencial quanto à

necessidade de juntar à inicial a Ata da Assembléia-Geral que autorizou a

Associação a representar judicialmente os Associados, bem como a

autorização individual dos Associados representados.

Nesse sentido pronunciou-se o Excelso Pretório:

A0152 1 RS - RIO GRANDE DO SUL



Pág. llC0~

•

•

•

Eg. TRF-1a Região:

AÇÃO ORIGINÁRIA
Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO
Julgamento: 15/09/1999 Órgão Julgador:
Tribunal Pleno
Publicação
DJ 03-03-2000 PP-00019
Parte(s)
AUTOR : ASSOCIAÇÃO DOS JUÍZES DO RIO GRANDE
DO SUL-AJURIS
LIT.ATIVS OSVALDO STEFANELLO E OUTROS
LIT.ATIV. ARAKEN DE ASSIS E OUTRA
RÉU : ESTADO DO RIO GR.'''NDEDO SUL
ADVDA. : PGE - KATIA ELISABETH WAWRICK
EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
PROCESSUAL CIVIL. SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL: COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA: C.F .. art.
102, L n. AÇÃO ORDINÁRIA COLETIVA:
LEGITIMAÇÃO: ENTIDADE DE CLASSE:
AUTORIZAÇÃO EXPRESSA: C.F., art. 5°. XXI.
SERVIDOR PÚBLICO: REMUNERAÇÃO:
CORREÇÃO MONETÁRIA.
I. - Ação ordinária em que magistrados do Rio Grande
do Sul pleiteiam correção monetária sobre diferença de
vencimentos paga com atraso. Interesse geral da
magistratura gaúcha no desfecho da ação. Competência
originária do Supremo Tribunal Federal: C.F .• art. 102.
I, n.

11. - Ação ordinária coletiva promovida por entidade de
classe: C.F., art. 5°. XXI: inexigência de autorização
expressa dos filiados. Voto vencido do Relator:
aplicabilidade da regra inscrita no art. 5°. XXI. da C.F.:
necessidade de autorização expressa dos filiados, não
bastando cláusula autorizativa constante do Estatuto da
entidade de classe.

IlI. - Diferença de vencimentos paga com atraso:
cabimento da correção monetária, tendo em vista a
natureza alimentar de salários e vencimentos.
Precedentes do S.T.F.

IV. - Ação conhecida e julgada procedente.

No mesmo sentido veja-se os seguintes julgados do
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Processo: EIAC 2002.01.00.003610-1/DF;

EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO CIVEL

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

AMILCAR MACHADO Convocado: JUíZA FEDERAL

SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES

(CONV)

Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO Publicação:

20/10/2006 DJ p.2 Data da Decisão: 10/10/2006

Decisão: A Seção, por unanimidade, deu provimento

aos embargos infringentes, reformando o acórdão

embargado e, por conseqüência, negou provimento à

apelação.

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA

LEGITIMIDADE DE ASSOCIAÇÃO DE CLASSE PARA

A PROPOSITURA EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO.

I. Não se configura, na hipótese de ajuizamento de

ação ordinária por associação de classe para a

defesa de interesses individuais de seus

associados, hipótese de substituição

processual, sendo de se aplicar à espécie,

unicamente, o artigo 5°, inciso XXI, da• Constituição Federal, que regula a

representação processual e exige autorização

individual dos associados ou autorização

genericamente concedida através de

Assembléia Geral para a propositura do feito.

2. Embargos infringentes a que se dá provimento.

No presente caso, verifica-se que O Sindicato ajuizou

Ação Ordinária pleiteado reconhecimento de tempo de serviços trabalhando em

empresa pública e outros para seus filiados relacionados às fls. 31/33, quando

se conclui, nos exatos termos da Constituição Federal e do entendimento dos
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tribunais acima demonstrado, que se trata de representação processual,

afastando a natureza de substituição processual dada á Ação, conforme faz

entender a autora.

Nesse entendimento, afasta-se a legitimidade do autor

para estar nos autos na condição de substituta processual

Da mesma forma, falta ao autor legitimidade para estar

nos autos como representante processual, pois, não consta nos autos a Ata de

Assembléia-Geral dos Associados e nem mesmo as autorizações individuais

dos associados elencados ás fls. 31/33 .

Seguindo o entendimento da Suprema Corte, verifica-

se que não consta nos autos, ainda, a ata da Assembléia -Geral Ordinária,

comprovação do registro associativo dos servidores constantes na lista

apresentada e ausência da ata de posse da diretoria que nomeou o

representante judicial

Diante de todo o exposto, requer-se, desde já, a

extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do CPC.

PRESCRiÇÃO DO FUNDO DE DIREITO

Antes de adentrar no mérito, a União argüi a

prescrlçao de todo e qualquer direito pretendido pelos autores, na

forma que passa a aduzir.

A prescrição da pretensão em

Fazenda Pública é regulamentada pelo Decreto nO

artigo 1°, que diz textualmente:

favor da

20.910/32,
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"As dividas passivas da União, dos Estados e

dos Municípios, bem, assim todo e qualquer

direito ou ação contra a Fazenda Federal,

Estadual ou Municipal, seja qual for a sua

natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se

originarem. (grifou-se)

Como se observa, a prescrição é contada do

ato ou fato do qual se originou a divida passiva da Fazenda

Pública .

Assim, a mesma regra se aplica quando se

tratar de diferença remuneratória pleiteada em face da Fazenda

Pública, mesmo que a divida passiva seja divida em prestações

por força do do artigo 2°, verbis:

"Ar!. 2° Prescrevem igualmente no mesmo

prazo todo o direito e as prestações

correspondentes a pensões vencidas ou por

vencerem, ao meio soldo e ao montepio civil e

militar ou a quaisquer restituições ou

diferenças."

Em suma, a símples leitura dos dispositivos

transcritos resulta na conclusão de que o direito de se pleitear

diferenças remuneratórias da data do ato ou fato do qual se

originou, ou seja, ocorre a prescrição do "fundo do direito".

Ora, trata o presente caso de relação de trato

sucessivo, então, a prescrição de "fundo do direito" se diferencia

da prescrição quinqüenal de prestações no seguinte ponto: quando

o direito que fera a obrigação de adimplir as prestações é certo,

apenas as prestações prescrevem, por outro lado, quando o direito
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que fera a obrigação de adimplir as prestações ainda não é certo,

ou seja, quando ainda se busca o seu reconhecimento, o que

prescreve é o próprio "fundo do direito".

Nesse mesmo sentido, o Supremo Tribunal

Federal, julgando o Recurso Extraordinário NO 66.295, em

04.07.1970, proferiu no v. Acórdão abaixo, o mesmo entendimento:

"Ementa:

PRESCRiÇÃO. A PRESCRiÇÃO QÜiNQÜENAL

(DECRETO NO 20.910/32, ART 10) ALCANÇA

O PRÓPRIO DIREITO E NÃO APENAS AS

PRESTAÇÕES PERiÓDICAS DELE

DECORRENTE RECURSO EXTRAORDINÁRIO

DA UNIÃO CONHECIDO E PROVIDO

PREJUDICADA A OUTRA PARTE". (grifou-

se).

Ademais, há de se observar que o pleito dos

autores em relação a interrupção da prescrição, slnge-se no

sentido de que a MP 1.704/98, permitiu o entendimento de que a

prescrição foi interrompida em face do reconhecimento do direito

dos autores.

Tal entendimento é totalmente equivocado.

Conforme afirmam os autores na inicial (fI. 5)

a União reconheceu como devido o índice ora pleiteado aos

servidores civis.

Assim, impõe-se a declaração da prescrição

de fundo de direito.
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MÉRITO

É sabido que o artigo 67 da Lei nO 8.112/90

estipulou em sua redação original, antes do advento da Medida

Provisória nO 1.480-19, de 04 de julho de 1996, que "o adicional

por tempo de serviço é devido à razão de 1% (um por cento)

por ano de serviço efetivo prestado à União, às autarquias e às

fundações públicas federais, observado o limite máximo de

35% (trinta e cinco por cento) incidente exclusivamente sobre

o vencimento básico do cargo efetivo, ainda que investido o

servidor em função ou cargo de confiança". O parágrafo único

do mesmo preceptivo também asseverava que o "servidor fará jus

ao adicional a partir do mês em que completar o anuênio".

Observe-se, ainda, que a MP 1.480-19/96 de

4/7/96, transformada na lei nO 9.527, de 10/12/97, dentre outras

disposições, extinguiu a licença-prêmio e transformou o

anuênio em qüinqüênio.

Posteriormente, a MP 1.964-29, de 27/7/00

revogou o art 67 da lei 8.112/90 e extinguiu o direito ao

adicional por tempo de serviço, pelo que não há que se falar em

cômputo de anuênio em data posterior a julho de 1996, nem de

qualquer adicional por tempo de serviço a partir de julho de 2000.

Logo, a forma de calcular e Incorporar os

anuênios está explicitamente inserido na legislação de regência,

não sendo a incorporação e os critérios de cálculos de modo algum

relacionados á livre e arbitrária discricionariedade que

eventualmente possa utilizar-se a autora.

Também é fato a União reconheceu o direito dos

servidores públicos ex-celetistas, que obtiveram anuênios á razão

de um por cento ao ano, desde dezembro de 1991, por força da lei
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8.112/90 e que os servidores ainda em atividade, desde 2000 não

possuem mais tal direito, sem contar que a partir de 1996

possuíam direito apenas ao qüinqüênio e não mais ao anuênio.

No entanto, no tocante aos representados, que

não são servidores públicos, não se aplica o acima exposto.

De fato. Os representados não atendem os

dispostos legaís acima, principalmente aqueles que são oriundos

de empresas públicas e Sociedade de Economia Mista, não tem

direito à incorporação do percentual referente a anuênios e nem

mesmo o reconhecimento licença-prêmio, senão vejamos.

O artigo 100 do Lei 8.112/90, exigiu, quando

pertinente, que o tempo de serviço a ser reconhecido fosse em

relação ao exercício de cargo público, verbis:

"Ar!. 100. É contado para todos os efeitos o

tempo de serviço público federal, inclusive o

prestado às Forças Armadas."

O termo "para todos os efeitos" foi limitado pela

artigo 103 da mesma Lei, verbis:

"Ar!. 103. Contar-se-á apenas para efeito de

aposentadoria e disponibilidade:

(. .. )

v - o tempo de serviço em atividade privada,

vinculada à previdência Social."

Decisão proferida pelo plenário do Tribunal de

Contas da União deu entendimento ao artigo 102, verbis:

"8.1. orientar a Secretaria de Administração no

!~
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sentido de que proceda

parecer da SEJUR:

Pág. 18C\~~
'\

na forma proposta no

II - averbação de qualquer tempo de serviço

público federal, quer pela legislação trabalhista,

quer não, anterior ao periodo mencionado no

item I da presente conclusão, nos termos do

artigo 100, da Lei 8112/90, desde que o servidor

já detivesse a condição de estatutário."

(Decisão Administrativa nO22/92)

Ora, é sabido que antes da unificação dos

regimes juridicos pela Lei 8.112/90, os servidores eram regidos

tanto pelo regime estatutário (Lei 1.752/67) quando pela

Consolidação das Leis do Trabalho.

Portanto, o que a legislação determinou foi o

acolhimento do tempo de serviço prestado no regime celetista

pelos servidores públicos que ao tempo, eram regidos pela regime

trabalhista da CLT.

• Ora, os empregados de empresa pública e

sociedade de economia mista não são servidores públicos e, sendo

diverso o regime juridico entre ambos, não se pode acolher o

tempo de serviços para todos os efeitos legais, inclusive para

efeito de licença premio e anuênios, mas tão somente para

efeitos previdenciários e de aposentadoria, na forma do artigo 103,

caput, da Lei 8.112/90.

Nesse sentido já decidiu o egrégio TRF-1"

Região:
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Processo: AMS 2002.38.00.037028-5/MG: APELAÇÃO EM MANDADO
DE SEGURANÇA

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMI LCAR
MACHADO

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA

Publicação: 14/08/2006 D.J p.27
Data da Decisão: 21/06/2006

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e julgou
prejudicada a remessa oficial.

Ementa: ADMINISTRA T1VO. ADIClO\'AL POR TEMPO DE
SEHVI('O - ANUÊNIO E LICENÇA-PRÊMIO POR
ASSIDUIDADE - PERÍODO ANTERIOR SOB REGIME
CELETISTA EM SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA-
CONTAGEM - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES
DESTA CORTE .
I. Com a implantação do Regime .Jurídico Único. o tempo de
sen'iço público federal prestado sob o regime celetiário é
computado para todos os efeitos. inclusive para anuênios e
licença-prêmio. Inteligência dos arts. 67 e 100. da Lei n.
8.112/90. "(AGRESP 319770/1'13).
2. O tt'mpo de seI"viço prestado em sociedade de eeonomia
mista. todavia, não pode ser computado para efcito de anuênio e
licença prêmio, tendo em vista que o vínculo laboral. no caso.
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho. é diverso do
regime jurídico estatutário. não se enquadrando, portanto. como
sen iço exercido em cargo públíco.
3. Precedentes desta Cortc.
4. Apelação a que se dá provimcnto. Remessa oficial prejudicada

Processo: AC 89.01.22960-9/MG; APELAÇÃO CIVEL
Relator: JUIZ PLAUTO RIBEIRO
Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA

Publicação: 04/03/1991 DJ p.03464
Data da Decisão: 27/11/1 990

Ementa: ADMINISTRATIVO. MAGISTRADO. ADlCIOi\'AL POR
TEMPO DE SERVIÇO. LEI COMPLEMENTAR N. 35/79.
ART. 65, INC. VIII. DECRETO-LEI N. 2.019/83. ART. I.
REPRESENTAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI EM
TESE N. 1490-8/STF. SUMULA N. 71/TFR.
I. NÃO HA COMO MODIFICAR SENTENÇA QUE DECIDIU
EXATAMENTE DE ACORDO COM O ENTENDIMENTO
DA CORTE SUPREMA. AO INTERPRETAR. EM TESE, O
ART. 65. VIII. DA LEI COMPLEMENTAR N. 35/79. E ART. I
DO DECRETO-LEI N. 2019/83. SEGUNDO O QUAL' ...
NÃO E COMPUTAVEL PARA FINS DE GRATIFICAÇÃO

----- j
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ADlCONAL DEVIDA AOS MAGISTRADOS DA UNIÃO. O
lTI\1I'O DE SERViÇO PRESTADO A PESSOAS DE
DIREITO PRIVADO. SALVO QUANDO INTEGRANTES DA
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA INDIRETA - EMPRESAS
PUBLICAS. SOCIEDADES DE ECO"iOMIA MISTA E
FUNDAÇÕES INSTlTUIDAS PELO POD.ER PUBLICO.
AINDA QUE DESPIDAS DE NATUREZA AUTARQUICA'
(CONF., 2 PARTE DA EMENTA DO ACORDÃO NA REI'. N.
1490-8. IN 0.1 DE 25. 11.88).
2. A SUMULA N. 71 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL
DE RECURSOS E ESPECIFICA PARA OS DEBITOS DE
NATUREZA PREVIDENCIARIA.
3. APELOS IMPROVIDOS.
4. DECISÃO MANTIDA.

Observa-se, ainda, que nem só o regime jurídico

• contribui para tal entendimento, mas também a ausência de

exercício de cargo público, o que não se confunde com emprego

públíco que é próprio das empresas públicas e sociedade de

economia pública que são regidos pelo Direito privado.

Assim é que é falece aos representados o direito

de incorporação do tempo de serviço prestado sob o regime

celetista em Empresas Públicas e Sociedade de Economía Mista.

Posto isso, pugna pela improcedência dos

pedidos, com a condenação do Autor nos ônus sucumbenciais .•
Nesses termos,

pede deferimento.

Bras'lia, 25 de julho de 2008.

1I~(h~ ~
SilVIO OEjlESUS PEREIRA
Advogado OAB/DF 14.684

AGU/PRU-1 a Região

4)~~ni?~~\~~
Advogada da União

Mal. SIAPE n" 15076903
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria Executiva

Subsecretaria de Planejamento Orçamento e Administração
Coordenação - Geral de Recursos Humanos

SAS Qd. 03 B1.O Ed. Órgãos Regionais 7° Andar - Asa Sul
70070000 - Brasília - DF

61-34124713 61-34124714 cogrh.df.spoa@fazenda.gov.br

Ofício nO735/2008/COGRH/SPOA/SE/MF
Brasília, 24 de julho de 2008 .

A Sua Senhoria a Senhora
Doutora MARINA SOARES DE MELO NET A
Coordenadora de Teses Cumulativas Substituta
SAS Qd. 02 B1. E Ed. PGU 2° Andar -
70070906 - Brasília - DF

Assunto: Ações Judiciais - Documentação e Informação - Ofício n°
937/2008/ AGU/PRUl /GVI/SJ

Senhora Coordenadora-Geral,

L Reporto-me ao Ofício nO 937/2008/AGU/PRUl/GVI/SJ, datado de 30 de junho de
2008, relativo á Ação Ordinária n02006.34.00.022605-9, o qual solicita informações sobre os
fatos e fundamentos alegados na inicial, bem como os respectivos documentos comprobatórios
necessários á defesa da União, para informar o que segue.

2. Na Ação Ordinária supracitada, o Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda
Nacional objetiva o reconhecimento do direito dos seus substitutos a contagem do tempo de
serviços prestados para empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista e outras que estiverem
envolvidas, para todos os efeitos, nos termos do que preceitua o art. 100, da Lei 8.112/90 .

3. No entanto, tendo como referência o art. 103, inciso V da Lei n° 8.112/90, o tempo
de serviço em atividade privada, vinculada á Previdência Social, somente será contado para
efeito de aposentadoria e disponibilidade, in verbis:

"Art. 103. Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade ":
1-o tempo de serviço público prestado aos Estados, Municípios e Distrito Federal;
Il - a licença para tratamento de saúde de pessoa da família do servidor, com remuneração;
III - a licença para atividade política, no caso do art. 86, 92Q;
IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo federal. estadual, municipal ou
distrital, anterior ao ingresso no serviço público federal;
V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Previdência Social;
VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra;
VII - o tempo de licença para tratamento da própria saúde que exceder o prazo a que se refere a
alínea "b" do inciso VIII do art. 102. Oncluido pela Lei n"9.527. de 10.12.971

mailto:cogrh.df.spoa@fazenda.gov.br
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S 1º O tempo em que o servidor esteve aposentado será contado apenas para nova
aposentadoria.
S 2º Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às Forças Armadas em operações de
guerra".

4. Destarte, haja visto o exposto acima, não há que se falar na percepção da contagem
do tempo de serviço pleiteado, para todos os efeitos, com vistas à percepção de anuênios.

5. Por oportuno, a fim de subsidiar a defesa da União, encaminho, anexos, Instrução
Normativa SAF n° 08/93, Parecer CONmRlSAFIPR n° 436/94, Oficio/COAPE/COSET/MF n°
6.226/75, Parecer/MP/CONJURlRA/n° 1041-2.9/2005, Nota/MP/CONmR/ETC/n°
3635-3.20/2007, bem como despacho proferido pela Coordenação-Geral de Elaboração,
Sistematização e Aplicação de Normas no processo administrativo n° 13851.000395/2004-11.

Atenciosamente,

Documento elaborado no COMPROTDOC.WEB .

2
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BI'"c\s{l ia, 01.09.94
Of íc io/COAPE/CISET /MF /NQ 0135/1693,

Senhor Coordenador-Geral.

MINISTÉRIO iDA FAZENDA
SECRETARIA IDE CONTROLE INTERNO

/.- ..••...-;.~-7

tJOKO DE OLIVEIRA COSTA
Secretirio de Controle Interno

2.. A propósito,. infol'"mo qUE segundo inTor'mação telefôni.ca da-
~uela Assessoria. a ~eferida representa;i6 fqi devolvida pelo Tribu-
nal. por entenderem que apds a edi;io da Instru;io Normativa DRH/SAF
"Q 08. de 06.07.93. publicada no DOU de 07 seguinte. que estabelece
.critirios. para averba,~o de. tempo de serviço, aquela representa~io
n~o deveria pr6$perar, uma VEZ qué o assunt6 foi solucionado tom a
publ icaç:,;o'da, "UUSAF. a qual tendo sido editada poster'iormEnte ao
citado parecer,. n~o r:ePíodu.ziIJ aquele entendimento, E", port;.~t~ o
Pa~EcEr nq 540/92, ~erdeu a sua ~fic~cia~
3. Por oportuno, esclare~o que tais informa~~es to~am fOI"ne-
cidas por telefone, razio pela qu~l sgo cfi~iosas. AS5.im, para maio-
res esclarecimentos esse drgib ~oder~ contactar com a 2ª SECEX/TCU .

Refir'o-me ao Ofício/COAPE/CISET/MF/NQ 0ii9/097J.. de
29.06.93, !atrBvés do qual e~ta Secretaria, em resposta. aci Memorando
nQ 312/COGRH/SAG/MF, dE 14.05.93, que consultava sobre a possibil i-
dade de k~r aplicado o Parecer/SAF/PR nQ 540/92 aos servidores que

•

~r-am €st,a~utários. antel"iormEnte i\ vi.gÊnçia d.à Lei nQ 8.112 ....'-90, es-
l.areceu que .segund6 .informa~io telef3riica da Assessoria da 2ª
IGCE/TCU, ~tramitava naque1e Tribunal, uma rePFesenta,io ordi.niria,
com pyonuhciamento contr~rio ao entendimento dado. no r-eferido pare--
cer, a qua~ estava aguardando decisão do PIEn~rio.

. - - :.

• 4. Finalmente., aCl'"escento'quE o Tr-ibünal de Contas da União.,
através de parecer constante do Te 022.392/91-2, Decisão 185/~i, 1~
Cimara. D.O.U de i7.08.93. entendeu que o tempo de serviço prestado
sob. o regime.celetista ~s em~resas privadas, sociedades de economia
mista e ~mpresas p~blicas, nia é cumput~vel para ~ins de Gratifica-
ç:~o Adicional ~o~ Temrp::se.rViç:o e faz ,'"emissão à c1iver-sas_deci-
soes:sobre a materlê\. ,

"

AtencioMan

H ~ua ~ennor~a o oerlnor
SERGID VIDAL CHAMON
COORDENADOR-GERAk DA". "'O

COORDENAcAO GE~AL'nE/~~cui~DS HUMANOS/MF
- BRASILIA - DF fax:(~6i') 225-2957
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O,. O t,,~ tt. Il••rvlço pQbtic:o l&dor.l, pr"et ••do pelo ••••rvldor 1"1), O eervldor "letivo qu•• ":.:0n::.1:"Clll:go co"l'''ionado, n!o l",r4.'ua'"
."p,IIradd ve1õ art.l'1O 243, da Lei li' 8.112, do 1990 ••• ","" contlldo par.. l:"elll"ner"ÇI,~:cOl:"rlll.pond.nt•• dur.nt •• O pel:"io<lodo qoro de 1Icenç ••. , .~ .•
• l"Ito d. lneo"'pol:"açló do. quinto ••.. d. q"". tr ••.t ••• Lol "•. '.lJ2,. d. 2

lt". lU li do ",o;
tI

9° 100 da lAl ",0_8.1~', d•. 1990. .... .. .~:.~o~:_::o:Oood:~o:~_~~.-,;,~~~~••o.~~:r~,~~;~~~~1~;~~::~~~: .s:~:;;;1do.s;.
01. O "',.,.Idor que .":fIorc:-eea:r;go cOllli"1l10l'ladoee•• vinculo C'O~11 ••

. ;d"lni.'t.rlll;lo PQbJica l.dou} dO~.tll, .utArquica •. luntlaclonal. hl"6. ,- !~,>'.aI-' 11e.m:. por- -.otlTO ..u d_nç. _ p. ••••.•. da-.t'_LJú: ._.~.
p;:vl~n::;:lu,to(Loi.a~: .~~~ d.~l;;:Jlyo P8l:"~,tin. d••• po.!n~ll~rl •.. :~ ,<. n"unnrnç-Io,... ...

I. , ~ ". . '~., b) ltconça pu:. tr.tar d. lnt.".. ••••• pllrtlcnlar •• , ..
~:';aÇ30 do .• er:\{:a; d:. ~:~~ç...~.tr:"::~~Il~O~3; ~~~ide",.co~~~i~ ~: ~'.:-: .. _ . .'. ji. cl. ~~~~~i~le:,..pen;". prlvati •••~do .11bor-dad. po~ .on~ •.

19'0, ••lo •• r4 .c;:O••put~do par.' ~ua1qu..r .• f.lto .no S.rviço. POb~lco_. ..-:-.••,~;::.:,~::l..~I.ah.t ••••nto:para aCOlllp4nharciln'1:I90 o.;r co.panholro.~'.'r.d.ul •.. -

26. . o. çinco 'nOIlld••• rvlço, e,,19Ido. par. o dar.rI_to 01•.
09. ° telltpO. d. '.rTiço P'r •• t"dO 11. Torç"''' ~dllll O. lic ••n••••-p"'êlll0 por 1l•• 1d"idlld •• n••• hip6t ••••• do Ito ••••.• tarlor •••• rao
eo'"putlldo, no. t.rDO. do.artl{lo 100.• ,d•• 1.1..-n' 8.IIJ,. d. 19'0. pllr•• ; c:ontado •• p••rtll:" do rel",lcio do ." • .("CI"io. <ie.p"'.redo o t.~ .••nterlor
todo. :.f.lto.. . - . . . . do ~•.•~tlv,,: parl?<,o_eqUl.itivo.

10. . Co"'t•••• p.l<"•• f.rt.o d•• po'.nt.dorl •• o, t •••po d•• ervtço; 21. .ll!o .e cOI)C.d.r' llc:.n ••••-pr •••lo por ••••••lduJd ••d•• 0
d•• luno-.p,-rendl •• COlOv.1nou1.ll<;lo''''Pc • .".tt''la, rop"uner"uo pelo. -co_fr.... ..n'ld ••r 'iIU., no p.tfodo .qul.it.lYo •• or".r pooon.lid.d. <li.ol,,11 •.••r ~
p4bllc~ •.• , . ;:,~... .. ;'_ .. c. . . .. ,.. ... _...• ".P ••~.,l~.,_o~~••rv ••do o dl.pa.t.o no lt ••• 11 .",t"cadon" ••

li. O telllpO de •• rvlo;o r.tl<"lbuldo ....dlent •• r"C:1bo. nlio .,' '8. Ao t ••lta. Jnju.tiflcada ••• o .erviço, ••p"r ••d••.• no poríodo
cont.do pa.•.• n••nh•••••aloito • .n. '~o >ontatmçlo .P~bllC. ".dom! dlrata, :~\l~:l~:o P::11 ~il1~•••II~";!:;~••~••••'.o~~~:~dar.lo a. n. conc •••.ao na 'PI:'OPOrç~.ut&.c;q)o'lC._.• lund .••cIonal. ,.:

12.. O" "crê.ch,lO" .•.•tl'li:o;.tlvb. parc.bido. •• r ••dio do I. 29. H••• t ••nno. -d•• Or!"nt ••çllo tlOrnLettv•• _ SAl' n. 311. _
h,ple •••••nto do t ••••po <Ir;, .81:"'11'Iço,.exigido per.. incorporA-loa. e08 l. n,l"çi!o, a cade. '1U1nqUênlo lnlnt.l:":rupto d. exercicio, exigido-. p.ro o.
pro

v
ento.l.nI>llIl10, quinto., vant"<;I'" d. c.:r;<;Ioco••l •• lonado), lnt.gr ••••. _. del ••rl ••.•••nto. d•• 11c.n ••o-prtIll10 paI<" ••.•oLdlllfd••d", ••nt"r1."1;" •• 12 d.

paI: 1.nt.lro, qUlllq•••e olpOcl. d. "po."ntadori. concedld •••• o '.r ••ldor d"rel;lbro da 1'90. O Corre.pond ••nt. portado do tr', •••••••• 0000r'contedo .
• , ••Uvo (Co'"puhór,l. ••• lnvalldo.; voluntl.I:"J"'_ll'!tellr.l ou propon:ion.l ao, .. e•• dobro, p.ra .lelto d•• apo•• "t&dorl •• do .er ••.Ido •• c.l.U.te ""'P.redo

.t."P"'.d .••-.•• ~içOI •. :1~. .--'V.:.-.:.... . ' .._... .....• -', pe)0 ••rtl<;lo,243,_ da:r..,l n.,1I.1U. d"i"O"inc:lu.h'''Od.l'''.titlllçllo
. , - - fedoral de "on.ino,~:.:d".d •• '.,'iI". -.lltc."ç •..•• qui •••I.nt. tlAo.",tonha .• !do13. 6 "'.("VIclor .• I•••tado no. t"n'IO. do .• rt.igo!". d••.~r:n.~:. ulluf:rutdll"'=".;.'_ ..'."_~,"."'...:;'.: : •. " .':;.

1.11', da 19'0, t ••r' o ro'pectivo perlodo.c"nt ••clo par •• todo. "foitoa •.
• "c.to_ para pl:'Oll'IOÇlopor .':""I<"IlQ!J<.onto•... :. ,o. ';":. ~.:, •. : •• .- .: o ... :

14. O porlodo d. Ilf•••tll •••••nto do .ervldor pilr ••- o ext ••rio •••:.
a•••• Onu, p4"'~ •••• cofre. pCibl1c•••, Co•• f1n ••lidod ••. de eatudo- ou .
• ["'>rf.• il;1)elDltnto, n;io .01:"6computado para qualquer ••lolto.

NAo •• "pUc. o fetOI<"de con.•.••r8l'o nÁ epure ••••o do t •••po'.
p(iblJco h.dor"l, n••••••••"1nO p"'r ••. o prol •••• or 11,1"). __°'1'.
(lj20) qu••••• "eu ~tlvldade 1l1h.la o";II\8'iJl.tO>:lO.. -

1'1. " penalld ••.d. de ."'pon ••!o <J"o",docO"""l:"tida e•• _lt •• nlo ..
raz:••ct.rl •.•• lalta. c~••putando_ •••••• to ••po p.r. todo •• f ••ito., çe.o ~
•• rooldol<".contl",u. tr ••b••lh.ndo... .

18. .Emobadl0nc:l •• 110q"o dillpe. O arto 7. d•• Lol.n_ B.IU. de
1"1 • 1IIOrl.nl ••••Ao Nor•••••t1va - SA.F'n" .oi), o .nuOnlo ou qu••lquor outr ••
••dIclon"l ror l •••f'O ti•••• rvll;"'. q"" ••.Inlo••••• nd", 1'''00 .0 llervJtJor r"Ohlo
pela Co",.olldlll;lio d••• Lol. do Trabelho ••t4 Ii d. d"lIo..wro. d•• 1991), •••>:",
tl:".n.fo •.•.•do •••.•.• ntIlO••• p••••o.l. no••inalaoont • .ld.ntlllc.d ••.•

19. O te"'PO d•••• ("Viço 'el<"Acontado .<>mento u_ V.r 1'41"'0. cllda
• f.ito, ••&<deda• c ••••"leçllo do pro.tado concomlt ••nte __nt •••

16. Nlo .arA comp••t4Yel~ PII>:II.qu••lquer el.alto. O parfodo ••.••
quo O .,,~i.d ••r o"th'.r alaetlldo, ..

.1 para tratar do lnterce •••• p••rttcul ••re"J
b) _ ••.l:r;tud. do 1Ic.nç. nlo r.",,,n.r.de paI:" ..ativo d••

•• 1""'''' d. lo•.iU.:
.. .~:::rr~~~~n~~~~~ri~~n~:..;:~:~~~~:~~~:~õ~..

'i
i
:



Parecor CONJUR/SAF/PR Na 436/94

3. tsabido que as Empresas Públicas e as Sociedadesde Economia Mista são pessoas jurídicas de direito privado, coma participação do Poder Público.

Tempo de serviço prestado a
Públicas e Sociedades de
Mista. Impossibilidade da
do Art. 100, da Lei na
por trat'ar-se de pessoas

de direito privado.

EMENTA.
Empresas
Economia:
aplicação
8.112/90,
jurídicas

"Empresas públicas são p~ssoas
jurídica~ de direito privado,
autorizadas por lei a se constituírem
Com capital exclusivamente público,
para realizar atividades de interesseda Administração.

o artigo do estatuto invocado estabelece que deve
para todos os efeitos, o tempo de serviço público

A propÓsito, vale lembrar o que diz o insigne
LOPES MEIRELLES em sua obra.DIREITO ADMINISTRATIVO
6- edição, páginas 326 e 332, quando diz:

. I

PRESIDENCIA DA REPÚBLICA
' -SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAO FEDERALCon~ultor~aJuríd~caI .

Prosesso na 46090.0007/94_14

Vem .a exame desta Consultoria Jurídica processoem que o Diretor-Geral do Tribunal Regional do Trabalho, da 4-
Região, Consulta esta Secretaria, sobre se o tempo de serviço
prestado às Empresas Públicas ou, Sociedades de Economia Mista
pode Ser averbado para todos os efeitos legais, com base no Art..100, da Lei na 8.112190 •

2 •
.ser cOntado,
federál.

4 .
mestre HELY
BRASILEIRO,

. .__ .....:....~~._--'--.;.-----.

Sociedades de economia mista são
pessoas jurídicas de di:reito privado,
com participação do Poder Público e de
particulares no seu capital e na sua
administração, para a realização de
atividade econômica ou serviço de
interesse coletivo outorgado ou

\ delegado pelo 2stado."p
J01

i
I,

"iji
<I
,I
')
11,:

~.



Pare-241.doc/~fas.

----------_._----------

/94.

esta definição; es~abe1eceo
que:

I - omissis

11 Empresa Pública a entidade
dotada de persónalidade juridica
de direito privado, com patrimônio
próprio e capital exclusivo da
Uniãó ou de suas entidades de
Administração Indireta, criada por
lei para desempenhar atividades de
natureza p.mpresarial que o Governo
seja 'levado a exercer, por motivos
de conveniências ou contigência
administrativa, podendo tal
entidade revestir-se de qualquer
das formas admitidas em direito.

111- Sociedade de Economia, ,Mista a
entidade de personalidade jurídica
de direito privado, criada por lei
para o exercicio, de atividade de
natureza mercantil, sob a forma de
sociedade anônima, 'cujas ações com
direito a, voto pertenç.:lm,em sua
maioria, à União ou à entidades da
Administração Indireta."

"Art. 5a.

Parecer CONJUR/SAF/PR na
na 4609.0.0007/94-14

Em consonância com
do Decreto-Lei na 200/67

RUf1J;D~R& ~SA
Consultor Jurídico

IFl. 2 do,Processo
I

5. I
Art. 15 a,

6. Então, pelo que já foi explicitado, tem-se que
aos serviQores dessas instituições, por serem regidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho e contribuintes da
Previdência Social, não se aplica o dispositivo do estatuto
invocado, quando do cômputo de seu tempo de serviço, observando-
se no caso a Instrução Normativa na 8, de 06.06.93, item 20.

Isto posto, retorno o presente processo ao
Tribunal Regional do Trabalho da 4A Região em Porto Alegre-RS.

Brasília, .J C; de agosto de 1994.



. dê 1996.

(pr"dd.nta.,
d. OU••••lr •.

. '-''''

ADHDtAR PAl.),oJ Nt GlIJSI
Klnletro_Relator

..:..;;...•.dfo .

'o Ata n' 13/" _ 2' Cbara.
10. tI.ta d. s••• ao: Uj04/JU6 _ Ontln4r14.
11. I!:lIpeei tie ••ç&o do '1••••r..(
11.1 tttll111troa pr •• ellt-a,I F<lCDe..tIdo Co"o;"'lv •••
Pal.dia! Cbial (ltabtor) " Paulo "tto~eQ.-H ••rtll"

PEJUlANoo 'GO~CALVES
Pre.iclente

. ..~;.• ~ -"•.:;,..;..:.: :rt-õ',

GRpo fia.- V. 1"Cl •••••.•
Te.000.5091B8--4
~'hlrtt.:~
Rapc"uúd: ]0$0/ de 06van. Torn:,
lcaalta.: ~ de ~ =~ de opçIo prt'\Úta ••.•1...ci
6.7J2i19. Quiluõl c:oaeo1idQl de ronna o.unuJuin, COfll• pued.o
com::spoodattc 110 v.Ior 11. memu Fuoçio ComiJ.lion&da FC-C4.
PrOOõçIo COl:Itilb DO &f1. 5" da rácrida Lei. ~ di CJOnceuIo
COll:1recuade~do~eI:lO. .

PAULO AFFONSO HARTINS DE OLl"VElRA
I1lnlflt.rO-Rehtor .

JG9

m.eI01.~~~=-~:='~~:;~;~~~~~il:~~~
~ 1.111/52, Dccnto-Ja ri' 2.17JM e Dccreio-ki r(' 1.'~O. 110 cqo de Il!c::nico judiciVi" do Tribun..!
Superior EkitonJ.. CGDOCUJo jt rqislnda hest: •• TribuD.l e CDnsid~ lcgaI (u lb. 40..), ban COIilo

. ~~~dC:~cSoart.l"pdo IS04,.n::t"t:ri<i.ki
Rdm'u (IprtIOe!$OCOG:lllpCaila de di.. 17, C:nllia:.l!a £!O"IIopçIo do lIef\Iidor pdt-....

~lId.Qr('6.1J2I79. . ',_ _ ..

Do ice:ume dos l:Ulln 'mi&a-.c ~ roi abibuL:Io $15 do"FC-4 ~ com • pueda
j' I elOnIordameaaaFUllÇ1o~ _. ',_ ..

'". Itdi:ridaACUllU1açlo alo mco.m 1lÍDpwoJq.d IUltt~<:oriri<h bOan.. SOda Lci6.n2f19.
A 1" SECEX.IO eumiDar (I fâto. i pela ~ . .
O ~l:rio ~ ~ daUIIiIbde T6cuica,propôc. ~ ela~. lrIIe

oriclüçio~.lII~Il'lms.da I'~ ~,dc01.02.9}-Át..I rf'0Jl95. _.. .'. , . .. .
-,.f;; .•.to~.: .,;M.

~~ •. ~ de quintot com FUDÇIo Comiuion..,j •. nIo ru:ootn lllllpUO Jcp!,
llI:f.eVl:dlçlo Coolioi.,!lO at. S' cb. Lei ti' fi.n'2f19. ~ o p#eOa" do ~ Público e VoIo pc..-que o
. TriJumIadoteiDecidoque~'2' CIrmn.. '. .
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Proe. TC.OI9.~SJl9J.?-
004.987194-2,. Deci..lo,.o 07i9S. Ab.' ,,' 1195. I" C1nun. Sen10 de ROI.')S - TC-<n4.27-4151Me 0..:;010
••• 11719S, 1°Clm.an.. Seulo <$eOI.OI.~S. TC-(l()4.IM'9S-6, Ala "'0 J1t9S. entre OUlr•.•)

AnI" (, aposIO. loCOlhendoM puo:::aes Voto por~ ti Trnm.J .dOlC. Dcci~o que submdo
'2' Clman. .

J
il
1I,I

N- 84 QUINTA-FEIRA. 2 MAl 19'i..,'

PAUI.o MFONSO I'lMTINS DE OI.IVI:IM
H1nlt:trO-P.ellltor

SlladuSesIÔe:l.c:m18de atril dcl99ó

PARl:ÇER

- que o Imzpo de scniç.o (oi avabado pen OSefeitos, com bue na Dccisao anexo 1
. Ata b- 18, de 1971. c:m.umuIta formulada pelo ~ IQTCU •.toIlCorme is.an V,n0 IS, ktn 0r.
c/f-. Ata Q059. de 17.01.11, Pti:lcess.o Jloanm;

• que na Epoca d. avcrollçlo. estIi m ~ pai-. IÓdos Ós C(cilos .. atu.llmCDIC
só I! ~ ~a~ paradeito de .poscntadorU cdisponibilidadc:;,e

- mugi se t possjvd mIa Jcgu:Dda lkcisIo do TCU. kmiar Sem "fdlo WD.I ouli<l
a.atcrior, .'riM que u .tivid&de pcrçctria i \'UlogaD. e que t:d decis.Io. COU1"Cdto retroativo.
estaria ~ um 4in:i!o adquirido. . .. "..

A 6.. 13, Da lDemUI linha de ndodiUo,. I AsSislcIfe S«rrtirio da Scamria de
reUoal do.TST. ~óa., emdutcse:

• o !l~c:rialc:nlo de gn.ti6et.çio adieiouJ ~ iakio 'cem o efetivo eu:zcleio
ftaitudeTnlnm.r.em2J.06.74;c _ '. . - .

• do vt como atald.ei-". diliBbJcit da Tai. J'Of Cair o prind".;o Insilo do a:rt.. ,.
~ XXXVI. diLci Maiot. •..•

Propoliçlo do Sr. Dirdot cb Seurtari. de Pmoo do m •• fi. 1Jy fund..-IC ali
que • PTe$al1e na&.çIo foi c:onsuauda.tom estofa c:m.decido do TaJ ~ proceuo ."
l.nVll. publiado DO DOthk 23.09.71, toll1ipàDdo, llUÍm, o direito adquirido do
apoSC:l1udo. poiJ desde alC50 JlCfCcbe r;nrifieaçlo ldicioo.J eIllIruJo do lI:lnpo de Jeniça
pruudo i TCB IJ:d&. '.

Com as n:fc:ridu wotm.lÇôes e doemnmlDs lDCDdot. OJ autos voll1nm ao TCU
~ rf"O«.deDdo-se • lIHn'Oeume., • ~ propOc .• devollJÇ1o •. origem plrI que se cumpn •
diligtDcia de fi.. :5j. ao firmar-u que. )Urisprudãlc:II de$tr,Tn1:GW t paclfiell10 saltido doe!1lo
te «lalpUtU pari deito de gno.lifi.elçlo ldiciooa! o faQpO de ~ prmado loEmpreu. P'úbliça"
conforme Ar. D- 11111, )'Clmara, AnO:oXI.TCOOI,1-47JS6-(1"rtt.c:bendo. ~cb2"
SECEX.

A fi.. 7:5, o &mo. ~ MinUtro-RdatOI" Me=, Vmicius w..;. desp.cboa DD

scatido de que (oue fcir.. d.iligmcia lJ«IpO$b pili amlisb.
Rt$pOIIdev pelo- TST o Sa1hof Atsi5teuk Ode do SetGI"de p~ rcpctiDdo

m-gunlallDs lZItc:rioru, c pedindo que se proeecksst: ••• 1ICn'ORcD:IDC da diligma.. de fi.. 7.•••
No. WI'SO di fi.. 7:5, •• Dimon do Serviço de LqüI.ç.Io de PenoII dIqDc1c

Tnõund, coacardou c:oaa • illformaç.io do mveno. dado o aausti~ e:umc di Da1ái.a.
concluindo que • sralificaç.lo (or. woc.edilb em 197j, li \'Uta de CertidIo di SupranI Cor1c e:
decido do pr6prio ÓrgIo diligcncildor. e:que CIIbc direito ldIpliriOO ao interessado.

DIÁRIO OFICIAL
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'PAULO AFFONSb ~flTIHS DE:OLIVEIRA
MinI r;tro-Relato •.

, ;- : AIIUIl.11I daAt ••• "l. oU 11 di. abo;Jl d~ 1"6
eSGuio Crdlnlda da Se9Und•• ce •••••.a)

:-~~.., ,.,.. - '1 . sQsUNslo DE VOT;,çXo EM FAC!!:"Dl!: PEDIDO DI!: VISTA
H'- .. "".,', :~~.•, •.. 0 • • •

. '.: ,I'otelro teor do' Reb'tOrlo, Voto •• Propo.ta de DElc1llio
COlTllllpol>donte. ao prece •• o de n" ..005.750/'5-4, de n.lato •.l" do Mlnl.tro
I"ern"ndo Gonçalve,,'. cuj" vot"çlo foi """pena", ont" pedido do viata
forwulado. pelo Mlnla"ro Adhe••••r P.ladlnl GhIal, naa termoa do art1qo 5'
do Regtmento Interno.

D~ISlo lU

- Podido. d" Reella"e cont •.a DeclsAo do Segundà
C•••••r. (Rel"çAo nt 75/95, IIt" ]7/95). IIp1Jc"çAo
d•• recursos do Fundo do !:x~rclto e. tItulo •• de
renda fha juato a lnatItulçl:loc fin ••ncolr"B nlio
oficiais. OtilIxaçlio doe recurco •• do "'Indo pe •.••
••. IJUpIelOeDtaçlio de dotaçOes Orç••••ent4ri •••• do
Tesouro Maelonal •. Conhecl"ento da recurso e
neq ••tlve .de proVI,••er.ta.

Jl:l:LA1'ÓRJO

1. f'rOCI!I80Qn' TC-OI9.5Sl/!l1-9'0 Cluls. d. AIIGunto: (VI Apoll.ntedori. co. provonto. proporcional •.
:J. Inter.aBado: Laesllo Canuto dfl AraGjo
4. Orq&.o::TribIJnl!ll SUp.rior do Trabalho
5. Relator: Hh,lltro Paulo Atfol>-.o Manin" do Ollvoir.~:~:r~~:n;:~:.ic:':~~n~;~10 Pl1bllco: Ubaldo "Iv ••• C"ldu

'0 Doei.ao: .••"S.q.illd. C'-re, diante dllll rnO.", "rpostll.lI pelo Re-
lator, DECIDE: : .' -"-,

'.1 - cO!lIrid.rar U-9111 • COnclIlIll!Q de apo"entlldorla n'''i1aD<1o-1b •• o
r.CJi.tro do ato' d. "11,8. 43, ~.~DS.Ddo- •• o n'D114rcl"eoto dllO llÍpor-
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CONSULTA. COGLFlSRH. CÔMPUfO

DO TEMPO DE SERVIÇO CELETISTA,

PRESTADO ÀS EMPRESAS PÚBLICAS E
SOCIEDADES ;DE ECONOMIA MISTA,

PARA FINS! '{DE AQUISIÇÃO DO
: I

DIREITO A IANUÊNIOS E LICENÇA-

PRÊMIO, CONFORME O ART. 100 DÀ

LEI N." 8.112, DE 1990.

1MP0SSffiILIDADE. DISPOSIÇÃO

RESTRITA i AO ÃMBITO DA

ADMINISTRA:ÇÃO PÚBLICA DIRETA,

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL,,
CONSOANIEiO DISPOSTO NO ART. 1..

DA LEI INSTITUIDORA DO REGIME

JURÍDICO úNIco. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS E DO ÓRGÃO

CENTRAL DO SIPEC.

EMENTA:

PROCESSO N••: 04500.00327012004-24

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
. Coilsultoria Jurídica

Vêm, a esta Consultoria Juridica, os autos do Processo Administrativo n.•

04500.00327012004-24, em que a então Senhora Coordenadora Geral de Elaboração,

Sistematização e Aplicação de NormaslSRHIMP, Cynthia BeItrão de Souza Guerra Curado,

na forma do Despacho s/n .• de 25.05.2004 (fls. 40), por nós recebido em 12.07.2005 (fls.

42v), formula questionamento quanto à " ...legalidade da contagem do tempo de empresa

pública e sociedade de economia mista para fins de anuênio e licença-prêmio por

assiduidade aos respectivos empregados públicos que ficaram sob o regime da Lei n."

8.112, de 1990, no periodo de 12.12.1990 a 10.12.1997.", em face dos inúmeros

,------------------------------
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A Lei n." 8.112, de 1990, teve por fito unificar o regimc juridico do

Por outro lado, ainda de acordo com aquele art. 5.", tanto as empresas

De acordo com o art. 5." do Decreto-Lei n." 200, de 1967, as autarquias,

Segundo o art. 41 do Código Civil Brasileiro, a União e as autarquias

Parecer-1041-RA.2.9-2005

5.

4.

3.

2.

I

servidores públicos, fossem eles anteriormente celetistas ou estatutários, no âmbito d~

administração direta da União, autarquias ou fundações públicas federais (art. 1.0),

públicas como as sociedades de economia' mista são conceituadas' como pessoas

jurídicas de direito privado, criadas por lei para a exploração de atividade econômica,

apresentando distinções quanto à sua estrutura juridica interna.

figuram dentre as pessoas jurídicas de direito público interno, ao passo que,

exemplificativamente, as sociedades (art. 44), figuram dentre as pessoas juridicas de direito

privado. Consoante o art. 4." do Decreto-Lei n." 200/67, as ~utarquias, fundações públicas,

empresas públicas e sociedades de economia mista são considerados entes da

Administração Pública Federal Indireta, todos com personalidade juridica própria,

distintas da Administração Direta da União, que se constitui dos serviços integrados na

estrutura administrativa da Presidência da República e dos Ministérios.

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Consultoria Jurídica

pessoas jurídicas de direito público, são conceituadas como serviços autônomos, com

personalidade juridica, patrimônio e receita próprios, para executu atividades típicas

da administração pública, que requeiram, ,para seu melhor funcionamento, gestão

administrativa e financeira descentralizada.

').uestionamentos feitos àquela Secretaria, em virtude do AcórdãolPlenáriorrCU n.o

1.871/2003; em especial pela Senhora Chefe do Departamento de Gestão de Pessoas e

Organização do Banco Central do Brasil, Miriam de Oliveira (fls. 01102), já que a referida

decisão da douta Corte de Contas admitiu, em prol de servidor integrante do respectivo

quadro de pessoal, o cômputo de tempo de serviço anteriormente prestado à Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCf, em face do disposto no art. 100 da Lei n."
I
8.112, de 1990. ,r
!

\::
t-



Assim, os servidores celetistas de tais entidades tiveram seus empregos

A situação, ora apresentada pela SRH, contudo, é diversa. Trata-se, aqui, de

6.

7.

sob O regramento IÍnÍcopor ela instituído, em cumprimento ao que então dispunha o art. 39
da'Constituição Federal, em suúedação original.

permanentes transformados em cargos, em face do disposto no art~ 243, sem qualquer

solução de continuidadtlruptura quanto ao vínculo/relação juridico-funcional,
anteriormente existente, que foi, apenas, objeto de transformação, quanto à sua

na~lreza, ficando asse~urada a contagem do tempo de servi50 anterior para todos fins,
! , \";'

em face do disposto no art. 100 da Lei n.O8.112, combinado cdm o art. 7.° da Lei n.o 8.162,! ,.
de11991, tendo sido suspensa a eficácia das exceções a tal cômputo, no âmbito daquelas, .
entidades, previstas nos incisos deste art. 7.°, pela Resolução n.O 35/1999, do Senado

I .

Federal, em virtude da interpretação adotada; no âmbito do Supremo Triblmal Federal, no

.sentido de que a instituição de tais exceções, a pO,sterlorl do advento da Lei n.O8.H2, de

1990, teria importado em violação ao princípio do respeito ao direito adquirido, previsto no .

art. 5.°, inciso XXXVI, da Constituição Federal (RE 209 899).

Ministério do Planejamento, 'Orçamento e Gestão
Consultoria Jundica

pretensão de cômputo de pretérito tempo de serviço celetista, anteriormente prestado a

empresa pública ou sociedade de economia mista, quando o servidor celetista deixa de

exercer o emprego na estatal e é investido em cargo público, de nahlreza estahltária, na

forma da lei, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica, ou fundacional,

para fins de aquisição de direitos de natureza nitidamente estatutária, tais como anuênios,

licença-prêmio e quintos/décimos, também em face, especificamente, do art. 100 da Lei n.o

8.112, de 1990, que prevê o cômputo, para todos os efeitos, de tempo de serviço público
federal.

8. Aqui, ao nosso ver, a solução também há de ser diversa. Ao desvincular-se

da entidade de origem, há, inequivocamente, uma ruptura do vínculo jurídico pretérito

e, com a investidura, uma nova relação jurídico-funcional é iniciada, em uma pessoa

Parecer-I041-RA-2.9_2005
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Vale reprisar, os direitos e deveres atinentes à relação entre o servidor e a11.

10. Ao extinguir-se o vínculo jurídico pretérito, em face de uma determinada

pessoa jurídica e iniciar-se nova relação jurldica, de natureza diversa, em face de outra, há

mequivocamente, a extiução de direitos e o surgimento de outros (e correspondentes

&veres), em face de entidade (pessoa) diversa; agora sob o regime de direito público

(estatutário), não havendo que se falar, aqui, ademais, em sucessão de empregadores,

instituto de cunho estritamente juslaboralista.

jurídica diversa, não mais concebida para a "exploração de atividade econômica", mas

p'ara a "prestação de serviços públicos". Não mais sob o regime jurídico-funcional

privado, contratual, mas sob os preceitos de direito público, de natureza institucional.

Ministério do Planejamentoi Orçamento e Gestão
Consultoria JUrídica

9. Difere a hipótese, portanto, da de mera lranfonnação da natureza da relação

jiliidica, conceituada esta por Del Vechio, citado por Maria Helena Diniz, como sendo um

"!..vínculo jurldico entre pessoas, em razão do qual uma pode/pretender um bem a que a
I'
outra é obrigada".(Maria Helena Diniz, Compêndio de Introdu9ijo à Ciência do Direito, 5.'

ea. São Paulo, Saraiva, 1993, pág. 459). Segundo 'aquela doutrin~dora, um dos elementos de

qualquerrelação jurídica é o sujeito de direito, oil seja, a pessoa, "o ente físico ou coletivo"

suscetível de direitos e obrigações" (op. cit.• pág.1461).

vínculo jurldico, institucional, não-<:ontratual, disciplinado diretamente por lei,

manifestamente diverso do anterior, existente em face da entidade de origem, de natureza

contratual, não-institucional, de modo que somente a lei pode dizer, de modo expresso e

especifico, quais direitos decorrentes daquele vínculo pretérito são albergados na uesta nova

relação jurídica, a exemplo do art, 103, inciso V, da Lei n.O8112, de 1990, que admite o

cômputo, para fins de aposentadoria e disponibilidade, do tempo de serviço em

atividade privada, vinculada à Previdência Social.

P.arecer.l041-RA-2.9~2005

.~.~. Administração Pública Direta, autarquia e fundação pública, consubstanciam um novo
I ~,~~::;, .-.
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Consultoria Jurídica

De modo que o exato sentido da expressão "É contado para todos os efeitos o

Tal conclusão, embora possa parecer absurda, não é muito diferente de se'

Não fosse assim, acatando-se o entendimento sustentado no âmbito do c.

P~cer-I041-RA~2.9-2005

14.

13.

r,

considerar, por exemplo, ter o servidor direito à licença-prêmio por assiduidade (art. 87,

redação original, da Lei n .• 8.112, de 1990), que pressupunha o exercício estatutário de

"carço público" por 5 anos, já no primeiro dia de exercício numa autarquia, em face o

anterior tempo de serviço numa empresa pública, pessoa jurídica dmm, no âmbito

da qual tal direito sequer existia, regida a relação que era pela CLT. O mesmo se diga

dos anuênios, ou ainda, da pretendida incorporação de quintos/décimos, inexistentes sob o

regime celetista, tais como previstos na Lei n.O 8.112, de 1990, cm sua redação original.

tempo de serviço público federal, inclusive o prestado às Forças Armadas" (art. 100 da Lei

n.O8.112, de 1990), deve ser inferido dentro do contexto normativo em que insere, seja

quanto (a) aos destinatários do preceito, seja (b) à delimitação do seu objeto, ou seja, quais

seriam "todos os efeitos", decorrentes do cômputo do tempo de serviço. Quanto aos

destinatários do preceito, é a lição de Paulo de Matos Fe~reira Diniz, em comentário ao art.(

100 da Lei n.o 8.112, de 1990:

./,
"Resta, por fim, exaJ:Ilinar a expressão "serviço público federal" sob .b

aspecto administrativo-institucional. Buscaremos esse entendimento no art.

1.. desta Lei. no qual ficou definida sua destinacão aos "servidores civis

Teu, hei exercício de atividade administrativa, e não de controle externo, é importante frisar

(AcórdãolPlenário n.o 1871/2003; fls. 03 a 39), também ter-se-ia de admitir que o servidor

públic;o, ex-celetista de empresas públicas e sociedades de economia mista, ao ser investido
,

em cargo público efetivo, em virtude de concurso público, no ãmbito da Administração

Direta, autárquica e fundacional, poderia ser avaliado, e declarado estável desde o primeiro

dia eXercício, porque teaa tempo de serviço snficient'1 para tal, .aplicando-se, simplesmente,
i . ~ .':

o art. jl00 da Lei D.O 8.112, de 1990. \':
I

12.

... .'



A lição citada deve ter inteira aplicação à hipótese, sob pena de adotar-se

Sobre o assunto, cumpre observar as decisões que seguem:

"TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO À EMPRESA PÚBliCA E SOCIEDADE

D$ ECONOMIA MISTA. PERSONALIDADE JURÍDICA DE DIREITO

PRIVADO. IMPOSSmILlDADE DE CONTAGEM COMO TEMPO DE

SERVIÇO PúBLICO FEDERAL. RECURSO PROVIDO}. Somente o tempo

de serviço público federal pode ser"computado para todos os efeitos (arts.

100 e 103 da Lei n° 8.112/90), sendo o tempo de serviço em atividad

privada considerado apenas para aposentadoria. A regra conStitllcioI)tl
I

vigente é a de que as empresas públicas c as sociedades de economia mjsta
i

estão sujeitas ao regime de direito privado, e por isso seus empreg~dos

são contratados pelo regime celetista (art. 173, g I', inc. lI, e g 2', CR/88)

Sobre a técnica de inteq>retaçãodita sistemática, leciona Maria Helena Diniz:

da União, autarquias e fundações públicas federais", (Grifo nosso; Lei n.'

8.112, de 1990 C?mentada, 8.' ed., 2004, atualizada. Brasília: Brasllia

Jurídica, 2004, pág. 324).

17.

16.

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
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interpretação que desconsidere o ordenamentd como um todo harmônico, para

privilegiar exegese desproporcional, guindando o referido art. 100 a norma de status

constitucional, exorbitante do âmbito de aplicaçã~ da própria Lei n." 8.112, restrito à

Administração Federal Direta, autárquica e fundacional.

''Deve-se, portanto, comparar o texto normativo, em exame, com outros do mesmo diploma

legal ou de leis diversaS',mas referentes ao mesmo 6bjeto; poi~"por umas normas pode-se

desvendar o sentido de outras. "Examinandoas norm~, conjuntatjlente, é possível verificar o
I ' "

sentido de cada uma delas". (Compêndio de IntroduJão à Ciência do Direito, 5.' 00., atual.
I

São Paulo: Saraiva, 1993, págs. 390 a 391).

15.



tempo de serviço público federal, inclusive o prestado às Forças Armadas" (art. 100 da Lei

n.O8.112, de 1990), deve ser inferido dentro do contexto nonnativo em que insere, seja

quanto (a) aos destinatários do preceito, seja (b) à delimitação. do seu objeto, ou seja, quais

senam "todos os efeitos", decorrentes do ,cômputo do tempo de serviço. Quanto aos

destinatários do preceito, é a lição de Paulo de Matos Ferreira Diniz, em comentário aO art. (\

100 da Lei n,. 8.112, de 1990: /

./

,.
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De modo que o exato sentido da expressão "É contado para todos os efeitos o

Não fosse assim, acatando-se o entendimento sustentado no âmbito do c.,

Parecer-I041-RA-2.9-2005

14.

12.

"Resta, por fim, examinar a expressão "serviço público federal" sob .0

aspecto administrativo-institucional. Buscaremos esse entendimento no art.

1.0 desta Lei, no qual ficou definida sua destinação aos "servidores civis

Teu, nó exercicio de atividade administrativa, e não de controle externo, é importante frisar

(AcórdãolPlenário n.o 187112003; fls. 03 a 39), também ter-se-ia de admitir que o servidor

público, ex-celetista de empresas públicas e sociedades de economia mista, ao ser investido

em car~o público efetivo, em virtude de concurso público, no âmbito da Administração

Direta, autárquica e fundacional, poderia ser avaliado e declarado estável desde o primeiro, .
dia exetcício, porque teria tempo de serviço suficiente para tal,aplicando-se, simplesmente,

I I "'
o art. 100 da Lei n.o 8.112, de 1990. i';

I i
,

!
13. Tal conclusão, embora possa parecer absurda, não é muito diferente de Se"

considerar, por exemplo, ter o servidor direito à licenca-prêmio por assiduidade farto 87,

redação original, da Lei n•• 8.112, de 1990), que pressupunha o exercício estatutário de

"cargo ,público" por 5 anos, já no primeiro dia de exercício numa autarquia, em face o

anterior tempo de serviço numa empresa pública, llessoa jurídica diversa, no âmbito

da qual tal direito sequer existia, regida a relação que era pela CLT. O mesmo se diga

dos anuênios, ou ainda, da pretendida incorporação de quintos/décimos, inexistentes sob o
. !

.regime celetista, tais como previstos na Lei n,. 8.112, de 1990, em sua redação onginal.
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Sobre o assunto, cumpre observar as decisões que seguem:

"TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO À EMPRESA PÚBliCA E SOCIEDADE

DE ECONOMIA MISTA. PERSONAliDADE JURÍDICA DE DIREITO

PRIVADO. IMPOSSIBIUDADE DE CONTAGEM COMO TEMPO DE

SERVIÇO PúBliCO FEDERAL. RECURSO PROVIDO]. Somente o tempo

de serviço público federal pode ser. computado para todos os efeitos (arts.

100 e 103 da Lei n° 8.112/90), sendo o tempo de serviço em atividad

privada considerado apenas para aposentadoria. A regra constitucio~l
í

vigente é a de que as empresas públicas e as sociedades de economia m.ista
I

estão sujeitas ao regime de direito privado, e por isso seus empreg!.dos

são contratados pelo regime celetista (art. 173, ~ 1°, inc. lI, e ~ 2", CR/88)

17.

da União, autarquias e fundaÇões públicas federais", (Grifo nosso; Lei n.o
I

8,112, de 1990 Comentada, '8.a ed., 2004, atualizada. Brasília: Brasília

Jurídica, 2004, pág. 324).

,
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16. A lição citada deve ter inteir;;. aplicação là hipótese, sob pena de adotar-se

interpretação que desconsidere o ordenamento como um todo harmônico, para

privilegiar exegese desproporcional, guinilando o referido art. 100 a norma de status

constitucional, exorbitante do âmbito de aplicação da própria Lei n.O8.112, restrito à

Administração Federal Direta, autárquica e fundacional.

15. Sobre a técnica de interpretaçã6 dita siste6ática, leciona Maria Helena Diniz:

''Deve-se, portanto, comparar o texto normativo, em exm'ne, com outros do mesmo diploma

I I Idi' d' " I b' ! • dega oUI e eIs IversaS',mas relerentes ao resmo o ~eto; polJf"por umas normas po e-se

desvend;rr o sentido de outras. 'Examinando <$ normas, cbnjuntamente, é possível verificar o

sentido ~e cada uma delas". (Compêndio de IIntrodução à Ciência do Direito, 5.a 00., atual.

São Paulo: Saraiva, 1993, págs. 390 a 391). I



Advogada: CARMEM MIRANDA VARGAS - OAB/GO nD 12.356 I -
. I :

RELATÓRiO: Cuida-fe de recur10 interposto pelo Reclamante da sentença
,

que indeferiu pedido! de cômputo de tempo de serviço prestado na ECT -
,

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para recebimento' de anuênio.
I .

Alega o Recorrente eip suas razões que a sentença não apreciou o pedido de

pagamento de anuênfos relativos ao tempo de serviço prestado ao Tribunal

Regional do Trabalh,? da 18" Região. Sustenta, ainda, que: a) tem direito de

computar o tempo de serviço prestado à Empresa de Correios para

recebimento de adicional por tempo de serviço em vista do entendimento

esposado pelo Supremo .Tribunal Federal na Representação nD

1.490-8; b)foi

ferido o princípio da irredutibilidade de vencimentos já que recebeu durante

certo período o adicional com o cômputo desse período. Em contra-razões

pugna a Recorrida pela manutenção da sentença (fls. 122/130). II - VOTO:

Não foi formulado pedido inicial relativamente ao recebimento de adicional

com cômputo de tempo de serviço prestado ao TRT - 18" Região. não

podendo a matéria ser ventilada na via recursal. No mais, o recurso não i J
merece ser provido. Com efeito. os arts. 100 e 103 da Lei n

D

8.112/901 U
dispõem que somente o tempo de serviço público federal pode ser computado

Ministério do Planejamento, 'Orçamento e Gestão
C~nsultoTia Jurldica

"PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADO DE GoIÁS. TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECWS,
FEDERAIS Recurso Cível JEF n~ 2004.35.00.7Q3016-2 Origem: 1" JEF -

I , ;1

2002.35.00.705066-0 ;Classe: 70111 Relatora;,. Juíza MARIA MAURA
, I ~,

MARTINS MORAES TAYER Sec~etário: ROGÉÍUO MAGNO DA COSTA
". I \

Recorrente: MÁRIO. ÇÉSAR FR/J.CALOSSI BAlS Advogado: DEMERVAL.

FERNANDES DE soUzA - OAB/GO nD 5.050 Recorrida: UNIÃOFEDERAL, .

2. Agravo conhecido eprovido." (Grifos nossos; ffiF, 1."Tunna RecursaVGO,

ReI. Juiz Federal José Godinho Filho, RECURSO CÍVEL, Proc.

200435007202860. in www.cjf.gov.br).

http://www.cjf.gov.br.
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Consultoria Jnrldica :

Desse modo, afigura-se correta a interpretação adotada pelo Órgão Central do

para todos os efeitos. sendo o tempo: de serviço em atividade privada
, ,

computado somente para aposentadoria. i certo que em relação ao pessoal

da administração direta que prestou serviço sob o regime da Consolidação

das Leis do Trabalho o Supremo Tribunal Federal considerou

inconstitucional a restrição prevista na '4ei n" 8.162/91, considerando que se

cuidava de tempo de serviço público. ;Não é esse o caso dos autos. A
, 1

Constituição dispõe que as empresas públicas e as sociedades de economia
, I •mista estão sujeitas ao regire de direito privadq, não podendo, inclusive,

! <.

gozar de privilégios não extensivos ~ demais' empresas privadas. Seus

empregados estão sujeitos lao regime; de. direito privado, tanto que são"

contratados com fundame~to na Con~olidação das Leis do Trabalho. As
I '

decisões do Supremo Tribu'nal Federal a reSpeito do regime de cômputo de
I I

tempo de serviço para a magistratura não podem mais ser aplicadas em

face da nova Constituição,: que estabelece claramente qual é'o regime das

empresas públicas. Ante o Oposto, nego provimento ao recurso.Conden'o o

Recorrente a pagar os hon:orários advocatícios no valor de R$ 100,00 (cem

reais). É o voto." (Grifos nossos; Inteiro teor de Acórdão; JEF, L' Turma
, ,

Recursal/GO, ReI. Juíza Maria Maura Martins Moraes Tayer, Recurso /Cível,

Proc. 200435007030162. Decisão de 06i041l004, Deeisão de 16,11.2004, in

www.cif.gov.br).

Parecer-1041-RA-2.9.200S ,-ÇC~ 8

18.
SIPEC, à época, a Secretaria de Administração Federal, a quem compete, privativamente,

,exercer a competência normativa em matéria de pessoal civil (parecer/AGU/GQ N," 46, DE

1994), no sentido de que uÉ contado para todos os efeitos o tempo de serviço prestado à

União, às autarquias e às fundações públicas, sob o regime da legislação trabalhista, {

inclusive em função de confiança sem vinculação empregatícia efetiva, pelo servidor regido, I!
até 12 de dezembro de 1990, pela Lei n," 1.711, de 28 de outubro de 1952" (Orientação'

Normativa SAF n.' 92, D.O.V, de 06/05/91), Por fim, cabe considerar que as citadas

~, •• ' c." •

http://www.cif.gov.br.
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19. . Ante o exposto, somos pela inaplicabilidade do art. 100 da Lei n.O 8.112, de

1990, à hipótese de tempo de serviço celetista, anteriormente prestado às empresas públicas
I , •

e sociedades de economia mista. Propomos a remessa dos presentes autos, de n.o
I I [

04500.00327012004-24, • à Secretaria de RecUrsos Humanos, a fun de que esta pratique os
I i. I .:. . .

atos de Sljacompetência, inclusive quanto aos requerimentos em ,enso.
i I. .
i

i
;

ENI

P;u-ecer-1041-RA-2.9.2Q05

I .
decisões ido STF, às fls. OI, cuidam de situações específicas da Magistratura e da aplicação

da legislJção do Estado de São Paulo, tendo, portanto, objetos distintos do aqui tratado.

. Coordenador-Geral Juridico de Recursos Humanos Substituto

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Consultoria Jurídica

•

Brasilia, d5 de setembro de 2005.

/-7~ :C::~4~~<?..L
RODRIGOi CENI DE ANDRADE

Advbgado da Uilião.
I I
I I

De acordq. À consideração superior. i
s/4[ . I

Em 2~ c= :
.~Jr~RNOO~~~O~tJi(\

I,
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" '(
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO ,\
CONSULTO.RlA JURÍmCA DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GlêSTÃO

NOTA/MP/CONJUR/ETCIN~ 3635 - 3.20/ 2007

PROCESSO N~: 13851.000395/2004-11

EMENTA: PROCESSO ENCAMINHADO PELA

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO

ESTADO DE sAo PAULO, QUE TRATA SOBRF

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO

JUNTO AO BANCO DO BRASIL. ERRO NO

ENCAMTNHAMENTO. COMPETÊNCIA Df"

•

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS. APENAS

APÓS A MANIFESTAÇÃO DAQUELA SECREATARIA E

CASO AINDA PERSISTA ALGUMA DÚVIDA, É QUE OS

AUTOS DEVEM SER ENCAMINHADOS A ESTA

CONJUR .

]. Vem à análise e manifestação desta Consultoria Juridica matéria encaminhada pelo

Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de São Paulo atinente à Pedido de Reconsideração e

Requerimento Administrativo fonnulado por F,íbio Eduardo Boschi, Auditor Fiscal da Receita

FederaL Pretende o requerente que a Administração considere o tempo de serviço prestado junto ao
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO I
CONSULTomA JUUÍDTCA DO MlNISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO . \

Banco do Brasil no período de 11/04/88 a 01106/90 para lodos os fins, especialmente para percepção

de anuênios.

2. Cahe inicialmente registrar que não há nos autos mauifestação da Secretaria de

Recursos Humanos deste Ministério, que é o órgão competente para, originariamente, tratar do

assunto.

11 de ahlil de 2006, recepcionada pelo ar!. 34 do Decreto n° 6.081, de 12 de abril de 2007, faz parte

das atrihuições institucionais da Coordenação-Geral de Elaboração, Sistematização e Aplicação das

Nonnas da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,

manifestar-se sohre a aplicação de normas relativas à matéria de recursos humanos, como seja:

• 3 . Consigne-se que de acordo com o ar!. 44, inciso VII, do Anexo da Portaria n~ 82, de

•

"Art. 44. .li Coordenação-Gemi de Elaboração, Sistematização e Aplicação das

Normas compete:

1..................................................•.................................................................,

VII - manifestar-se em queslões de aplicação da legislacão relaliva ,;,

admini"lrm2Qo de recwsos Inmw.nosJJ2IJnuladas jnediante processos de interesse

de servidor. após manifestações do ón:ão seccional e respectivo setorial do SIPEC,

em se Iratando de servidor dI} administração autárquica e Úmdacional, e somente

do órgão setorial do SIPEC, n.ocaso de servidor da administração direta;" (O grifo

nno faz p3lte do original).

4. Por outro lado, ressalta-se a compelência desta Consultoria Juridica, nos termos do

ar!. 1I, inciso TIl, da Lei Complementar n" 73, de 10 de fevereiro de 1993, e do art. 1°, inciso m, do
'.

Anexo V1 da Portaria nO232, de 3 de agosto de 200, recepcionadà pelo artigo 9° do Decreto n"

6.081, de 2007, litleris:

"Art. 1"A Consl/lloria JI/rídica, órgão selorial da Advocacia-Geral da União, 110S

lermos do arl. 2~ inciso ll, alínea "b" da Lei Complementar n" 73, de 10 de

Nota-3635-ETC-3.2012007 2 r'",-{ ...
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ADVOCAClA-GEHAL DA UNIÃO
CONSULTOnTA .mRÍmCA DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

fevereiro de 1993,' diretamente subordinado ao .Ministro de Estado do Planejamento,

Orçamento e Gestão, compete:

I - .

IJl - fixar a intelpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos

normativos pertinentes à sua área de competência.a ser uniformemente seguida

pelos órgãos e entidades da Adndnistração Pública Federal, salvo quando houver

orientaçiio normativa do Advogado-Geral da Uniiio;"

5. InteTJlretando tais dispositivos, o Parecer AGUlLS-ll/94, vinculante para a

Ac1ministraç~o Pública Federal, dispõe, litteris:

"No âmbito da estrutura administratim em que se posicionam, o jus dicere deferido

às Consultorias Jurídicas pela Lei Complementar n° 73/93 (art. I I) possui campo

resídual de at(wçli.t!., tendo autonomia para interpretar o ordenamento ;urídicQ

positivo no que diz re~JJeito às matérias específicas da área finalística de cada

Secretaria de Estado. Niio lhes compete, por conseguinte, analisar e oferecer

conclusões sobre leis e f/{//?!.!as relativas ao pessoal civil do Poder Executivo,

l!.!!r!lue da competência privativlI do órgão central do Sistema de Pessoal Civil

G'SIPEC) (..)

9. Ressalte-se o entendimen![!-i!.t(s unidades técnicas desta Secretaria sobre (J

di~20st(J no art. 11 411 L!!i._{;[!!!1I.,lementar 73, de 1993, relativamente à

deterJ!!inações contidas I/{/ inci.~(J.TIl, que, salvo melhor juízo, dizem respeito aos

assuntos especificas da área finalística dos A1inistérios, Secretaria-Geral, e demais

Secretarias da Presidência da República e Estado-AIaior das Forças Armadas, niio

podendo, entretanto, pronunciar-se sobre os assuntos privativos de o/Itro órgiio, a

exemplo de pessoal civil do Poder Executivo que, por determinaçiio legal, conforme

citado acima nos itens 6 e 7, (Lf.t!!1Y!J!.tênciaé da Secretaria da Administmção

Federal, ou quando surgír cOlltrOl'érsills no entendimento, para garantir a correta

aplicação das leis, cabe à Advocacia-Geral da União dirimir as dúvidas existentes.

(..) " (nossos gri fos)

Nola-3635-ETC- 3.2on007
3 ~F'-
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ADVOCACIA-GKRAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

6. Ante o exposto, sugiro a remessa dos autos ao órgão central do Sistema de Pessoa!

Civil, in casl/, a Secretaria de Recursos Humanos deste Ministério, podendo, este órgão, na hipótese

de eventual dúvida de interpretação quanto à legislação apiicável ao caso concreto, de form?

objetiva e delimitada, envíar os autos a esta Consultoria Jurídica.

À consideração superior.

Brasília, 24 rle setel1)bro de 2007.
Çl ('
éJAA '-,~ ~

EDUARDO TANIJRE CORREA
Advogarlo da União

I) Aprovo.
li) Encaminhem-se os autos à Secretaria de Recursos Humanos.
III) Encaminhe-se cópia desta Nota à Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de São Paulo.

')C' nEmJ_-_J/2007.- .

Aprovo. À SI:. ~o~sultora Jurídica-Adjunta.

Em 24 /00 /t$/ ~.
11 LLL

DlLE~.nviAR À L VISON KUHN
Coordenador -Geral Jurídica de Recursos Humanos.

'-.---~.-_._,

CU}-O\QJJjJ\J
ANA PAÜ~À rlYA.ssos SEVERO
Consultora Jurídica-Adjunta.

NOla-3635 -ETC- 3.20/2007 4
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IVIINISTÉIHO no PLANEJAIVIENTO, onçAIVIENTO E GESTÃO
SEcnETAIHA DI'; IHêcunsos IHJIVIANOS

DITPARTAMENTO DE NOIlMA E PROCEDIMENTOS .JumCIAlS
COOIWENAçÃO-GEnAL nE ELABonAçÃO, Slsn:IVIATIZAÇ..\O E APLICAÇÃO DE NonlVlAS

Documento nO
Illteressado (n)
Assunto

13851.000395/2004 -] I
Fahio EdlJardo Boschi
Averhação de Tempo de Serviço em Empresa Pública e Sociedade de Economia Mista

DESPACHO

1\ C{)J]sHl1nria Jurídica deslc Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio da
NOTA/MP/CONJUR/ETC/Nº 3ó35-3.20/2007, slJIJmcle o prescllte processo a esla Secretaria de Recllrsos
HlJmallos -SRH/MP, para análise e pronunciamento quanto ao requerimento do Senhor Fabio Eduardo
Boschi, ilO qual solicita a <.:onlagem do tempo de serviço prestado junto ao Banco do Brasil, para fins de
adicional poflempo c1e serviço, tendo em vista tratar-se de competência desta SRH.

2., _ S()hr~ () assunto, o Trihunal de Canlas da União se pronunciou quanto ao caso, por meio cio
ACORDAO/PLENARIO N° LH7J/2003, cujos ilens 9.2 e 9.3 in verhis.

"9.2 - em ohservância 00 princípio da {lutot7lte/o qlle rege a administração pública,
previsto no artigo 114 da Lei 11" 8.112/90 c/c o artigo 63. si' 2~ da Lei nO9. 784/99. /Ornar sem e(eito a
Decisão n" ()37/92-TCU-Plel1ârio. em foce de suo incompatihilidade com os entendimentos
doutrinários a respeito da l1nlJ/reza e do regime das atividades desenvolvidas pelas empresos
púhlicas e sociedades de economio mi...•.to, assim como nos precedentes jurisprudenciais do Supremo
'l'rilnl1701 F'ederul sohre a motél'io, em especial osjulgamentos do Representação (Rp) n° J.490-8/DF.
da Ação Direta de Inconstitucionalidade (AD!Il) n {)140n-5/'\~p e do Recurso-Extraordinário (R E) nO
195767-1/.\'1'.

:l. Esta Secretaria, até o momento, se respaldava em entendimento exanHlo por meio c/fi lN/SAF
n
l1

H/93, cOlIslIhstancialldo nos arligos ]()O c Hn, inciso \I, da Lei nO8.1.12/90, no sentido dClimpossibiljclade
-da cOlllagt.;m do reft.;ri<.!o l'empo para lodos os fins.

il. Assi m cnnsiderandn a divergência de interprelaçao, dada a complexidClde da matéria, e sendo
() pronunciamento do 'r'CU posterior ao jí\ exarado por parte desta Secretaria, a mesma suhmeteu o <-lSSlIllto i}
COllsulloria Jurídica clesle Minislério, a qual se pronunciou por meio cio Parecer/MP/CONJUR/RA/N" :1041-
2.9/2005, com () seguinle cnlendimcnlo:

9. J - deferir, em cnn.cú?_qiiêncin, ti pedido apresentado pelo sel'l'idor deste 'tribunul
At!urc()s Valé,.io de Arm!jo, no senúdo de comar-se, poro (odos os pJeitos legais, no.l.,'lermos do artigo
100 da I-ei J1" 8.112/90, o tempo de serviço por ele preslCldo à Empresa 1Jl'o.IJ'ileira de Correios e
'J'elégr(!!os (ECT), empresa pública in(egr{lnle do administração púhlic(ljederal indireta, no perior/n
de Ol/08/ICJ80 a II/02/19R7, ohsen'odo o prazo prescricio170/ qiíinqiienal pre\'i.yto no Decreto n"
20. CJ10/32 pora os direi/os de"l]lle resultem vn!1t(jgens/lno17ceiras diretos, a incidir sohre valores que
deveriam ser pogos anteriormente a cinco m]()s do tinta deste acórdão. "

cri

estü COI1.'>'ldtorio Jurídico, os ou/os do Processo Administrativo nl!.

em que a enttio Senl,nra Coordenar/ora Geral de Elaboração,
"Vêm, a

045()O 00]2 70/201J4-24,



• ~
Sistematização e Al'lir:ação de Nonna.l'I.~IIH/MP, C:v"thia De/trão de Soaza Caerra ClIra, , q?í ~
fi>rmo do Despac/IO ,1/"" de 2505.2004 (fls. 40), por nós recehido em J2.07.20()5 (flrl. 42v),fi5rmll/a [
(Jltesliollamen/o quanto à "... {gg[j.lidade da conlQFem do tempo de empresa pÚblica e socJedade de
economia mislaJKltO fins de an'llênio e licen!;;1J:.prêmio por assiduidade CtO\'respectivos empregados
plÍh/ir:Q;L.!ll1e ficaram soh o regilne do Lei ,," fi 112, de / 990, "O periodo de /2. /2. 1990 n
10.12_/997", em fáce dos in1Ímeros fjlleslimwmentos feitos àquela Secretaria, em virtude do
Acórdão/Plenário/TCU ,," J.fi71/2003, em espccioll'e!il Senhora Chete do DeparlamenlO de Gestão
de Pessoas e Organhação do Banco Cen/rol do nrasi!, l'diriam de Oliveira (fls. O1/02), já que (j

referido decisão do dou/a Corte de COntas admitiu, em prol de servidor infegrante do respec{;vo
quadro de pessoal, () cômputo de tempo de serviço onteriorrnente pre.\'tado à Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos ~ ElJC7~ emfáee do dis('ostu 110 art. JOOda Lei 11" 8.1J2, de 1990.

(otn Iss i.l)

18. Desse modo, qjigllro-se corre/o a interpretação adotada pelo Órgão Central do
SIPEC, à época, a Secretaria de Administroç'ão .Federal, a quem compete, privativamente, exerceI' a
competência normativa em matéria de pessord civil (Parecer/AGU/GQ NJ. 46, DE /994), no sentido
de lJlIe "Ik contado para fodns os efeitos o tempo de serviço prestado ti Unit70, i'r.\' fllItarqllitl,\' e tis
.tilJlllaçÕl~!i'pública.\'. soh o regime de legisloçn() trobolhistn, inclusive em .função de confiança sern
vinculação empregafício eletiva, pelo servidor regido, Clté 12 de dezemhro de lY90, pela Lei II~

1711, de 28 de outu!Jro de 1952" (Oriel1toção NOl'lnalÍvo SAF li" 92,D.OU de 06/05/91). Porfím,
eahe consideror que as cifadas decistJes do STF, às fls. Dl, cuidam de situações especificClS da
Mágistratura e da ophcaçãv da legislação do E'sfnc/o de São Pau/o, tcndo, portanto, ohjetos distintos
do aqui tratodo.

19. Anle o exposto, somos pela inap/ica!Jilic/(Jde do art. 100 da Lei ,./--'-8.112, de /990, á
hipntese de tempo de serviço celetista. [mterinrmente prestado às empresas públicas e sociedade .•; de
economia misfa. (...) "

S. Assim, informamos que o tempo de serviço prestado em Empresa Púhlica c Sociedade de
Economia Mista, no qllal () empregado nno er<l regido pela Lei nU1.7"11/58, deve.rã ser contado apenas para
rins de aposentadoria, lendo em vista o disposto 110 parecer ticil11,1 transcrito,

ele 2008

de 2008(,\'\..(J:/L0W
r

de

de

j3

Brasília,

Brasíl ia,

J . "
\... , ) -I)" ..
j{. jL-..-~<-" ," t:)., .•...••......"-'L_ -.J

V ..\NIA I'nJSCA DIASS.ANTlAGO
Coorclcllndonl -Geral de Elnhofa,ção, SiSlematização

c Ap1ica<.s'.ão de Normas

~

(

~
,W ..

MAlHA VICE I A lêR~m~fmAnAU,IO
Chefe da ~)" 'isan de Análise de Processos

De Acordo. Encaminha-se il CGRHfMr, nH I'orma proposta.

(), Com cstes esdarecimclllos, Sllhmeto o ,ISSIlIlIOh apreciação da Senhora Coordenadora-Geral
de E,iahofrlção, Sistemaliz;u;no e Aplicaç~() das NonnFts, para CJlIC, se de aconlu, encaminhe o presente
processo ao Coordenador-Geral de ReclIrsos Humanos do Ministério da Fazenda, para conhecimcnto e
(Icmais providências.
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PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

CERTIDÃO

Fls . .3:15
Rub.~

•

•

Certifico e dou fé que, nesta data, com base no art. 162, S
4°, do C.P.C, (Lei n° 8.952/94), e na Portaria n° 03, de 18.11.1998, deste Juízo

encaminho os presentes autos via Seção de Publicação para que a parte autora

seja intimada a apresentar réplica à contestação de fls. flTl!374 , no prazo de
1 O (dez) dias.

Brasília-DF,!3 11012008.

d.~
'PíDiretora de Secretaria

CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé 4ue a rtidão supra foi disponibilizada

(art. 4°, SS 3° e 4°, da Lei 11.419/06).
-~

no e-DJFI do dia I

12008.

I 12008

TRF-l' REGIÃonMP.15-Q2.Q.
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TERMO DE JUNTADA

Aos ~1 de O!i£IJn:e de 2008Jillito a estes autos oCa)

~
..:>o_----',- ••,,<--,--------que seguedo que, para constar, lavrei este

termo.

pl DiretoradeSecretaria

TRF.lt REGlÃOJlMP.1S-02-05
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) .JUlZ(A) FEDERAL DA 7"

VARA DA SEÇÃO .JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL (ft~'

m =
o 5
H

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO - l' REGIÃO

no;-'.:> <,""1PROCESSO N: 2006.34.00.022605-9 :;o C>

AUTOR: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA ZOZll
NACIONAL SINPROFAZ C)

REU: UNIÃO FEDERAL ::: r:"
O
O
W----'

I
I

A UNIÃO, por sua Advogada, nos termos da Lei Complementar nO73/93,

nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência,

requerer a juntada do Ofício nO998/2008/COGRH/SPOA/SE/MF, em anexo, cujas razões

sao fundamentais para o deslinde da controvérsia,

Nestes termos.

Pede juntada,

Brasília-DF, 08 de outubro ele 2008,

~ N ~~~
Alfredo Carlos Gonzaga Falcão .Junior

Advogado da União
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MINISTERlO DA FAZENDA
Secretaria Exec~ii~a .

Subsecretaria de Planejamento Orçamento e Administração
Coordenação - Geral de Recursos Humanos

SAS Qd. 03 BI. O 7' Andar Ed. Órgãos Regionais - Asa Sul
70079900 - Brasilia - DF

61-3412471361- cogrh@fazenda.gov.br

~w>cr
1.!:~l~O

• Oficio nO998/2008/COGRH/SPOA/SE/MF

A Sua Senhoria o Senhor
Doutor Alfredo Carlos Gonzaga Falcão Junior
Advogado da União
PRU/I' Região, SAS Qd. 02, BI. E, ED. PGU 2' andar-
70070906 - Brasília - DF .

Brasília, 5 de setembro de 2008.

•

Assunto: Ações Judiciais - Documentação e Informação - Ofício
n01006/2008/ AGU/PRUI/GVI/ AC

Prezado Senhor,
i

I. Reporto-me ao Oficio n° 1006/2008/~GU/PRUI/GVI/AC, datado de 10 de julho
de 2008, relativo á Ação Ordinária n° 2006.34.00.022605-9, o qual solicita, com urgência,
resposta ao Oficio nO37/2008/AGU, a fim sejam fornecidos subsídios com vistas á interposição
de contestação ao pedido do Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional -
SINPROF AZ, para informar o que segue.

2. A ação supramencionada, proposta pelo SINPROFAZ, requer seja deferida a
antecipação de tutela, a fim de que sejam incorporados aos vencimentos dos substituídos
processuais, para todos os efeitos, os benefícios oriundos da contagem do tempo de serviço com
os respectivos anuênios.

3. Esta Coordenação-Geral, atendendo solicitação contida no Oficio nO
'<937/2008/AGUlPRUJ/GVI/SJ, datado de 30 de junho de 2008, relativa á ação judicial em
comento, prestou esclarecimentos análogos ao requestado supra.

4. Desta forma, encaminho, em anexo, o Oficio anteriormente citado, o qual possui
os elementos necessários para a defesa da União, confonne requisitado pelo Ofício em epígrafe,

y:h-LfJ.3.~,}-6.:,:: ~":;-lf~:.2-~ -~;..
/'

mailto:cogrh@fazenda.gov.br
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5. Por oportuno, esta Coordenação-Geral se põe à inteira disposição para maIOres
esclarecimentos que julgar necessário.

Atenciosamente,

Daniele Russo rbosa Feijo
Coordenadora-Geral de Recursos Humanos

Documento elaborado no COMPROTDOC.WEB .

2
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ADVOCACIA.GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-REGIQNAL DA UNIÃO - I'REGIÃO

Oficio nO 1006/2008/ AGU/PRU I/GVI/ AC

Brasília, 10 de julho de 2008

A Sua Senhoria a Senhora
DANIELE RUSSO BARBOSA FEIJÓ
Coordenadora-Geral de Recursos Humanos do Ministério da Fazenda
SAS - Quadra 3, Bloco "O", 7° Andar, Ed. Órg~os Regionais
70070-100 - BRASÍLlAlDF

Assunto: Subsidios

Senhor Coordenador,

1. De ordem do Senhor ProcuraDor-Regional da União na I' Região e em atenção ao

determinado pelo MM. Juiz da 9' Vara FederaL.- ?eção Judiciária do Distrito Federal, nos autos da Ação

Ordinária nO2006.34,00.022605-9, proposta pá SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES
;

DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, solicito a Vossa Senhoria encaminhar, COM

URGENCIA, em face da iminência do prazo final, a resposta do ofício nO37/2008/AGU, enviado a esta

unidade pelo Recursos Humanos da AGU (doe.:eIÍl anexo) - em 03.06.2008 - a fim de que a União possa

ter SUBsíDIOS para ofertar contestação ao pe4ido da parte em epígrafe. Em tempo, em anexo, também,
seguem novas copias da inicial e do oficio ;:aeima destacado. Ainda sim, se possivel, em face da

, .
exigüidade do prazo evidenciado, solicita-se que a resposta também seja enviada para o endereço

eletrôn ico alfredo. faleao@agu.gov.br.• 2. Encareço a genti leza, quand.o fda resposta, mencionar expressamente a identificação

completa do presente ofício.

Lei 9.028/95:

Arl. 4° Na defesa dos direi(o.\ ou interesses da Uniào, os órgãos ou entidades da
Administração Federalfornecerão os elementos dej~lto, de direito e oulros necessarios à atuação dos membros da
AGU, inclusive nas hipóteses de mandado de segWança, habeas data e habeas corpus impetrado contra ato ou
omissão de autoridade federal.
f 1°As requisições ohjelo deste artigo lerão tratame.!11.oprejerencial e sereia alendidas no prazu nelas assinalado.

Atenciosamente, LJt n r G l 0,
ALF~ARL~ONZA~A FALCÃ~JOR

Advogado da União - SIAPE n' 1553530
Coorde",açãode Teses Cumulativas - PRUlI' Região/AGU

AC 1006-

SAS QD 02 BL. E ED. PGU '2" ANDAR BRASíLIA-DF 70070-906
TEL. (61) 4009.,",85' FAX: (61) 4009-3750

mailto:faleao@agu.gov.br.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
9" VARA FEDERAL

Processo nO 2006.34.00.022605-9

DESPACHO

I - Recebo a emenda à inicial de fls. 917/918.

" - Cumpra-se o item 2 do Despac

Publique-se.

Brn,n;" DF, 5 d, m ;id' 200 .

A: - " l1 ..L'
~L!AêR PIAclNI

Juiz Feder~1 Substituto da 9a Vara

~. I• 'U c TI'- , 1t... ,) "t:.;I FEDERAL-Ui r
FLS. 'I

I Cf2-1.-i-tLJ

Juiz Federal Substituto da 9' Vara/DF, Alaor Piacini, p. 1
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Processo n. 2006.34.00022605-9 .

• o SINDICATO NACIONAL DOS

PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL. vem, perante Vossa

Senhoria, por seu Advogado abaixo subscrito, nos autos da açao em

epígrafe, que promove em face da UNIÃO FEDERAL, tendo em vista

que ainda não houve citação da ré, requerer o aditamento da petição

inicial para que conste do pedido o seguinte:

Setor Bancário Sul - Quadra 2 - Bloco "S" - sala 312 - Edifício Empire Center
Te!' (61) - 3321-9010 - Fax. (61) - 3321-6848 - Cepo70.070-904 - Brasília _ DF

e-mai!: tia@teixeiraJopes.adv.br

mailto:tia@teixeiraJopes.adv.br
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Teixeira e L:opes
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/M"e

- Seja reconhecido o direito dos substituídos à contagem do tempo de

serviço prestados para Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mita

e outras que estiverem envolvidas, para todos os efeitos, nos termos do

que preceitua o artigo 100, da Lei. 8.112/90:

"Art. 100. É contado para todos os efeitos o tempo de serviço

público federal, inclusive o prestado às Forças Armadas .••

Diante do exposto requer a citação da União para,

querendo, ofereça resistência ao pedido, reiterando todos os termos da

inicial.

Pededeferimento. ~

Brasília, 18 de outubro de 2.007. ~
- ==='===~_.-------

~-.

Claudinei José Fiori Teixeira.

OABjSP 128.774 - DF. 1.534-A

,J

Setor Bancário Sul - Quadra 2 - Bloco "5" - sala 312 - Edifício Ernpire Center 2
TeL (61) - 3321-9010 - Fax. (61) - 3321-6848 - Cep. 70.070-904 - Brasília - DF

e-rnai!: tla@teixeiralopes.adv.br

mailto:tla@teixeiralopes.adv.br
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA 09" VARA FEDERAL DE BRASILlA.

Processo: 2006.34.00.022605-9

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES

DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, por seu advogado ao final

assinado, nos autos do processo em epígrafe, vem, à presença de

Vossa Excelência, requerer a inclusão dos seguintes sindicalizados ao

pólo ativo da presente demanda:

• ANNA AZEVEDOTORRES;

• PATRíCIA IZABELTORRESMONTEIROe

• EDUARDODE OLIVEIRA SAEZ.-

Termos em que,

P. deferimento.
r

Brasília, 21 de Agosto de 2006. \.,""
j

",. .
/ l,w.

~,..~ ••..,_~.~""'"~_~" .c.-'-'<---'" --

CLAUDINEI JOSÉ FlORI TEIXEIRA

OAB/SP 128.774 - DF 1.534-A

Setor Bancário Sul - Quadra 2 - Bloco "5" - Sala 312 - Edificio Empire Center
Tel. (61) - 3321-9010 - Fax. (61) - 3321-6848 - Cepo 70.070-904

Brasília - DF- e-mail: tla@teixeiralopes.adv.br

mailto:tla@teixeiralopes.adv.br
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Teixeira e l:ópes
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EXCELENTíSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA __ VARA
DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

~,......,-_.- -="',.. -

l~;~";~;~0.;~I".,,_.__:~:~:~J

Matéria - Art. 100 e 103 da Lei 8. t 12/90. Tempo de Serviço. Contag:em - Serviço Público.

o SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL,

pessoa jurídica de direito privado com domicílio na cidade de Brasília,

DF, no SCN, Quadra 6, Conjunto A, Ed. Venâncio 3000, sala 908, inscrito

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n. 64.711.260-0001-58,

por seu advogado ao final assinado, com endereço no SBS, Quadra 02,

Bloco S, conj. 312, Ed. Empire Center/ Brasíia-DF. CEP 70070-904 - onde

receberão intimações, vem à presença de Vossa Excelência, interpor a

presente AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO, com pedido de

Antecipação dos Efeitos da Tutela Jurisdicional, em face da UNIÃO

FEDERAL:

Setor Bancário Sul - Quadra 2 " Bloco"S" - sala 312 - Edifício Empire Center
Te!' (61) - 3321-9010 - Fax. (61) - 3321-6848 - Cepo 70.070-904

Brasília - DF - e-mail: tlalil?teixeiralopes.adv.br
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LEGITIMIDADE - Interesse de Agir.

Dispõe o inciso XXI, do artigo 5° da Constituição

Federal:

• "XXI - as entidades associativas, quando
expressamente autorizadas, têm legitimidade para
representar seus filiados judicial ou
extraj udicialmenle";
(...)

•

Pelos atos constitutivos ora colacionados (art. 3°.,

inc. I - Estatuto) demonstra-se cabalmente o preenchimento, por parte

do Sindicato autor, dos requisitos constitucionais exigíveis para a

propositura do presente pleito .

FATOS E DIREITO:

o grupo que se faz aqui representar, todos sem

exceção, foram servidores ligados a empresas públicas ou de sociedade

de economia mista, as quais querer ver seu tempo de serviço prestados

a estas empresas averbados para todos os efeitos legais, nos termos do

Art. 100 da Lei 8.112/90, sendo que os substituídos do autor têm

Setor Bancário Sul - Quadra 2 - Bloco "5" - sala 312 - Edifício Empire Center
Te!' (61) - 3321-9010 - Fax. (61) - 3321-6848 - Cepo 70.070-904

Brasília - DF - e-mai]: tla@teixeiralopes.éldv.br
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Teixeira e topes
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convicção de ver incluído em seus vencimentos o percentual referente à
anuênio.

A possibilidade deste entendimento deve-se

inclusive aos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal.

Confronto entre as disposições dos arts. 100 e 103, inciso V, da Lei n°

8.112/90. A viabilidade da contagem do tempo de serviço de que se

trata na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 1400-5-SP (Sessão de

18/04/96) e no Recurso Extraordinário n° 195.767-1-SP (Sessão de

25/11/97), com o entendimento de que o tempo de serviço prestado

por servidores públicos a entidades integrantes da administração

pública indireta - empresas públicas, sociedades de economia mista e

fundações instituídas pelo Poder Público - configura tempo de serviço

público federal, para todos os efeitos legais.

•
Desse modo, entende o recorrente que a simples

semelhança com o caso em espécie lhe dá a expectativa do direito

No tocante às questões de mérito querem ver

respeitados pela Administração Pública as razões fundadas em três

vertentes, a saber, o princípio da legalidade, os precedentes do

Supremo Tribunal Federal, Tribunal de Contas da União e Ministério

Público Federal e, ainda, o princípio da isonomia.

Na vertente do princípio da legalidade, o

Requerente expõe que toda e qualquer atividade administrativa deve

Setor Bancário Sul - Quadra 2 - Bloco "S" - sala 312 - Edifício Empire Center 3
Te!' (61) - 3321-9010 - Fax. (61) - 3321-6848 - Cepo70.070-904

Brasília - DF - e-mail: t1a@teixeiraiopes.cH.iv.br

mailto:t1a@teixeiraiopes.cH.iv.br
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ser autorizada por lei, ficando o administrador, em decorrência do

princípio da legalidade, subordinado à lei.

•
Nessa linha de raciocínio, assevera que, no

caso concreto em questão, o deslinde da controvérsia deve partir do

conteúdo das disposições dos arts. 100 e 103, inciso V, da Lei na

8.112/90, in verbis:

'Art. 100. É contado para todos os eleitos o tempo de sen'iço

público federal. inclusive oprestado às Forças Armadas ..

'Art. 103. Contar-se-á apenas para efeito de aposel1tadoria e

disponibilidade.

(.)

v - o tempo de serviço em atividade privada, vil1curada à

Previdência Social.

•
(.) ,

Nesse contexto, entende que a Ré incorreu em

equívoco ao considerar, quanto à interpretação das disposições dos arts .

100 e 103, inciso V, da Lei na 8.112/90 que o tempo de serviço prestado

à Empresa Pública ou de economia mista tais como os Correios e

Telégrafos, empresa pública federal prestadora de serviço público

consoante o disposto no art. 21, inciso XI, da Constituição Federal e do

art. 20 da Lei n° 6.538/78, como sendo tempo de serviço em atividade

privada.

Sustenta ainda que, ao contrário do referido

entendimento, não há qualquer dúvida, por disposições constitucional e

Setor Bancário Sul - Quadra 2 - Bloco "S" - sala 312 - Edifício Empire Center 4
Te\. (61) - 3321-9010 - Fax. (61) - 3321-6848 - Cepo70.070-904

Brasília - DF - e-mai1: tla@teixeiralopes.adv.br

mailto:tla@teixeiralopes.adv.br
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infraconstitucional, de que o serviço prestado pela ECT à sociedade é
serviço público federal.

•

Basicamente, a linha da argumentação

doutrinária colacionada - e acima mencionadas, consiste em que um

serviço é considerado público como resultado de um ato de vontade do

Estado em submetê-lo a regime juridico diverso do aplicável às

atividades próprias dos particulares, por uma necessidade pública

erigida pelo legislador. A exemplo das prestações ou utilidades

materiais como água, luz, gás, telefone, transporte coletivo, limpeza

pública e serviço postal, determinadas atividades são reputadas

imprescindíveis, necessárias ou apenas correspondentes as

conveniências básicas da sociedade em dado momento histórico.

•

Sob outro enfoque, a doutrina é unânime em

reconhecer que as empresas públicas e as sociedades de economia mista

federais são integrantes da chamada 'Administração Pública Federal',

que pode submeter-se a regime jurídico de direito público ou privado.

Uma das características marcantes da Administração Pública

contemporânea é a utilização, pelo Estado, de formas e figurinos do

direito privado para a realização de suas atividades. Todavia, ainda que

o Estado atue por meio de entidades estatais constituídas na forma do

direito privado, há submissão a princípios e regras do direito público. A

atuação estatal sob a forma empresarial não desnatura o essencial, que

é a presença do Estado na aplicação de recursos dos cidadãos.

Portanto, nessa linha de raciocínio, afirma o

Autor categoricamente, que é claro que o tempo de serviço prestado à

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECTou qualquer Autarquia

Setor Bancário Sul - Quadra 2 - Bloco "S" - sala 312 - Edifício Empire Center 5
Te!' (61)- 3321-9010 - Fax. (61) - 3321-6848 - Cepo70.070-904

Brasília - DF - e-mail: tla@teixeiralopes.adv.br
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deve ser considerado de tempo de serviço público federal, não havendo,

por isso, respaldo legal ou doutrinário para enquadrar-se este tempo em

categoria de tempo de serviço em atividade privada.

•
Esclareça-se ainda que o Tribunal de Contas

da União, ao examinar o processo Te-020.552/1991-2, na Sessão de

21/07/92, determinou a averbação, para todos os efeitos legais, do

tempo de serviço prestado por seus servidores, anteriormente

vinculados ao regime trabalhista, conforme item 8.1 e inciso II da

Decisão Administrativa n° 22/92-TCU-Plenário, transcrita a seguir:

'8.1. orientar a Secretaria de Administração no sentido de que

proceda naforma proposta no parecer da SEJUR:

()

•
11 - averbação de qualquer tempo de serviço público federal, quer

pela legislação trabalhista, quer nào, anterior ao periodo mencionado no

item I da presente conciusào. 110.1termos do artigo 100 da Lei 11°8.112, de

1990, desde que o serl'idorjá detivesse a cOl1diçào de estatutário .

Mais recentemente, foi autorizada no processo

TC-012.095/1999-0 ainda daquele Tribunal de Contas da União a

averbação, para fins de licença-prêmio por assiduidade e adicional de

tempo de serviço, do tempo de serviço prestado por seus servidores, sob

a CLT, alcançados pelo disposto no art. 243 da Lei n° 8.112/90, que

converteu o vínculo trabalhista em estatutário. O fundamento da

decisão consistiu na publicação da Resolução do Senado Federal n°

35/99, mediante a qual foi determinada a suspensão da eficácia dos

Setor Bancário Sul - Quadra 2 - Bloco "S" - sala 312 - Edifício Empire Center
Te!. (61) - 3321-9010 - Fax. (61) - 3321-6848 - Cepo 70.070-904

Brasília - DF - e-maiJ: tlal@teixeiraJopes.adv.br
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incisos I e III do art. 7° da Lei n° 8.162/90, em decorrência do

julgamento do Supremo Tribunal Federal pela inconstitucionalidade

daqueles dispositivos, uma vez que o art. 100 da Lei n° 8.112/90

atribuía o direito à contagem do tempo de serviço público para todos os

efeitos.

•
Em prosseguimento, na vertente dos

precedentes jurisprudenciais pertinentes ao assunto em debate, o

requerente aponta ainda entendimentos de Tribunais e outros órgãos da

Administração Pública Federal acerca da natureza de tempo de serviço

públ ico federal decorrente do exercício das atividades de magistrados e

servidores públicos em empresas públicas e sociedades de economia

mista.

•

Ao apreciar questão atinente à averbação de

tempo de serviço para fins de concessão de gratificação adicional aos

magistrados da União objeto da Representação n° 1490/DF (DJ de

25/11/88, p. 31.059), o Supremo Tribunal Federal, na Sessão de

28/09/88, entendeu que a inteligência das disposições do art. 65, inciso

VIII, da Lei Complementar n° 35179 e do art. 1° do Decreto-lei n°

2.019179 resulta, em relação aos magistrados, num conceito mais amplo

da prestação de serviço público, de modo a abranger, além da

administração direta e autárquica, as empresas públicas, sociedades de

economia mista e fundações instituídas pelo Poder Público.

Acolheu, por conseguinte, a Representação

'para declarar que não é computável, para fins de gratificação
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adicional devida aosmagistrados da União, o tempo de serviço pr.estado

a pessoasde direito privado, salvo quando integrantes da administ rac;ão

pública indireta - empresas públicas, sociedades de economilJ m;sta e

fundações instituidas pelo Poder Público, ainda que despidas de

natureza autárquica'. Tal entendimento foi reafirmado em out ros

julgados, a exemplo do Recurso Extraordinário n° 218382-SP (DJ de-

13/05/98, p. 22);

Já no âmbito do Tribunal de Contas da Uniâo,

houve as seguintes deliberações a respeito da matéria:

- mediante a Decisão n° 350/95- TCU-Plenário, proferida n() TC-

002.922/95-9, foi mantida a averbação que havia sido realizada pelo

Ministério Público Federal, para todos os efeitos legais, de tempo de

serviço prestado ao Banco do Brasil SI A (sociedade de economia mista)

por membro do Ministério Público junto ao TCU;

- pela Decisão n° 5812001-TCU-Plenário, proferida no processo TC

012.663/95-6, foi autorizada a averbação, para fins de gratificação

• adicional, do tempo de serviço prestado à Caixa Econômica Fede ral

(empresa pública federal) por membro do Ministério Público junto ao

TCU;

- no processo TC-005.831/95-4, o Presidente do TCU, com fundamento

na Representação n° 1.490-8-STF e na Decisão n° 5812001-TCU-Plenár ia,

autorizou a averbação do tempo de serviço prestado por Auditor desta

Corte de Contas às Furnas Centrais Elétricas SI A, para fins de

gratificação adicional;
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- no que concerne aos servidores públicos federais em geral, o Supremo

Tribunal Federal, ao apreciar liminarmente a Ação Direta de

Inconstitucionalidade n° 1400-5, em 18/04/96, formalizou o

entendimento de que a expressão 'tempo de serviço público' abrange o

tempo de serviço prestado a entidades integrantes da administração

indireta - empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações

instituídas pelo Poder Público. Esseentendimento foi, ainda, ratificado

no julgamento do Recurso Extraordinário n° 195.767-1-SP, em 25/11/97.

•

o requerente aponta ainda dentro de sua

tese a qual entende ser cristalino seu pedido - elementos relativos ao

princípio da isonomia na atividade administrativa, basicamente no

sentido de que não pode haver tratamento específico, vantajoso ou

desvantajoso, em razão de circunstâncias peculiares a uma categoria de

indivíduos se não houver adequação racional entre o elemento

diferenciador e o regime dispensado a tal categoria.

A atividade administrativa deve ser

destinada a todos os administrados, dirigida aos cidadãos em geral, sem

discriminação de pessoas que se encontrem em idêntica situação

jurídica e roga pela aplicação do princípio constitucional da isonomia, e

para requerer ao final a determinação da averbação do tempo de

serviço prestados pelos seus representados para todos os efeitos legais,

nos termos do Art. 100 da Lei 8110/90.
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Em acórdão proferido pelo Tribunal de Contas

da União, de número 1871/2003 - Plenário, cuja íntegra faz parte

integrante da ação, diz o que acredita ser o cerne da questão, portanto

achando premente toda a transcrição:

•

•

"Nesse sentido, há de ter-se em mente que o ponto

determinante de todo o embate reside em saber se o servidor público

federal, regido pela Lei nO 8.112/90 no órgão ou entidade a que

pertence na atualidade, pode ter computado para todos os efeitos

legais o tempo de serviço que ele prestou na empresa pública ou

sociedade de economia mista pertencente à Administração Pública

Federal indireta. Noutros termos, a questão reside em definir qual o
dispositivo aplicável à situação vertente, se o art. 100 da Lei nO

8.112/90, que estabelece a contagem para todos os efeitos do tempo

de serviço público federal, inclusive o prestado às Forças Armadas, ou

se o ort. 103, inciso V, da mesmo Lei, que dispõe que o tempo de

serviço em atividade privado, vinculado à Previdência Social, será

contado apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade .

28. Portanto, no formo acima delineado, o controvérsia implica

investigar' se, poro efeito da contagem de tempo de serviço de servidor

público federal consoante as regras da Lei nO 8.112/90, o período de

atividade exercido nas empresas públicos e nas sociedades de economia

misto da Administração Público federal constitui tempo de serviço

público federal (aplicando-se, então, o art. 100 da Lei nO8.112/90) ou

tempo de serviço em atividade privado (aplicando-se o art. 103, inciso

V, da Lei nO8.112/90).
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29. Como ponto de partida dessa análise, convém perscrutar quais

os motivos que levaram o Supremo Tribunal Federal a acolher a

Representação n° 1490/ DF 'para declarar que não é computável, para

fins de gratificação adicional devida aos magistrados da União, o tempo

de serviço prestado a pessoas de direito privado, salvo quando

integrantes da administração pública indireta - empresas públicas,

sociedades de economia mista e fundações instituídas pelo Poder

Público, ainda que despidas de natureza autárquica '. Naquele processo,

a questão residiu em conceber o sentido exato do termo 'serviço' na

expressão 'qüinqüênio de serviço', sem a qualificação expressa de

serviço público ou serviço privado, para o fim de conceder gratificação

adicional aos magistrados consoante as disposições do art. 65, inciso

VIII, da Lei Complementar nO 35/79 e do art. 10 do Decreto-lei nO

2.019/79, in verbis (destaques nossos):

Lei Complementar nO35/79

'Art. 65. Além dos vencimentos, poderão ser outorgados aos

magistrados, nos termos da lei, as seguintes vantagens:

(. ..)
VIII - gratificação adicional de cinco por cento por qüinqüênio

de servico, até o máximo de sete.

(...) ,

Decreto-lei nO2.019/79

'Art. 1° A gratificação adicional de que trata o art. 65, VIII,

da Lei Complementar nO 35, de 14 de março de 1979, em relação aos

Magistrados de qualquer instância, será calculada sobre o vencimento

percebido mais a representação, nos percentuais de 5 (cinco), 10 (dez),

15 (quinze), 20 (vinte), 25 (vinte e cinco), 30 (trinta) e 35 (trinta e
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cinco) respectivamente, por qüinqüênio de servico, neste compreendido

o tempo de exerci cio de advocacia, até o máximo de 15 (quinze) anos, e

observada a garantia constitucional da irredutibilidade. '

30. Ao examinar a matéria, o Ministro-Relator do STF, Carlos

Madeira, consignou de início em seu Voto, entre outros aspectos

pertinentes, que, consoante previsão estatutária lart. 146 da Lei na

1.711/52), regulamentada pelo Decreto na 31.922/52 (art. ]O), 'o

tempo de serviço, para efeito de qüinqüênios, era o prestado à União,

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Territórios e Municípios, em

cargo ou função civil ou militar, ininterruptamente ou não, em órgãos

da administração direta ou autárquica'. Anotou, ainda, que, conquanto

para efeito de aposentadoria, a contagem de tempo de serviço havia se

tornado mais liberal a partir da Lei nO 3.841/60, admitindo-se a

contagem reciproca de tempo de serviço prestado por funcionários da

União, suas autarquias, sociedades de economia mista e fundações

instituidas pelo Poder Público, assim não ocorreu para outras vantagens

estatutárias, como o adicional por tempo de serviço, constando essa

posição, inclusive, em parecer acolhido pelo Tribunal de Contas da

União, na Sessão Extraordinária de 27/10/71, ao atender a consulta do

Superior Tribunal Militar, e em julgado do Supremo Tribunal Federal no

Acórdão no Recurso Extraordinário na 74.719.

31. Em prosseguimento, fazendo referência a julgados do

Supremo Tribunal Federal a respeito da interpretação do art. 102, !i ]0,

da Constituição então vigente (redação dada pela Emenda

Constitucional na 1, de 1969), concluiu o Relator que a jurisprudência

daquela Corte havia fixado o exato alcance da norma constitucional que

rege a contagem do tempo de serviço para efeito de aposentadoria e
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disponibilidade, 'extremando-a do conceito de tempo de serviço

necessário à concessão da gratificação adicional', consignando, todavia,

que, para fins dessa concessão, não subsistia a referida limitação

constitucional, 'podendo ser computado até o exercício de atividadf's

consideradas serviço público, como a advocacia, nos termos do art. 68

da Lei 4.215/63'. Afirmou também que o disposto no art. 1° do Decreto

nO2.019/83 refletia essa orientação em relação aos magistrados.

32. A partir dai, o Relator passa ao esclarecimento do sentido da

expressão 'tempo de serviço' fixado na Lei Complementar nO 35/79,

atrelando-a à natureza de atividade pública, estatal, para afirmar que

vem perdendo força na atualidade a noção restrita de atividade do

Administração direta (centralizada) em contraposição à indireto

(descentralizada), e acatar, em relação aos magistrados, a contagem de

tempo de serviço prestado a pessoas jurídicas de direito privado

integrantes da Administração Pública indireta. Para a perfeito

compreensão do desenvolvimento do raciocinio do Relator e sem

prejuízo de seu conteúdo, transcrevem-se a seguir excertos do Voto

suficientes a tal esclarecimento (grifos nossos):

'ínsito à nocão de tempo de servico fixada na lei, está não só

o conceito de funcão pública, como também o de servico público. A

antiga distinção entre tais conceitos, fundada nos dois tipos de

atividade estatal - função pública como atividade necessária do Estado,

prestada em razão de cargo público, e serviço público, como atividade

que somente adquire esse caráter quando o Estado dela se faz titular.

vem perdendo nitidez, pela igual valorizacão da atividade do

Administracão centralizada e a que é afetada à Administracão indireta.

Esse igual peso de atividade se deve, sobretudo, à crescente
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acomodação das instituições públicas e jurídicas às exigências coletivas,

que renovam as funções do Estado, transmudando-as em atividades que

desbordam da estrutura administrativa tradicional, para se

organizarem em empresas e fundações, prestadoras de serviços que

atendem a necessidades específicas da coletividade. Sentiu tal evolução

Vi/legas Basavilbaso, ao distinguir o serviço público prestado uti

universi, quando não há usuário propriamente dito, e uti singuli,

quando há usuário, isto é, quando beneficia a uma pessoa ou a uma

coletividade específica. No primeiro caso, a ação do Estado concretiza a

função pública e no segundo, as prestações não são privativas do

Estado, mas por ele são desenvolvidas para atender a necessidades de

determinada coletividade.

Caio Tácito, que cita a lição do mestre argentino, aduz que

'ao conceito jurídico de serviço público, como expressão típica da

atividade estatal, poder-se-á, ainda, agregar a sua significação

econômica, socíal, política ou fiscal, nem sempre coincidente com o

sentido orgânico ou administrativo da expressão. Alei considera

mesmo, para fins determinados, como serviço público lato sensu,

atividades que sãa de exercício privado, como, por exemplo, a

advocacia, o jornalismo, ou a assistência social'. (Direito

Administrativo, p. 198).

Por outro lado, o fato de serem adotadas formas que são

peculiares às pessoas jurídicas de direito privado, não desmereçe a

natureza pública dos entes estatais criados para prestar servicos

públicos. (... )

Torna-se, evidente desse modo, que a adicão do tempo de

servico prestado aos entes da Administracão Indireta, ao tempo de
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTiÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

9" VARA FEDERAL

PROCESSO NR: 2006.34.00.022605-9

TERMO DE ENCERRAMENTO DE
VOLUME DE AUTOS

Aos 25 de Junho de 2009, procedi ao encerramento do
40 volume destes autos, às folhas 1000.

--~'-[-O~-' --f.Rfl;.ra t'! k-Ve!ra ~ba rros
Mal 1353 - PS

SERVIDOR



PODER JUDICIÁRIO

TERMO DE AUTUAÇÃO

Em 25/06/2009

Em Brasília, 29 de Julho de 2006,nesta Secretaria da ga VARA FEDERAL,Eu,
SUZE MARIA DE MELO LABOISIERE LOYOLA, autuo os documentos adiante, em 926
folhas com apensos na seguinte conformidade:
Processo: 2006.34.00.022605-9
Classe: 1300 - AÇÃO ORDINARIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
Objeto: TEMPO DE SERVIÇO - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - ADMINISTRATIVO
Vara: 9" VARA FEDERAL
DISTRIBUICAO AUTOMATICA EM 29/07/2006

o sistema gerou relatório de prevenção.

PARTES:

•

AUTOR

REU

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL SINPROFAZ
CNPJ :64.711.260/0001-58
UNIAO FEDERAL

Para constar, lavro e assino o
presente

'1lf1aC£ Ofn~iiiI;;'r~s
Mat 1388. PS
SERVIDOR
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

9' VARA FEDERAL

PROCESSO NR: 2006.34.00.022605-9

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME
DE AUTOS

Aos 25 de Junho de 2009, procedi à abertura do 5°
volume destes autos, a partir das folhas 1001.

<Raf<leCo~rros
",' Mat 1366 • PS

SERVIDOR
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servico em funcão pública, é conseqüência do próprio desenvolvimento

das atividades do Estado, que já não são estanques, mas, ao revés, se

inter-relacionam, no desempenho de funções em que se confundem o
setor público e o setor privado, assumido pelo Poder Público. '"

33. Especificamente em relação aos magistrados, o Relator faz

referência à manifestação do Ministro Octavio Gal/oti quanto à
contagem de tempo de serviço, no sentido de que 'o conteúdo mais

espaçoso da Lei Orgânica da Magistratura e do Decreto-lei nO2.019-83,

derroga, no pertinente aos magistrados, à norma restritiva dirigida aos

funcionários em geral, para que se conceitue, no sentido amplo, em

relação aos primeiros, a prestação de serviço público, de modo a

abranger, além da administração direta e autárquica, as empresas

públicas, sociedades de economia mista e fundações instituídas pelo

Poder Público'. Todavia, advertiu o Ministro que fica afastada a

integração de tempo de serviço em atividade caracteristicamente

privada, uma vez que, 'no vínculo laboral com a empresa privada

inexiste o elemento essencial da atividade estatal, ou assumida pelo

Estado, que qualifica o tempo de servico, como público'. Acolhendo,

em seguida, a Representação, o Relator formula o entendimento

constante da ementa do julgamento.

34. Acompanhando o entendimento do Relator, o Ministro do STF

Néri da Silveira também acolheu em Voto a Representação nO 1490/DF,

acrescendo considerações a respeito da natureza de tempo de serviço

público. Este, sendo um bem e um fato jurígeno, que pode, inclusive,

ser objeto de direito adquirido, implico, em principio, efetivo

desempenho de atividade em favor de pessoas administrativas sob

relação empregatícia de direito público. Todavia, os ordenamentos
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específicos da função pública consignam exceções a essa regra de

objetividade, considerando, também, o denominado 'tempo de serviço

ficto', como os periodos, quer de não-exercício, quer de prestação de

trabalho a outros beneficiários - pessoas de direito público ou até de

direito privado. Na categoria de tempo ficto estão as férias, a licença-

prêmio, o tempo de serviço público estadual, municipal ou distrital

para fins de aposentadoria e disponibilidade, o tempo de serviço

efetivo prestado aos Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios,

em cargo ou função civil ou militar, ininterruptamente ou não, em

cargos da administração direta ou autárquico, em regime estatutário

ou celetista, para efeitos de gratificação adicional, entre outros.

35. O enfoque do Ministro Néri da Silveira em seu Voto residiu em

que o tempo de serviço ficto tem sua existência prevista e definida em

lei, 'é criatura da lei', desenvolvendo, a partir dai, o seguinte

raciocínio (destaques nossos):

'É bem de notar, destarte, que essa vantagem guarda íntima

vinculação com a prestação de serviço a determinada entidade, a que

se vincula o servidor, é um autêntico prêmio à permanência no servico.

Não é cabível, portanto, sem lei que isso autorize, computar tempo de

servico estrànho à pessoa administrativa, beneficiária da prestação do

trabalho, aos efeitos dessa vantagem típica da continuidade no serviço

público.

Compreendo, dessa sorte, que não é possível, na exegese dos

dispositivos legais em referência, ao disciplinarem a gratificação

adicional por tempo de serviço, entender que, na locução 'por

qüinqüênia de serviço', se possa ter como computável atividade

estranha à atividade administrativa à qual se vincula o magistrado.
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Certo está, quanto aos magistrados, que há norma geral, em matéria

de gratificação adicional, no âmbito da União, que autoriza, como

tempo ficto, contar o período de serviço estadual ou municipal.

Não há. entretanto, lei que publicize servico prestado a

entidade privada, aos efeitos de perfazer qüinqüênios de serviço, para

garantir percepção de gratificação adicional de tempo de serviço

federal. Ressalva-se, nos dispositivos referidos, o exercício da

advocacia, até quinze anos .

Propõe-se, entretanto, quaestio juris, relativamente ao

tempo de serviço prestado a entidades da Administração Pública

indireta, tais como, sociedades de economia mista com controle

acionário da União Federal, empresas públicas federais ou fundações

instituidas e mantidas pela União .•

36. No exame da questão de direito proposta, o Ministro do STF

faz referência às entidades da Administração direta (serviços

integrados na estrutura administrativa da Presidência da República e

dos Ministérios) e da Administração indireta (autarquias, empresas

públicas, sociedades de economia mista e fundações instituídas pela

União, equiparadas às empresas públicas), que compõem a

Administração Federal consoante as disposições do art. 4° do Decreto-

lei nO 200167 e do art. 3° do Decreto-lei nO 900169, para concluir no

seguinte sentido (destaques nossos):

'Compreendo, dessa maneira, que, integrando esses órgãos

[da Administração indireta] a Administração Federal. o serviço a eles

prestado pode ser entendido como servi co da União, aos efeitos da

cláusula 'qüinqüênio de servi co'. A entidade beneficiada pela prestação

do trabalho é ser descentralizado da União, exclusivamente, ou ente
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que, sobre ele exerce a União controle acionário, ou sendo titular única

das ações, fica sob seu controle administrativo e financeiro, sob sua

fiscalização orçamentária. Cuida-se. então. de serviço da Administração

Federal. indireta. assim definida em lei. O caráter e o interesse

gdministrativos da União sobrelevam. enquanto fim, a eventual

dimensão (armai de qualificar-se como ente com personalidade de

direito privado. '

37. Da exposição dos entendimentos havidos pelos Ministros

prolatores de Votos no julgamento da Representação na 1490/ DF extrai-

se, de início, que a respectiva decisão não se estendeu aos funcionários

públicos em geral porquanto, à época, vigorava norma restritiva

daquele direito de contagem de tempo de serviço a eles dirigida,

consistente nas disposições do art. 146 da Lei na 1.711/52, arts. 2° e

10, inciso I, do Decreto na 31. 922/52 e art. 10 da Lei na 4.345/64. Nessa

legislação, era considerado tempo de serviço público efetivo o prestado

à União, Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, em cargo

ou função civil ou militar, ininterruptamente ou não, em órgãos de

administração direta ou autárquica. Uma vez que o tempo de serviço

em questão referia-se a empresas públicas e sociedades de economia

mista - entidades da administração indireta, não se viu motivo

suficiente para alterar o entendimento para o funcionalismo público.

38. Outro ponto relevante extraído é que era admitida a

contagem recíproca de tempo de serviço federal, estadual e municipal

de funcionários públicos, apenas para efeito de aposentadoria e

disponíbilidade, consoante o disposto no art. 102, ~ 30, da Constituição

então vigente e segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

(RE 74.719).
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39. Com o advento da Lei na 8.112/90, nos termos de seu art.

243, ficaram submetidos ao regime jurídico único por ela instituído

tanto os servidores dos Poderes da União, dos ex-Territórios, das

autarquias e das fundações públicas regidos pela Lei na 1.711/52

quanto os regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho. É de ver-se,

portanto, que a regra de transição ínsita no art. 243 da Lei na 8.112/90

não distingue as relações jurídicas regidas pela Lei na 1.711/52 e pela

CLT, mas se remete à origem dos servidores, ou seja, à União, ex-

Territórios, autarquias e fundações públicas, para submetê-los a um

único regime. Por esse motivo, não haveria dúvida quanto à aplicação,

para esses servidores, da contagem do tempo de serviço público federal

prestado em órgãos ou entidades da União, suas autarquias e fundações

públicas sob o regime da Lei na 1.711/52 ou da CLT.

Mais adiante, ainda em seu voto, afirma:

•
43. Quanto à possibilidade de aplicação de tal entendimento para

o servidor público em geral na atualidade, consigne-se que não há, na

Lei nO8.112/90, dorma que defina serviço público como sendo apenas o

de sentido restrito, ou seja, o prestado à Administração Pública direta

ou autárquica da União, Estados, Distrito Federal, Territórios e

Municípios à semelhança do disposto no art. 70, inciso I, do Decreto nO

31.922/52, válido para o regime estatutário da Lei nO 1.711/52. Isso

quer dizer que as expressões 'serviço público' contidas na Lei nO

8.112/90 devem ser sempre contextualizadas no intuito de apreender-

se a sua adequada aplicação às situações concretas. Exemplo típico da

necessidade de contextualização ocorre com o termo 'tempo de serviço

Selor Bancário Sul - Quadra 2 - Bloco "S" - sala 312 - Edifício Empire Center 19
Te!' (61) - 3321-9010 - Fax. (61) - 3321-6848 - Cepo 70.070-904

Brasília - DF - e-mail: tla@teixeiralopes.adv.br

__J

mailto:tla@teixeiralopes.adv.br


Teixeira e topes
Advogãdo~~~s~~~~. - . - .

•

público federal' na norma inscrita no art. 100 ('É contado para todos os

efeitos o tempo de serviço público federal, inclusive o prestado às

Forças Armadas') em confronto com a expressão 'tempo de serviço em

atividade privada' no art. 103, inciso V ('Contar-se-á apenas para

efeito de aposentadoria e disponibilidade o tempo de serviço em

atividade privada, vinculada à Previdência Social'), ambos da Lei na

8.112/90 .

Portanto, nessa perspectiva, aplica-se, data

maxima vênia, aos servidores originários das empresas públicas e

sociedades de economia mista o disposto no art. 100 da Lei n° 8.112190,

afastando-se a possibilidade de enquadramento, na norma do art. 103,

inciso V, da Lei n° 8.112190.

•
Ora Excelência se desde o advento do Decreto-

lei n° 200, de 1967, com a reforma administrativa adotada, estipulou-

se, no art. 4°, verbis:

'Art. 40 A Administração Federal compreende:

- a Administração Direta, que se constitui dos serviços

integrados na estrutura administrativa da Presidência da República e

Ministérios;

/I - a Administração Indireta, que compreende as seguintes

categorias de entidades, dotadas de personalidade juridica própria:

a) Autarquias;

b) Empresas Públicas;
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c) Sociedades de Economia Mista.

9 1° As entidades compreendidas na Administração Indireta

consideram-se vinculadas ao Ministério em cuja área da competência

estiver enquadrada sua principal atividade.

9 2° Equiparam-se às Empresas Públicas, para os efeitos desta

lei, as Fundações instituídas em virtude de lei federal e de cujos

recursos participe a União, quaisquer que sejam suas finalidades. '

(. ..)

Depreende-se, portanto que todos os órgãos acima

citados compõe a Administração Federal, deve ter aplicado para

contagem de tempo de serviço prestado aquelas entidades na foram

prevista do Art. 100 da Lei 8112/90.

Ao responder questionamento quanto a

" ... legalidade da contagem do tempo de empresa pública e sociedade

de economia mista para fins de anuênio e licença-prêmio por

assiduidade aos respectivos empregados públicos que ficaram sob o

regime da Lei n. 8.112, de 1990... ", objeto do

PARECER/MP/CONJUR/RAlNo. 1041-2.912005, o Senhor Consultor

Jurídico Adjunto da União aprovou parecer com a seguinte conclusão:

(DOe. ANEXO):

•• Ante o exposto, somos pela inaplicabilidade do art. 100 da lei n.

8.112, de 1990, à hipótese de tempo de serviço celetista,

anteriormente prestado às empresas públicas e sociedades de

economia mista .••
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Diante de todo o exposto resta claro o direito dos
substituídos à incorporação dos anuênios, para todos os efeitos
previstos na Lei 8.112/90, em seu artigo 100.

•
ANTECIPAÇÃODOSEFEITOSDA TUTELA

A plausibilidade do direito dos filiados ao Autor já foi

demonstrada acima.

Também há o perigo da demora na prestação

jurisdicional, pois a cada mês os filiados percebem quantia inferior à
efetivamente devida, em direta violação ao princípio constitucional da

irredutibilidade de vencimentos, prevista no inciso XV, do artigo 37, da

Constituição Federal.

•
Como ações judiciais demoram anos, os danos

decorrentes do recebimento a menor de seus vencimentos sao

imediatos, até por trata-se de verba de caráter alimentar.

Pleiteia desta forma, a concessão da tutela

antecipada, ou, caso não esteja convencido, seja a mesma apreciada

após a apresentação de eventual defesa da ré que confirmará o que ora

é afirmado.
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PEDIDOS:

Seja deferida a antecipação de tutela prevista o
artigo 273, do Código de Processo Civil, a fim de sejam imediatamente
incorporados aos vencimentos dos substituídos, para todos os efeitos, os
benefícios oriundos da contagem do tempo de serviço com os anuênios
pleiteados;

A citação da ré para contestar o pedido, sob pena de
serem aceitos como ora narrados;

A procedência do pedido para condenar a ré para que
cumpra o disposto no artigo 100, da Lei 8112190, reconhecendo o
direito dos substituídos aos anuênios e toda a conseqüência financeira e
funcional, pagando a diferença a ser apurada no que se refere aos
vencimentos dos últimos cinco anos, além de determinar seja o mesmo
aplicado à sua remuneração nos períodos vincendos, condenando-se
ainda nas verbas de sucumbência.

Requer desde a produção de todas as provas em
direito admitidas.

Dá-se à causa o valor de R$ 1.000,00.

P. deferimento,

. _Brasília, 10 de julho de 2.006.

Claudinei José Fiori Teixeira.
OAB/SP 128.774 - DF. 1.534-A.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO-la REGIÃO

Memorando na 044/2008/ AGU/PRU l/GVI/SJ
Brasília, 20 de junho de 2008

A Sua Senhoria o Senhor
SÉRGIO AUGUSTO COÊLHO NIDIZ NOGUEIRA
Coordenador-Geral do Departamento de Recursos Humanos da AGU

Assunto: Reitera Memorando .

Senhor Coordenador.

I. De ordem do Senhor Procu"ador-Regional da União na I' Região. reitero os

termos do Memorando n° 037 /2008/AGUIPRUlIGVI/SJ, de 28.05.2008, cópia aneKa.

referente à Ação Ordinária na 2006.34.00.022605-9, proposta pelo SINDICATONACIONAL

DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ.solicitando a Vossa

Senhoria sejam encaminhadas a esta, Procuradoria, até 26.06.2008, as infonnações

anteriormente solicitadas. haja vista a exigüidade do prazo concedido pelo MM. Juiz da 9"

Vara Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal.

2. Encareço a gentileza, quundo da resposta. mencIOnar expressamente a

• identificação completa do presente oficio. esclarecendo. outrossim, que o não atendimento no

prazo solicitado implicará em grave prejuízo à defesa da União/ Autarqu ia. de inteira

responsabi lidade desse órgão.

Lei 9.028/95:

Arl. 4° Na defesa dos direi/os 01/ interesses da União, os órgão.\' ou enlidade5 da
Administração Federalfornecerâo os elementos de fato, de direito e o1l1ros l1ece,\'sários iJ atuação dos ntemhros
da ACU. inc!us;,)e nas hipóteses de mandado de segurança. habeas data e habeas corpus impetrado contra ato ou
omissão de autoridade federal.
{; I" As requisições objeto deste artigo terão tratamel1to preferencial e serão atendidas no prazo nelas aS.\'láalar/o.

Atenciosamente.
: -----........ '

~CLLlJL,-Q '1l(L .y.~o...",\.--\; \"-'-'0J).,,,-
,LUCIA HELENA PTCOSSI NEY'ES,
'Advogada da União - OABIDF n' J 6.924

Coordena,'"ra de Teses Cumulativas - PRU/I" RegiãolAG U

SJ044.ef.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO-la REGIÃO-----

Memorando nO037/2008/AGU/PRUJ/GVI/SJ

Brasília, 28 de maio de 21103

A Sua Senhoria o Senhor
SÉRGIO AUGUSTO COÊLHO NJI)IZ NOGUEIRA
Coordenador-Geral do Departamento de Recursos Humanos da AGU

Assunto: Subsidio defesa da União

Senhor Coordenador,

I. De ordem do Senhor Procurador-Regional da União na 1" Região. e com o objetivode

instruir os autos da Ação Ordinária nO 2006.34.00.022605-9. proposta pelo SINDICATO

NACIONAL nos PROCURAnORES nA FAZENnA NACIONAL - SINPROFAZ, perante o

MM . .Juizo da 9" Vara Federal - Seção .Judiciária do Distrito Federal, solicito a Vossa Senl.•oria

encaminhar a esta Procuradoria, até 17/06/2008. as informações sobre os fatos e fundamentos alegados

na inicial, cópia anexa. bem C0l110 os respectivos documentos comprobatórios necessários à

defesa da Un ião.

completa do presente ofício~ esclarecendo. outrossim. que o não atendimento 110 prazo 'so!ici lado

implicará em grave prejuizo a defesa da União/Autarquia, de inteira responsabilidade desse órgão.•
2. Encareço a gentileza, quando da resposta, menCIOnar expressamente a ident i~caçào

Lei Y.IJ28/95:

Ar!. 4() Na defesa dos direiros ou interesses da União. os drg60s ou enJidade.,:>" áa
Adminisrraçiio Federa/forneceriio os elemenfos de/%, de direito e olllros necessários ii aluoç'ào dos 1JIl'1J71Jm.s-

da ACU. inclusive nas hipóteses de mandado de segurança. habeas data e habeas corpus impetrado contraat..oou
omissão de autoridade federal.

.\\' I" As requisiçaes ()~je1() desl(, artigo Icrelo tralamento pre./erencial e serão aJendidas no
prazo nelas assinalado.

Atenciosamente,
~ .

0'-..0,-,-<. i...LC "'t'G. '.,.,<J.ç,ç~' \\.tL"-Z..'-"
LÚCIA HELENA PIGOSSI NE'VES
Advogada da União - OAB/DF n" 16.924

Coordenadora de Teses Cumulativas - PRUlI' Região/AGU
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA-GERAL

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

SIG QUADRA 6 LOTE 800 TÉRREO - EDIFÍCIO SEDE
70.610-460 - BRASÍLIAlDF

cgrh.sg@agu.gov.br

FOLHA DE DESPACHO

Processo n° 00410.010798/2008-31 I Interessado: SINPROF AZ

Assunto: Ação Ordinária nO2006.34.00.022605-9

Senhor Coordenador-Geral,

federal,

;. ". ;i, ,.~ ~

'Art. 100. E contado para tod~[~;> efeitos o tempo de serviço público
inclusive o prestado às Forças Armadas'. "

Trata-se da ação n° 2006.34.00.022605-9, proposta pelo Sindicato Nacional dos
Procuradores da Fazenda Nacional (SINPROFAZ), objetivando "seja reconhecido o direito dos seus
substituídos a contagem do tempo de serviços prestados para empresas Públicas, Sociedade de
Economia Mista e outras que estiverem envolvidas, para todos os efeitos. nos termos do que preceitua
o artigo 100, da Lei. 8. I 12/90:

Como o autor da ação é o Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda
Nacionai e seus filiados não integram o quadro de pessoal e folha de pagamentos desta Insti tuiçã<l e
sim da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (Ministério da Fazenda), entende-se que os subsídios
à defesa da União devem ser prestados pela Coordenação de Recursos Humanos responsável por seus
rendimentos e assuntos correlatos.

Diante do exposto, sugerimos encaminhar os autos para li Coordenação de Recursos
Humanos do Ministério da Fazenda para as medidas pertinentes.

Brasília, 3 de junho de 2008.
;."'t.

ELIANA ULH0Â.PON'SECA
%:~s~sloria

De acordo.

Brasília, junho de 2008.

;'

_~;:i--:,-~.\~;), \) ;.: _..
SERGIO AUGUSTO 'COELHO DINIZ NOGUEIRA

~~ ","1. ~h,~'
Coordenaoôr-Geral de Recursos Humanos.
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Eliana Ulhóa Fonseca

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

t • 1 .'.. .

Eliana Ulhoa Fonseca
quarta-feira, 4 de junho de 2008 11 :38
Lucia Helena Pigossi Neves
Memorando nO037/2008/AGU/PRU1/GVI/SJ

Em atenção ao Memorando nQ 037/2008/AGU/PRUl/GVI/SJ, informo que por se tratarem de Procuradores da
Fazenda Nacional, os autos foram encaminhados a Coordenação de Recursos Humanos do Ministério da Fazenda,
para instrução.
Atenciosamente,
Eliana Ulhoa Fonseca
Assessoria CGRH
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA-GERAL

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

SIG QUADRA 6 LOTE 800 TÉRREO - EDlFicIO SEDE
70.610-460 - BRASÍLWDF

cgrh.sg@agu.gov.br

FOLHA DE DESPACHO

Processo n° 00410.012973/2008-25 Interessado: PRU I' Região 1 Sindicato Nacional dos
Procuradores da Fazenda Nacional - SINPROF A2

Assunto: Reitera Memorando 03712008/AGUIPRUI/GVIISJ de 28.05.2008

Senhor Coordenador-Geral,

o presente documento, Memorando n° 044/200/AGU/PRUI/GVIISJ, proveniente da
Procuradoria-Regional da União - I' Região, reitera o Memorando 03712008/AGUIPRUI/GVIISJ de
28.05.2008, que solicitou informações que pudessem subsidiar a defesa da União na ação de n°
2006.34.00.022605-9, movida pelo Sindicato Nacional os Procuradores da Fazenda Nacional -
SINPROFAZ.

2. Tendo em vista que o autor da ação representa os Procuradores da Fazenda Nacional, que
não integram o quadro de pessoal e folha de pagamentos da Advocacia-Geral da União, os autos foram
encaminhados, em 03.06.2008, a Coordenação de Recursos Humanos do Ministério da Fazenda para as
medidas que julgassem pertinentes sendo que, o referido Despacho foi encaminhado via eletrônica à Dra.
Lucia Helena Pigossi Neves, conforme cópia anexa. Portanto, esta Coordenação não dispõe de elementos
que possam atender a Procuradoria.

3. Diante do exposto sugerimos que o presente documento seja recambiado a PRU I'
~egião, para que possam tomar as medidas necessárias a não prejudicar a defesa da União na ação sob
.:omento.

Brasília, L.S..-de junho de 2008.

Brasília, 25 de junho de 2008;.
'-h. =cjZ,{ •....Dc4ô--££-?'<<' Cc=----

ELIANA ULHOA FONSECA
Assessoria

De acordo.
Proceda-se conforme sugerido.

///
~ L/

SÉRGIO AUGUS~HO D, 12 NOGUEIRA
COORDENADOR-GERAL DE RE SOS HUMANOS
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CÓDIGOS DE AVERBAGÃO

CÓDIGOS DE AVERBAGÃQ

CÓDIGOS DE AVERBAGÃO

COARH/COGRH
Manual de AverbaÇão de Tempo Anterior de Serviço

2.10 - PDV

Natureza Jurídica: 05 - Empresa Pública i
Regime Jurídico : 01 - Consolidação das Leis do Trabalho
Atividade Externa: 141 - Empresa Pública

Natureza Juridica: 06 - Sociedade de Economia Mista
Regime Jurídico : 01 - Consolidação das Leis do Trabalho
Atividade Externa: 140 - Sociedade Economia Mista

Natureza Jurídica: 01 - Administração Direta
Regime Jurídico : 02 - Regime Jurídico Único
Atividade Externa: Aguardar a criação de código pelo Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão a ser divulgado oportunamente.

o tempo de serviço considerado para apuração do incentivo ao Programa de
Desligamento Voluntário - PDV, previsto na Medida Provisória nO. 2.092-25, de 13/06/2001,
pOderá ser reutilizado para fins de aposentadoria em outro cargo no Serviço Público
Federal, conforme Ofício nO.328/2001 - COGLE/SRH/MP, de 01/10/2001.

Na inclusão da averbação no sistema deverá ser utilizado o tipo de averbaçãoBRUTA e os CÓdigos são:

2.11 - Empresas Públicas ou Sociedade de Economista Mista

O tempo de serviço prestado em empresas públicas ou em sociedades de economia
mista será contado para fins de aposentadoria, conforme inciso I do art. 20 da Instrução
Normativa SAF nO. 08/93, Parecer CONJUR/SAF/PR nO. 436/94, OFíCIO/COAPE/CISET/MF
n°. 0135/1693/94 e PARECER/MP/CONJUR/RA/N0. 1041-2.9/2005.

Deverá ser apresentada certidão emitida pelo INSS, com base nos moldes da Lei nO
6.226/75, utilizando os códigos de averbação a seguir mencionados:
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2.13 - Acréscimos/Conversões

2.14 - Programa de Formação _ 2" Etapa

COARH/COGRH
Manual de Averbação de Tempo Anterior de Serviço

2.12 - Contratação Temporária

» IN SAF/PR nO8 - 0.0. de 07/07/93;
» Parecer CONJURISAF nO388/94;
» Decisão TCU - 1" Câmara nO364/94 - 0.0. de 21/12/94;
» Decisão TCU - Plenário nO135/96 - 0.0. de 15/04/96.
» Despacho COGES/SRH/MP - Processo nO04500.003123/2001_10

Contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de
excepcional interesse púbiico, nos termos do inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal,
conforme dispõe a Lei nO8.745, de 9/12/93 - 0.0. de 10/12/93, com as alterações da Medida
Provisória n°.1.672-32, de 27/8/98 - 0.0. de 28/8/98.

Será considerado para todos os efeitos conforme Art. 16 da referida lei.

Inexiste amparo legal para que o tempo de serviço com acréscimos seja
computado para fins de aposentadoria na esfera federal, visto que é vedado ao servidor
público federal o cômputo de tempo de serviço com acréscimos ou conversões, tendo
em vista que a vantagem do tempo de serviço referente ao exercício de atividades perigosas,
insalubres ou penosas, na forma estabelecida na Lei nO6.887/80, tem como destinatários,
especificamente, os servidores que se aposentam com base na Lei Orgânica ela PrevidênciaSocial, conforme:

A certidão será emitida' pela área de Recursos Humanos à vista da declaração
fomecida pela Escola de Administração Fazendária - ESAF ou Escola Nacional de
Administração Pública - ENAP, órgãos competentes para emissão da referida declaração,
cujo documento é hábil e de comprovação da efetivação e aprovação da 12". Etapa doPrograma de Formação.

O relatório de freqüência não é considerado para emissão de certidão de tempo
de serviço, é tão somente para controle da escola quando da emissão da declarilção.

Os dados da certidão apresentada devem estar em conformidade com os dadeclaração.

Como qualquer outra averbação deve-se observar a data dei exercicio do
servidor no Ministério da Fazenda e outras possíveis averbações, evitando-se aconcomitãncia.

Para averbação do período de realização do Treinamento, devem-se observaros itens a seguir. .
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Parecor COUJUR/SAF/PR NO 436/94

PRE~IDENCIA DA REPÚBLICA
SECRETAAIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERALCon~u1toria Jurídica

Tempo de serViço prestado a
Públicas e Sociedades de
Mista. Impossibilidade da
do Art. 100, da Lei no
por tratar-se de pessoasde direito privado.

EMEUTA.
Empresas
Economia,
aplicação
8.112/90,
jurldicas

"Empresas públicas são P~S50as
jurídica';; de direito privado,
autorizadas Por lei a se cOnstitulremcom capital excluSivamente pÚblico,
para realizar atiVidades de interes'Jeda Administração.

o artigo do estatuto invocado estabelece que deve
para todos os efeitos, o tempo de serviço público

li propÓSito, vale lembrar o que diz o insigne
LOPES MEIRELLES em SUa obra -DIREITO ADMINISTRl\l'IVO64 edição, páginas 326 e 332, quando diz:

Processa nO 46090.0007/94_14

Vem ,a exame desta Consultoria Jurldica processaom quo o Diro'or-Coral do Tribuo" Rogiooal do Trob"ho, d. ,.
Dog"O, cooou",a O"'a Socrocor>.. aohro ." o 'ompo do 'orviço
pcoO'ado 'a empcooao "blicao ou. Sociodadeo do £cooomia Mioca
podo oec avocbado para codoo ao efeicoo logaio, com haoo 00 Ar,.100, da Lei ng~.112/90.
2.
ser COntado,
federal.

J. ".ahido que au e'prooao P'hiicas o aa SOCiOdade,do ecoOomia Mioca 0'0 Pooooau 'uridic •• do diroi,o Ptiv.do, co.a participação do POder Público.
4 .
mestre HELY
BRAsILEIRO,•

•iiI
I

ociedades de eConomia mista são
pessoas jurídicas de di:reito privado,
Com partiCipação do POder Público e de
partiCUlares no seu capital e na sua
administração, para a realização de
atiVidade eConômica Ou serviço de
interesse Coletivo outorgado ou\ delegado pelo 2stado .•y

\J{

. '._~_._---_.'-----:..-. __ .
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Pftre-2~1_dOC/at4~.

estabeJ.ece'o

/94.no

Empresa Públ~ca a entidade
dotada de persbnalidade jurídica
de direito privàdo, com patrimônio
próprio e. cap.ital exclusivo da
União ou de suas entidades de
Administração Indireta, criada por
lei para desempenhar atividades de
natureza empresarial que o Governo
seja levado a exercer, por motivos
de conveniências ou contigência
administrativa, podendo tal
entidade revestir-se de qualquer
das formas admitidas em direito.
Sociedade de Economia ..Hista a
entidade de personalidade jllridica
.de direito privado, criada por lei
para o exercício. de atividade de
natureza mercantil, sob a forma de
sociedade anônima, Cujas açôes com
direito a. voto pertençam, em Sua
maioria, à União ou à entidades daAdministração Indireta."

Ir

III-

I - omissis
"Art. 50.

Parecer CONJUR/SAF/PR
nO 46090.0007/94_14

5. Em consonAncia com estadefiniçâo;Art. 150, do Decreta-Lei nO 200/67 que:

6. Então, pelo que já foiexplici tado, tem-se queaos servidores dessas instituições, por serem regidos pela
Consolidação .das Leis do Trabalho e contribuintes da
Previdência Social, não se aplica o dispositivo do estatuto
invocado, quando do cômputo de seu tempo de serviço, observando_
se no caso a Instrução Normativa na O, de 06.06.93, item 20.

Isto posto, retorno o presente processo aoTribunal Regional do Trabalho da 4ft Região em Porto Alegre-RS.

Brasília, ~C de agosto de 1994.

-~--.--------._--------_.
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le COO>putv I'Ilfl. cfeifo de gnrific.çlo .di'ion.1 o kml'O de leniyo pttst.do. EmllfCU ri,Llic ••
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.. ood••••,MQ ••• do••••••po.""oo<#r;~. .. . . ''' ••dd.TST •••••Iwh-<.•••••••• '.d.~fOid.n~''''''- ••••••••'''',.IJ.7>.,i,.=.""iJ. '1"'. ". 001" .,,""" •..". .••••••••...,..d•• doh""''''''''''' .•...".... . A.=••••.•iad, '="'Jo, d•••••••••0"".71•••• "" • Il;~,,,,000' •••SiF.

io••m_Io,.",~ -=~. . ,....."",,'.kmpod, -10 ''''''do' T"""""", """""" d. !in,n;. LM,. TCIl.~~0."" "' ••.,., ~•••••'....., -~ M_. d•••. "'~ •••• ;~"~m. "'~i,-, 'i.'dI" "" L.j •••• fimd ••.• ,,~ d••••TriLuo.~ foi ''''''.d. , ••• IOdo•••• rol", ••
••ri. I""", •• _. d•••••••••••"" . '." •••", '" "" ••• ~ ••• _d, ,k •• '•••••••••10hodo pd. r.Ih ••••' '" C." •••• ".i", _'A•••••r••••d, d••••••d••6dci•• ~""'''.d''''' m\~ •• d~~ •••••••••••••••~=<Jo" """

•• "' •••••,., ••••••• ""<in li •••••••••" •••••••••••••••••••••.•••••••.•Rio.Ed.F••••••• lO" •••. '." ••••• , """"'dia'''' "' ••••• "" ""'~ , ••" '" _ ••• "" mil •••••••• ,•• , ""." , ••• Co ••
IIn .. . ...•. R<vl"'''''lli'''"MmioUtnJWo,'ro&rn)'(Q60) .....• ,_. .

"u q"""mlu """, , ••• """"' •••••• ~m_. d' •••••••N """"""~. _......J ..,""_...."""CatidJ. do O;~"" O",r do S•••••• F,.I"". d.,••• d,

""d", (.=;, -""'. obj"". ".12.74 ••••••••••••••• S••••• F•.•"" ""'oi ••••• idod, ••••••,,,, •••,••••••" ''''''10.,.""",,,. , • I"''''' d, "."'., ""'.~, mo••••• , ••"'. "'*"" .",,"._ .•., _ = ,.d •• DO ,r" ••• '•••i, '" _d,,,, d•••• Q••••••• , •••• _ ••• "' ••••• I Saci"'•••••k
Qucid•.••••Im• Rrl'u " ~_.d", """opa.""" ~ ...;. ••• d, ••••,~ .0;""", •• T••••••••• C.I«I"'••••"""'i. Llm;••••, = """""'d.", '""'. di",,, ••• I.i ," '~". ""
••"",,=. ••••••.•... . . .. 10.12•••• oi. U di_o&> •••Lci.' '."'. "" 17.11.17.< do n.a.1o.'ci " 200. d, ".0>67.

EII••i." ,,~••d_ dmo; I ••••~, , _.; ••••••.•• - •••• "<lo ••••••• r • Ia . Ad••••••• Ao ••••• "o.". do ••••••"" •••••,~ •••••• 1. C.I•• ". T.i~,",(""_i., ~""- •.•.•dinl••,<n.",. "" ,. 'do ••_. ~"P'" •••••••, . oi••••••• ''!'ri"" . ..
ti. Ih. Iy ~ j)y dos WlDI" o~mos que " Scnho,- ~ c.n."a d<l An:iijo lnL.lhoU lU

Soc;tJ4dc ck Tn.rapafle> c..l<ti"<l, de Dn.Jffi. Udl., dunatc D.paiódo de r.Cló.iSl • 21.01.61, l=po
.ve>bado pan t.odo, os efci'oJ k,pi •• pcn.rtU" E. TribuN.llendo c:om.o ba~. Occi.1o d~c Trib.m.J.rrn(ai.::l.eml7.08,11.

Elllr<1.nlo. "'fIC E. Trn...-t. CZ1IS.cUb 1'1tollria, d4 :n.IO.71, ~ 1'1_ cmhido pd. S"
Diretoria, d. 11'mI <kJOr.Scll'Ai~ D.Alfl>t>SO.r=p<>nden.l" Acg11iva_c. c"o~"k. £onauJld. pd.
J'rcl;dino;ia do E. STh( f'roo:soo ,," 27.191, de 1.911, rdllad" pdo Scnhoc" }'f-'ni>tJo Froil •• C. •••I"-"'lti.uum l:mf>ltado:

'A t •• nlo .lIlonu, cO"'J'UIu o Ic:rnpo ok ,w.i~P<estulo em soc:ieda4c Lle """",mil lcinl pua
OUlrOI dcitot; din:no~ d •• poKntad.oria 0" dUponiLilidule.'(OI. 62165)

De Iud(), n:uahe-k que o dirroo adquirido. pnntido <:Oflttin.II;ion.olm=ne, prUIDp&.k wn.o. lIO<Ina
1I~~juridiciz4 um fllo.ll~o rol ci<.il,,: e o alo j.uiút<:o pelfmo. !'QuI •.•.•!la~ ••• administntiva. d.
"I;.f.çlo do. requimo, aigdos,..,.. • JUlI pr-ili.,., CI'Il1SOJ..llle ujl no.::wados ou disQ"iciollirios.

No 'l<O em aa.me, conforn>c pao..áall" ~ da lnn d.o ilull7'\:: Dirclor di S- Diretori. """""
T.ihI,,,.~ em 1.971. MO oci"stia lIOrma 'lu" pconjliu". o.qui<-iÇ-lo da dirrito .lcgulo ••• ,.;,.q~.
f>lcâ;_.e eo",p-<tênci. "mau ••••p••••q..e k tWeuc: PQf" ~fQlo o .10 d. lval>oflo 1""" lodDt Dt
deilO. IcE.i •.• rc{onnr".o l=po ofe lCl'Yiço f'<CIlo.d<> 1 TCB LIda.

lllo 10.4.from. 11-0 .rt. 5". XXXVI" di Constill.Üçlo Fcdcro!. po€qtJe n.1o oc lata de clircito t4quirido
. d" aco<do DOm OI tino""" •• lIOnnu "I.ntc:s llO llOuo o,dcnal1lClflo ju,iJico. .

O. cfãlol de .10 nufo. ""cnru .•la•••ll~ IcndoJ no ITllJMOiuridico. rolo podctll p"niSlua:n. ~'lu ••
.~"9!•• P'''pri •• egunnÇl: I 'lu" se p.rapik O d"uoilo po.mvo. <:orno nol1n.l do d""""-la.

U,fU1 Vez: 'i''': •• """b.açlo nlo UU!Otl dOJ'lO lO .cn-ido •• p<::Jocontririo. tr~ •• I-Cl'tscimo lIOJ
\'Cncimcnlo,. embora irr"itll.lllncnle" ê d•• se Cn!mdCf qu~ O nlo rc:uuc:ünCf"o do, nlo'Q rOC~jdol
Induzem.!" "'" '''pon. indonia.ç.lo pdl prnQ'ufo fi\l<tnda. lIue ê o ,!,>e ••• pode, no 1Il.lximo. adn:irir
~Q~ I

SomDt d" p.rCC<:r'.ponlnlo. pd. d.:danç1o d" nuli,bde d•• va-h.,,1o p"oeedid. pan Io.:lo-. o.
er~ilo••• cm~l ~. p ••.•• 'POKlU~I, UI c.ilU, ~ linda. pod. J=.ou., <:li)tnnuq.

1
!n::i1.

de J"gi •••.o. s.cndo G".•••qUlnlO .0$ •••1""", recchidot indtviduneme" il':'llu do roem!.>ollO. COl>SO~••S",,_I. 106 dClle E. Tribunal •.
É o rdúóri,.
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IlJnl 5 l rO-llela t or

R!lU~R'O

- Pod1do da Rooxa ••o Cont •.•• nec!ollo oi" S"e!Jund;'
CA••••r. (RolaÇlo nll 75/S5 • .Ata 31/'5). AplJc"çAo
do recuntoG do "lindo do !:~l!.•.cito e. I:ltlllo", do
~end" U:u junto a institulço.'lOll tJoancllh-"o nAo
ofielel0. Dtllh,açlo <lo" "eellrlO'O<l do YUndo p••.••
• IO'Uple••entllçllo d" dot ••ço.'lco orç"",ent,h'I ••" cio
TeSOllro lI••cJotllll •. Conh.cl ••••nto 010 r"c' ••.••o ••
neg.tiva .d •• pI"O"I.""ooto.

1. I'~OCOSIfO n' TC-OU.55l/tt_,
2. CI"1I110 ds AlIOmnto: (V) Apos.ntlldorill
l. IntS""oII"'do: 1-4sIIIIO C"'llutO do A"aQjo
L ór9'o:: 1'ribun •.l SI'p •••.io •. do T".b .•.lho
5 •. 1l0Iatorl Hlniltru 1'''''10 11iol:l10 Il••:..-tin •• di olj"a1 •.••

~: ~:r~:::n~:~:;C~~ ~~lli;~~io PdIJl1co: 1~1I1010 Alv •• C••ldOll

I, Oociolor "'SlgUlld. ca.,u,o. dlltllll d"lI roro.'l"a Orpollt"lI pllln Ih.-lator, OECro!: , . -'-:

t.l - COllllJder.r tllqDl oi COIIC.1lI11110 dll aposeotadorJ •• neO)"nd"-lho ••
rlghtro do ato' de 'U,I. u. !!1-ponll.lldo_", o r-ODODrch'enl

o
<1"s hí~ •._

tancioll :1llllI/lVidaaoot. r-Icebldau pilo in ••tlvo, 000 tanoo,. ,Ia !H10l1lh 10'
- 1'CU ••• , '''::'~ __'' 'i'" .,: .1tã nt, h/,~ - ". Ch"r•.

'f'I:fUIAlmo. GOIlCALVCS
" ' •. ;. I:resldontll

. lO, D"ta d.:i S••••"IOI U/04i:íli~6 ..:.Or-dl~l!.;i ••~
11. t".lIpeelflcaçAo do 'l"OE'\mlt. . .

11.1 HlnI ••t •.••D pre"Qntoe: FlIl:1land", Con'Olll"oo (l'rool,lentoJ, ll.<lhe""r
l,l'.hdln1. Ghhl o Paulo l.!t~tleo .lIartin. de OliveJra '4

J1
.htoq.

Cui<l" •• c. ""toa oi" P"<1ido d" Roe:o:llra., lntoI"[><,,'to Contr" DceioAo
d •• Segund •• CA"'"r" (R.cl.llç40 Oi 75/'5" AtA ti' J11'5), ond •• tJc ••r",••
.~ooo"tO"4" oa 5e']\!10tell d"t.nd"llçlleo .0 IlinlotOl'rlo do !::a:~n::ltol

. 1 - "b"'''er-e •• dD •• plfcllr 08 reCllrGOG do •.••ndo do E:a:ércf"o. c ••
tItulo", .d. rendD lh". t"co Ao"'IIIOncl" 1.1•• amp"..., JC9al p"r" eo"" 'prl!.tJCI>,
lhol~nolo--..o li apllcor O/h' •••• OICSClOIfrtlCIlrlloll A" Clldernetll d" pOUPAOça <h
POUPII,." COlltOOO•• "utoril"ç40 dllÕpoot.a 00 art. 14 da 1•••1 6.fl55/DO~1

'. 1I - dst!,dr, .erit'rfoo c:specltJco",_ do Utll1lDÇ40 da I'''ndo da
!J:l!.rclta e •• IItivld .••deo cooaJdorlld4'" lnarentc •• lo t1n"lid"d •• do 6r<]40
r."9".rd"ndo, par cOO"e9"lntll, o c ••rd.t' ••r de 10tor"so •• lo de!eo" n"cionai
dll q\U' "<.1 rllv."tll o eitado fundo, evlt-anda .• pr-d.tlc. d", 'le.t.ll1 ••••40 ti"
~"eun'o" do FE'x ['''ri ""pl'''''nt''ÇAo dali d<>t••ço.'llls o'.Ç ••• entllrl ••.• d" """011-'-'0H"clonlll".

Ao: r.lll ••o: .dudd ••• pelo •• ~sco~r-ontell podDIO lIe~ iill ••..:i-J,;dllu IIC1G1 ten •• 'lu" Iie Iõl!gUeA; '.

I - <> ntlereto-lel o' 1310. do OI tllI tevor<!lra ,10 191.,
."t"bele.:

e
qua conut1tuea r-eeelta da ¥undo da E:r:ércl,to IIG r-end1montoG

liquidoll d"e op<lr"çOolf ttnanesir"e. o o", ""ldo •• IDa ""tebelccl ••ent<>o
b"lIell~io/l, pro"eoienteo da "plie"ç'n 11•• Opor/l",II ••" tJIl""eeir .•" rcoUI:.nd •••
co •• 0,1; depóllitoll ['Ilrll ga •.••ntJII dD contr ••tlls ellteh"l"eJ,lo"lorn"cs-dore", do a1"1;J90" JAport"dos.

. 11 - a D/lcreto n~ 91.515/115. 'do 2"7 de ll'1ooto dll 1955, dJllpon 'lU"
" ob:l""ivo prlndpal d,," ••pliellç/lell dOI r"eurlo" do rundo ~ a a" •• 104::dt:la

' eOPltll1rllí:~: _ 110qua"" tot ••lIdDde d",s rec"Jt"", do r"ndo nAo ••.lo
or"""ent4rl"s •• "0:- dlr.t""onto "rreCat1Ddao" Jogo. "plJc"-,,, •• lo <>1••0:- ••reSII ••lva ':on ••lgnlld. 00 !".I\u"ct"uo <lo SIl.ulllo/TCtl no 201,

IV - " Lei ni 4.611. de lS do "br11 d •• 19&5, precerev" <)"e, n50
obst •.nte o eApr~Q<> doIS rt:eurcos <lo F~ndo ter cO"O tllleop" o ",,:a:(llo ••o
pro\fJaeo.to da •.t:cllreos 11""'"c ••lro", per •• o "p"rnlh""'<>nto <lo t:)[o1rcltG ••
p ••ra e re.li" •••••" d •• proQr ••••" •••• IOtllViçOD ooei ••l0 oi OducDclon ••io ••• "t ••
••••t4ria f1!Jl,r •• lntol •.•.••ont• 00 a••••lto d .• dl ••cr1clo ••••rled"d. do IIlnl",tro
110 hllrclto, IIGndo--lho tllcult .•do o8tabaloc ••r de4Unllç&o pllra outro" linn
IJ"" 1>.10<>11""pllcit.lIlOopte CO'"I1<;JnedoD no :..-."t."ldo I.••"'to l"g");

V - O Dllcroto n I '1.515, de 21 dll "''1IlOto de 1'05. porah: .•• "
"plieAçBo do r.curoo •• do Ttlndo e. "'''[fIlo d •• 110t••'OnnG 0"ç""ont4rl,,"J''''''llcil!ntos. .

~oJ5' T=~f:-;JlF:~::_~-~-'-'i-1-M-AJ--'-19-9-'-6--'-..--'-------D~I-,Á,-R-I-:O-O=FJ:-:C:-:I..,A-:-L--~-~-~------_,S;;E:;Ç"i.
õ
O:-;----;7::-5):;:;-)

~' ';.i!t:1' • n.71.• Di=><do"'=ori. d, '~_I '''''00.". • """- "'" ~'"" = S.~.," ''''=._"'. ,d. do<l~ç" d, •••Ii"", d• .." ••". """"',.
'fi<' ,. . TC\J ••••SlF ooadi do "75.................. do_~ "' ••••••' ,~ 'ojM•. OCo•••• ~~=d ••••••••~ ••••• m••' •.•••I. ~'". <.."""d. _'<',. ..< .. ' ~07~~~'.::-:0,".~'VI.';"'",.r:: ,,=.. .• =~''''l'''''',,,•••••••.•_ qu<. •••••••• ~ nl.= =,,;"", """" ••m" "m'" , •.

~ ... :.:. Em 61timl.llD.ilis.; •. Unidw.: TécIIlc.lI~e E. TnÕlm.d ~ quo: corWJctt~ r=ballo.,eoml)ln~Soimlll.I06dat(:1!. Tfibulltl._- .

r-':' ."".1 • ,~=•••= <Um<, =m, • """'. w ~. ~."..,........., • """",,"m~ ,.. ";";"'ri. POb';".= " do •••••• do ""' '. ! 'mr'""o" ',',"domm~ =.,,~,..uum.;. "ml:J'.. ~ d. ;;••••,. '06. ...,., • I~.". AI.•• C." ••
~,.L !nlific.çIOdt:qncl.e~gita. t!adllltVllfÚf"\mci. c.nJri"Rtldopc.;awD. 1711152c"11ll1~ I'~r. r

d
• l.ci .'lIl1m. ~ •••••~""'" d. Dindon, doSoaodri." Coo"" E=. dor o<e<uo.. "'1'0.=>-,. CO'o<o""" . ' sECEX. •

~. ',' Elllblle-J': •. 'velha qu.e$Uo dll dircito Idquirida. que muito lan &:ufi.do lIf

~ '. inkli8~rn:i&ljw-ldie.s ••. eomcvat pdo CDll~ito.tal comoapôc: úbo RJ1ldro BUlI»:
r""'-' . "Tod. eooedrtllç.lo l ~BOSL A d~ direito &dquiri~ l. eoofUdo, utn pamlncclC
~""". dcufio. Ouç •.~ lilld •. I.lmt.va, o insigne Vicente Rl.a : "~j.qual Ioc- I doutritti ..
f"'!W '. que le -.eeitc;. o que Zl..Io IO~ dóvida l 1:110 h..\'a"C:lQ Q.J juriJ:ta1, lI<! ~j~
• • ;'-.' :f ,cJ«ntndo Ul:l:U{6mIn!J. úo.ier,e acnlllpliei~ • kKI.ctso. ~Ol ~ c:oonito du

~,. ,,.<. \~~';f;;;f~~ ~C:"é.d~\ •••ol,""ro', .Um'•.
~ .J." ',I1Qsua.lC"ail:Idt,dCVlldto~'lbmestreVi~RI.o;.A iuvioltbtlidld:d.l.
r"""" I'IIUdo I: principio que mCOQtn fun.d1:ll:1alt4 c.a p-6prU latuI"en d" stfhtm'lUio. pai •.• 'tt=do

~
". . '. li siM •• pal-ms de Poriilil, -o homem., qne llIo 6Qlp.I'senlouiq poato no Ianpv C110~

"Ial. o m.l. infeliz&,: ~ te ~Io "!~jnI~ ~ tcqouqumto' llJa\w.
'~Nmdi Poc-em parttd.e iuJ ~stlncl.-'.Ji ~Ió ~~. o~ô da s.;;:g d.::maol O puAdo

~..-. i'pód<:dei.•..•r,diua~.lIWlplk,tcrzqo'l.todU:h'~'Hi tIn1:;m40 ~UlO e ,bF- rllturen,..' •.••~,rulu:ró l.inctnd;c-cm:pidplü'~_.l_Qíniada._p.:la~. I fid
. " eompu1hdn.:oI~ Dona. fnltucu;'Seri. "tri\ua-tJis\e eoqdiçla. li. ha:iiwUdl-d<: qna-et 1IlDJ&f.
~ linove, do ,JstCDI.I.da lqilliÇin; o-t!-Jtl:iúl.t!. ~~:jI.ri.ó'~ qoejA le fui.
,..... '"r ••ra rnj.i-q I..IIlQlSU~'IeIlI.'n:o.irtstiddr:.i,i tlOUu.~Ii.;iJ~._(O 4irtito e I ,ih d.,.

~""""O<'Y"':ri:~~;:;'~'~~~~~;;,r'(';'~;i.:;~';W~:~do"-Pu.
'. ': ••••• 11I, •••••• .I),d." ••••••• ,; ,,,.~. '-"''''''''''''"''' .., •••••••••• ''''_ ••••••• ,,_ ••••••• '''-... •..• ::.:'.-- •.. ",: (S"'llIlío Ordlnl!. •.'" d •• SOQund" CAnanr.1,..... :' f.dO' 'pod:m 'elQlJac:dirt!t04 'que.'~~: ~e~ 6-.ql~' ootro.l

'.'= . . ._...... . '.. .. . ,:...;,.;.'"V""'''o" "",;ç", •• ",,'.,, '"o'"""' Vim~.: • E= outru i pa.T,vru. O' Ea:~ pod:' 'm.opr • ld. ,= 4nc emse,. . >~."" .., '",,', ; ~~_•. ". _. .

. 'r'
oI

,,,",,,,",,,,,,,,,,; •••• , •••• lqoa~ •••.•••••••••" "'Pdk'" - •••",]1 " .. '''''", •••• •• ••••"'".. v... • '"'r'''', "~Oo••••,.
'""'" . m•••.•••"'''''''''~' 1oWmm" •• """"""".,,-.. o•••_Indori<~ ••m ••.•,.." •••• po~•••• d•• ' ~". "''''_'. d. ,.,., •••• do"'.1.".F" . ""'00",",,''''''''''''''''. . . 'm'odo '00"1.••. '"j. "".," ,., •.••p••••••••• ''"' ••••• "l".. "••...••.'"=,,~\=""-,••""~" •••••ol."""""dini~•.••••""- 'o~ ••,••• ,. "'."'" MO•••• P•••••" 00'., .••• ",._ •. ,••• u,. "~ ._"0"<cl"""""._"'q •••qoa~"""=._. '0 ""00", '''m'.
< • "" ••• ni=IflleO.lojllrldiCOper{dlD~~iJol:loOofucltoadqufrida,.OUUjl, ; .: _

~. : .;;::;::":t,'"~ ::'t~.~~;.:,':.':.ü.:I;'''~"'foi ••••.'.. ,.,~:..~,-~~.~~;:,.,:.:::.~:.~~~.,..i.,;,.~~~~".•.:.'.:;O":.:d~.. ~,.:.. ~•.•~ ~;i~.i;;.K.:_d,..~: •.~:.~:.:.:~.:~.!".:;.~....'...,....,-i,_•.',.P.•.;.~._~f."'.'.o.'........ 'h,'"L", ";"''''''"v ••;,qui''J.d""""",,,•••jurtJ]~''''''''OO.lo;blO-''_.. "' '••~ _ " ••.•• ~ .,' ~ .
~ .""."",,,•.~,.~j"-'" d~ p•• ~.~ •••••••••••••• 'ró'''' ••• "0,"''''', •••..,•••••••, •••" •• C"u" "" ••". d. ,..•••••j n.lun\ '1\l~ <!«Im: •••.j;Dçjôdide:no euup<! do dirrilo porilivo av objd:i\'<). ,; o ••t t"OIl
~..' . Nlo lata d.ivi,u quI; o .to bulo, I qualqua- tempo. d..~ Jer"e:rpul.lo do mmwJa
~ jtl,lo1ico. 'CByQ de innrumentol juddicol COD1pete;tlte:t.

De eGMeqn!neju ncpli~ roo ~ de ditdtoj: ql)e jmlificaw I P"ÓfriI.rCSto .•• Itfil igI1tQJ" I scnçlo de ~ .

, ' .• Alo peddto i o cbado de diclcl. c ~'bilidade: ~ OI tlaDallos
n~ddOl • SllI'aCCllÇJo." (Diaso <k Fi~ UOfrin Um, -CUJ'l0 d: Dftcito
•.•..Jminirtnlivo. r cd~ Rio, Ed. focaue, 19'9. pg. JJ1) '.

'Pta' qO:: •.: teDb.i eticlci •• ' o ..:o ~\'O t>xnp&-'e de eleuw:nto.!
C<:l(UlilutiVOI;~lnci •• fin.alidld.c,. (om..... motivo c objeto.

ESeleil .! i ,fCnçlo do: e(citot iarldicoa, Cltll: da o dirUll) ItIbj=tiV-o "Meto
scQ.I,,' que. llIlLI\'Q: aâciJo, oLtr!m o uriia- d: Q".cotQibnidade. ~e -.oCOllPUIlO
,k dircilOS Sllbjctivol que eomp&:m I pesWL

.. E1ÜIünüIlgum d~ direitos" dillliouir • peuOI; iao:ftn:ir-lhc ~ça. n:do
pel. 11',.1. lei muO( eooUigllOQcomo direito pnoâdo,. pot' Ict Ji.Jo adquiri&! eumpfc-tam=k.

A O•. Iv c ,]v doi lalm, 'obl~ que d SenbO(" 1.aQu Cl:Illto de Anqjo
Inl1.ILnu n. Socic(lJde de Tn.osportes Coldivos d:. BnsJIi. t.WI, d<ltmtc o paloJ.J de r.06.61
~ 11.08.67. fanpo .vá~da pm lodos DIC(dtollepil, pcnnle n E. TribuD,~ taldo =0 bue
1 n~isJo <bte Tn"bunal, proferidl em 11.Cl8.71.

Elltn:tUlo. CO$tcE. Tn1ron1~ em Sessl.o P1e:chia., de 27.IQ.71 •• colh~ r.rtC<:f
clllitido pdl 5" Dirdari •• tU Il\n do Or. s.d.utito B. Afionro, ~do lleg:».âvUDa:llc •.

•
Ctlnru!t. 10ODul.ld-.pcl •. Pnsidtnci. do E. SThI" Prneessa 11' 27.1'n, d.: 1971. rcl.~d:i pdo
Sall,OI' Minirtm Frriw Cavalem-d, uSÍlll Oll.:ntado:. .

"A lei Dlo lutoriD ClllOputu D tempo de Jeniço ~ an lOCic.hdc d.e
ecoa0",,;. mim pan. l1Utro'sefeital diVQlOf d, lpO$alt1dori. O<ldispon:ll>tlidJde. '(lh, 62/65)

. De tudo, 1CS$a.1L:-,cque o direito adquirido. glnntidG eonsâlll.cioo.llmCIll
e
.

preU\lpôe llm.I ~ quejurididze Um '.10, rcnnd.> til efeito; e o 110jtmdico perfeito, resulta.,
OI ufa .• Ildmioislrativa. d. JlIi.-façlo dOI R<j\IiritO.lexigidos pan I ~ prilica, eooso...nte .Iej.~ncul.J~ OQdisaieion!rios. .

No CI.IOem aa.tn~ eoufOOUl:"-pem:.cienle lJÚJise da hmI do illlStn: Diretor da S
!)irdorj'f. deite Tn"bUMl, em 1971, nIo existi. norma qQCpcnniâm I aq<lirir1l:l do dUrito
"tt:.do. I$SiOlcomo. f.a1ô::::i.-sec-ompeU:ncil e motivo pu1I que se tn=sc por pcrl'dto el&Ind.
l\-ob&Ç!o PIfII tod<is OI efdlot le,"i., n:la=te ao 1aIIpo de uniç.o pta:tWo • TCB ltda.

lllo LI ltivnta ILOIft.~. XXXVI. <laCoARilUiç1ClfedcnI. ~ 1:11.:1se ~ d.:
dirdto ••lqHüido de acordo COIIIos "noAa e QOmas vi!enJa Del~o jwf<fic:o d. tpoeL

. . O, efeirol de ato nll.!o, n-enluahnenlc !eradOJ DO mundo jur-ldico. n10 {>Od:m
1',,",iSlircm. porque n::ne-gnI práprU lq1.ranç. I 'f'>e se ~ o dinito porltiw. ClXnOilOflIlldo dc-\u-ta. .

Um.. va qAe I nabaç&o 1:1I0ellUOUdano 10 KtVi&..r, pdo COQtririo,.lr"ouu-lhe
ICfl~cimo 1>01wncimQltol. nnJ:.or-.. irnrul.nnalt~" i de te m!a>da ol{QCo blo res:s.m:im.::oto
':"s v-alons rt«bidos tn.duzan-.s.: an l<lpOstI !nd~o pd. ~ ~ que l Dqa.:
I", pode, AO m1xim.a.. admitir bO CUCl. • _ _ .

•iI



:"'fl~._J }. - Cf:
1C ~ 1;
. o--'~ q,
~ ll.'Jii~.OJ. )

... "C"~-:J\\~

PROCESSO N.': 0<[500.003270/2004_24

CONSULTA. COGLFJSRH. CÔMPUTO

DO TEMPO DE SERVIÇO CELETISTA,

PRESTADO ÀS E?vrPRESASPúBLICAS E

SOCIEDADES ~DE ECONOMfA MfSTA,

PARA FINS 'fDE AQUISIÇÃO DO

DIREITO A ANUÊNIOS E LICENÇA-

PRÊMfO, CONFORME O ART. 100 DA

LEI N.~ lU 12, DE 1990.

IMPOSSIOILlDADE. DISPOSIÇÃO

RESTRITA AO ÂMnITO DA

ADMfNISTRAÇÃO PúBUCA DIRETA,

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL,

CONSOANT;E;O DISPOSTO NO ART. 1.0

DA LEI INSTITUIDORA DO REGIME

JURÍDICO ÚNICO. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS E DO ÓRGÃO

CENTRAL DO SIPEC.

ElYffiNTA:

PARECERJryfP/CONJURlRA/W 1041 --2.9/2005

Ministério do Plnnejamento, Orçamento e Gestão
COilS'Ultoria Jurídica

Vêm, a esta Consultoria Jurídica, os autos no Processo Administrativo n.o
04500.003270/2004-24, em qne a enlão Senhora Coordenadora Geral de Elaboração,

Sistematização e Aplicação de Normas/SRH/lvIP, Cynthia Beltrão de Souza Guerra Curado,

na forma do Despacho s/n.
o
de 25.05.2004 (fls. 40), por nós recebido em 12.07.2005 (fls.

'12v), formula questionamento quanto à " .. .Iegali(lnde da contagem do tempo ele empresa

I"íhlica e socieelade ele economia mista para tjns de anllênio e licença-prêmio por

assiduidade aos respectivos empregados pÚblicos que ficaram soh o regime da Lei n.'

8.112, de 1990, no período de 12.12.1990 a 10.12.1997.", em face dos inllmeros

•
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Segundo o art. 41 do Código Civil Brasileiro, a União e as autarquias

De acordo com o art. 5.• do Decreto-Lei n." 200, de 1967, as autarquias,

Por outro lado, ainda de acordo com aquele art. 5.•, tanto as !,!!!prcsa~

A Lei n." 8.112, de 1990, teve por fito unificar o regime jurírlico dos

8.112, de 1990.

questionamentos feitos àquela Secretaria, em virtude do AcórdãolPlenáriolTCU n."

1.87l/2003; em especial pela Senhom Chefe do Departamento de Gestão de Pessoas e

Organização do Banco Central do Brasil, Miriam de Oliveira (fls. 0l/02), já que a referida

decisão da douta Corte de Contas admitiu, em prol de servidor integrante do respeclivo

quadro de pessoal, o cômputo de tempo de serviço anteriormente prestaria à Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, em face do disposto no art. 100 da Lei n."

2.

figuram dentre as pessoas jurídicas _de direito púhlico interno, ao passo que,

exernplificativamente, as socierlades (art. 44), figuram dentre as pessoasjnrídicas de direito

privado. Consoante o art. 4.• do Decreto-Lei n .• 200/67, as autarquias, fundações públicas,

empresas públicas e sociedades de economia mista são considera rios cntes ria

Administração Pública Federal InrlirefaL.ÍQdos com ~rsonalidade jurídica nrónrl'b

distintas da Administração Direta da União, que se conslihJi ,los serviços integrados na

estm!ura administrativa da Presidência da Repl\blica e dos Ministérios.

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Consultoria .Jurídica

pessoas jurídicas de direito plíhlico, são conceihladas como servicos autônomos,- con!

personalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar atividades típjcas

da administração púhlica, que requeiram, para seu melhor fimcionamento, gestão
administrativa e financeira descentralizada.

3.

ti.

úhlicas como as sociedades de economia- mista são conccihladas como -cssoas

jurídicas de dircito privado, criadas por lei para a cxploração de ativirlade cconômica,
apresentando rlistinçõcs quanto à sua estmnlra jurídica interna.

P:a~cl:r.I041-RA-2.9.2005

servidores públicos, fossem eles anteriormente celetislas ou cstal1ltários, no âmhito ri,,'

administração direta da União, autarquias ou funrlações púhlicas federais (art. ,."),

5.

-,
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Assim, os servielores celetistas de tais entidades tiveram seus empregos

A sihlação, ora apresentaela pela SRH, conhldo, é diversa. Trata-se, aqlli, de

, Aqui, ao nosso Ver, a solução também há de ser diversa. Ao desvincnlar_se

6.

7.

pennanentes transfonnaelos em cargos, em f.1ce do disposto no art~ 243, ~ualguer

solução de continui<.IadeJmplllra gUanto ao vínculo/relação jurídico-funcional

anteriormente existente, glle foi, au'enas, ohjeto de transformação,-gnanto à su,!
'. Jt

natureza, ficando asSelnlra!!!.!.JLcontagem do tempo de servIço anterior para to rIas fill~
V;em face do elisposto no art. 100 da Iei n." 2. 112, combinaelo com o art. 7." da Lei n.O2.162,

de1i991, tendo sido SUspensa a eficácia das exceções a tal cômputo, no âmhito dafl!!~a,~

entidades, previstas 110s incisos deste art. 7.", pela Resolução n." 35/1999, do Senado

Federal, em vimlde da interpretação adotada; no âmbito do Supremo Tribunal Federal, no

'sentido de que a instituição de tais exceções, aposterior;"do adVento da Lei n." 8.112, de

1990, teria importado em violação ao princípio do respeito ao direito adquirielo, previsto no
art. 5.", inciso XXXVI, ela Constihlição Federal (IU:i 209899).

sob Oregramento lÍnico por ela instituído, em cumprimento ao 'que então dispunha o art. 39
da Con;tilllição Federal, em sua'reelação original.

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Consultoria .Tnrlilica

pretensão ele cômputo de pretérito tempo de serviço celetista, anteriormente prestado a

empresa púhlica ou sociedade de economia mistn, .!luando o senidor celetistn deixa de

exercer o eml!regO na estatal e é investido em cargo público, de natnreza estatnt,lIia, na

fomla da lei, no âmhito da Administração Púhlica direta, autárguica, ou flllldacion!!!,

para fins de aquisição de direitos de nalllreza nitielamente estahlfária, tais como annênios,

licença-prêmio e quintos/elécimos, também em face, especificamente, do art. 100 rIa l,ei n."

1l.1l2, de 1990, que prevê o cômputo, para todos os efeitos, de tempo de serviço plíhlico
federal.

8.

rIa entidade de origem, 1101, inequivocamente, uma rnptllra do vínculo jurídico pretérito

e, com a investidura, nm'a nova relação jurídico-funcional é iniciada, em uma pessoa

Parecer-lO-lI-RA.2.9_2005
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Ministério do Planejamento; Orçamento e Gestão
Consultoria Jllrídica

/

Difere a hipótese, portanto, da de mera lranformação da natureza da relação

Ao extinguir-se o vinculo jurídico pretérito, em face de uma detenuinada

Vale reprisar, os direitos e deveres atinentes à relação entre o servidor e a

9.

jÚrídica, conceihJada esta por Del Vechio, citado por Maria Helena Diniz, como sendo nm

"L.vÍnculo jnrídico entre pessoas, em razão do qual Uma pOde,:pretender nm bem a que a

oiltra é obrigada".(1faria Helena Diniz, Compêndio de IntrodnQÍ,ío à Ciência do Direito, S.'
j:

eo. São Paulo, Saraiva, 1993, pág. 459). Segundo aquela dOlllrinadora, um dos elementos de

qbalquer relação jurídica é o mjeito de rlireito, ou seja, a pessoa, "o ente físico ou coletivo'

suscetível de direitos e obrigações" (op. cil .. pág, 461).

10.

pessoa jurídica e iniciar-se nova relação jurídica, de nauJreza diversa, em face de outra, há

inequivocamente, a extinção de direitos e o surgimento de outros (e correspondente..

deveres), em f.1ce de entidade (pessoa) diversa; agora sob o regime de direito público

(estahlfário), não havendo que se falar, aqui, ademais, em sueessão de empl'eg:uJores,
instihlto rle cunbo estritamente juslaboralista.

jurídica diversa, não mais concebida para a "exploração de atividade econômica", mas

para a "prestação de serviços públicos". Não mais sob o regime juridico-funcional

privado, contratual, mas sob os preceitos de direito público, de nahlÚza institucional.

11.

Administração Pública Direta, autarquia e fimdação pt'Jblica, consubstanciam um novo

vínculo jurídico, institucional, não-contratual, disciplinarlo diretamente por lei,

manifestamente diverso do anterior, existente em face da entidade de origem, de nahlreza

contrahJal, não-institucional, de modo 'lue somente a lei pode dizer, de modo expresso e

específico, quais direitos decorrentes daquele vínculo pretérito são albergados na nesta nova

.

relação jurídica, a exemplo do art. 103, inciso V, do Lei n .• 8112, de 1990, que admite o

cômputo, para fins de aposentadoria e disponihilidade, do tempo de serviço em
atividade privada, vinculada à .Previdência Social.

P.llrecer-llM 1.R.A-2.9-1005
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Ministério cIoPlanejamento, Orçamento e Gestão
Consultoria .Jurfdica

De modo que o exato sentido da expressão "É contado para todos os efeitos o

Tal conclusão, embora possa parecer absurda, não é muito diferentc cle sé-

Não fosse assim, acatando-se o entendimento sustentado no âmbito cio c.

13.

14.

o art. ;100 da Lei n.O8.112, de 1990.

tempo de serviço pr'lblico' federal, inclusive o prestado às Porças Armadas" (art. 100 da Lei

n.O R.I 12, de 1990), deve ser inferido dentro elo conte:rto normativo em que insere, seja

quanto (a) aos destinatórios do preceito, seja (b) à delimitação do seu objeto, ou seja, quais

seriam "todos os efeitos", decorrentes do cômputo do tempo de serviço. Quanto aos

destinatários do preceito, é a lição de Paulo de Matos Fel:reira Diuiz, em comenlório :TO art.!
100 da Lei n." 8.112, de 1990:

I
I"Resta, por fim, examinar a expressão "serviço público federal" sob J)

aspecto administrativo-instihlcional. Buscaremos esse entendimento no art.

L" elesta Lei, no qual ficou definida sua destinacão aos "servidores civis

cOJ18iclerar,por exemplo, ter o servielo}' ,lireito à licença-prêmio por assi!h!irlaele (art. 87,

redação original, ela Lei n,' 8.112, ele 1990), !llle pressuplmha o exercício estatll!ftrio cle

"cargo público" por 5 anos, já no primeiro dia ele exercício numa autar!lma, em face o

anterior tempo de serviço numa empresa pública, nessa!! i!!rí!!ica diyers'l, uo âmbito

,Ia !lllal tal direito sequer e:ristia, regida a relação que era pela CLT. O mesmo se diga

dos anuênios, ou ainda, da pretendida incorporação de quintos/décimos, inexistentes soh o

regime celetista, tais como previstos na Lei n.O fl.l12, de 1990, em sua redação original.

Teu, nei exercício de atividade administrativa, e não de controle externo, é importante frisar

(AcórdãolPlenário n.o 187112003; fls. 03 a 39), também ter-se-ia de admitir que o servidor

públic'o, ex-celeiista de empresas públicas e sociedarles de economia mista, ao ser investi,lo

em cargo público efetivo, em virtude de concurso público, no âmbito da Administração

Direta, autárquica e fundacional, poderia ser avaliado e declarado estável desde o primeiro

dia exercício, porque teria tempo de serviço suficiente para lal, ;aplicando-se, simplesmente,
. . . :

12.

Parecer-I041.R.A_2.9_2005
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Consultoria JuríiUca

da União, autarqnias e fnndações míhlicas federais", (Grifo nosso; Lei n."

8.112, de 1990 Comentada, 8.' ed., 2004, atualizada. Brasília: Brasília
Jurídica, 2004, pág. 324).

Sobre a técnica de interpretação dita sistemática, leciona Maria Helena Diniz:

A lição citada deve ter inteira aplicaç'ão 11hipótese, soh pena ,Ie adotar-se

Sobre o assunto, cumpre observar as decisões 'lne segnem:

"TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO À EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE

DE ECONOMIA Mr.~TA. PERSONALIDADE JUl'JD1CA DE DIREITO

PRIVADO. IMPOSSmILlDADE DE COmAGEM COMO TEMPO DE

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL. RECURSO PROVIDO.I. Somente o tempo

de serviço plíblico federal pode ser. compntado pam todos os efeitos (arts.

100 e 103 da Lei n' 8.112/90), sendo o tempo de serviço em atiVidal}

privada considerarlo apenas para aposentadoria. A regra consfiOlciOl)'al

ivigente é a de 'lne as empresas públicas e as sociedarles de economia m.ista
Iestão suj eitas ao regime de direito privado, e por isso sens empreg!ldos

são contratados peJo regime celetista (art. 173, ~ I', inc. n, e ~ 2', CR/88)

15.

"Deve-se, portanto, comparar o texto normativo, em exame, com outros do mesmo diploma

legal ou de leis diversaS",mas referentes ao mesmo 6bjeto; pai,!"por nmas nonnas pode-se
. '.desvendaTo sentido de outras. Examinando as normas, cO'\inntalj)enfe,é possível verificar o

, t .sentido de cada 11madelas". (Compêndio de Introdução 11Ciência do Direito, S." ed., atual.
São pimlo: Saraiva, 1993, págs. 390 a 391).

16.

interpretação que desconsidere o ordenamento' como um todo harmônico, para

privilegiar exegese desproporcional, gnindando o referillo art. 100 a nomla de status

constitucional, exorbitante do ilmhito de aplicação da própria Lei n.' 8.112, restrito à
Administração Federal Direta, autárquica e flindaCional.

17.

P.lTC:cer.l 01 I -RA-2.9-2005
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Não fosse assim, acatando-se o entennimento sustentano no âmbito do c.

Tal conclusão, embora possa parecer absllrela, não é muito diferente de sé"

De modo que o exato sentido elaexpressão "TI contado para todos os efeitos o

12.

13.

Teu, no exercício de atividade administrativa, e não de controle externo, é importante frisar

(AcórdãolPlenário n.• 187112003; fls. 03 a 39), também ter-se-ia de admitir que o servidor

público, ex-celetista de empresas públicas e sociedades eleeconomia mista, ao ser investido

em cargo p,íblico efetivo, em virtude de concurso plÍblico, no âmbito da Administraçno

Direta, autárquica e fhndacional, poderia ser avaliado e declarado estável desde o primeiro

dia exercício, porque teria tempo de serviço suficiente para tal, .aplicando-se, simplesmente,
:. . ~J

o art. 1QOda Lei n: 8.1 12, de 1990.

considerar, por exemplo, ter o servidor direito à licença-prêmio por assiduidade (art. 117,

redação original, da r~ein.' 11.112,de 1990), qlle pressuplmha o exercício estatl\!llrio de

"cargo público" por 5 anos, já no primeiro dia de exercício numa antarquia, em face o

auterior tempo de serviço numa empres1U)ública, ness,!ª i!!rídicª diyen:a, no âmhito

14.

dos auuênios, ou ainda, da pretenelida incorporação de quintos/décimos, inexistentes sob o

regime celetista, tais como previstos na Lei n: 8.112, de 1990, em SUaredação original.

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Consultoria JlIrfrlica

tempo de serviço plÍblico federal, inclusive o prestado às Forças Armadas" (art. 100 da Lei

n: 8.112, ele 1990), deve ser inferido dentro rlo contexto normativo em que insere, seja

quanto (a) aos nestinatários elopreceito, seja (b) à delimitação do seu objeto, ou seja, quais

seriam "todos os efeitos", decorrentes do cômputo do tempo de serviço. Quanto aos

rlestinatários do preceito, é a lição de Paulo de Matos Fel:reira Diniz, em comentário an alt. í\
100 da Lei n" 8.112, de 1990: I

[

I"Resta, por fim, examinar a expressão "serviço público federal" sob .b

aspecto administrativo-instihlcional. Ruscaremos esse entendimento no m0t. 1

1.. desta Lei, no qual ficou definida sua destinação aos "servidores civis
l'ar-ecer-I04 J -R.A-l.9-2005
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Ministério rio Planejamento, Orçanlento e Gestão
Consultoria Jurídica

Sobre a técnica de interpretação dita sistemática, leciona Maria Helena Diniz:

A lição citada deve ter inteira aplicação 'à hipótese, soh pena de adotar-se

Sobre o assunto, cumpre observar as decisões que seguem:

"TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO./l EMPRESA PÚBIJCA E SOCIEDADE

DE ECONOMIA MISTA. PERSONAUDADE JURÍDICA DE DIREITO

PRIVADO. IMPOSsmlLLDADE DE CONTAGEM COMO TEMPO DE

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL. RECURSO PROVIDo.1. Somente o tempo

de serviço p,íblico federal pode ser'computado para todos os efeitos (arts.

100 e 103 da Lei n' 8.112/90), sendo o tempo de serviço em ativida,;

privada considerado apenas para aposentadoria. A regra constituciOltal
ivigente é a de qne as empresas públicas e as sociedades de economia m,ista
Iestão sujeitas ao regime de direito privado, e por isso sens empreglHlos

são contratados pelo regime celetista (art. 173, 9 1", inc. lI, e 9 2', CWlIlI)

15.

da União, autarquias e fUl!dações públicas federais", (Grifo nosso; Lei n .•

S.l12, de 1990 Comentada, S." ed., 2004, atualizada. Brasília: Brasflia
Jurídica, 2004, pág. 324).

"Deve-se, portanto, comparar o texto normativo, em exame, com outros do mesmo diploma

legal ou: de leis diversaS', mas referentes ao mesmo objéto; poi!!,por lImas normas pode-se

desvend~r o sentido de outras. 'Examinando as normas, cbnjuntamente, é poss(vel verificar o
. " t

sentido ile cada uma delas". (Compêndio de ilntrodução ià Ciência do Direito, 5." ed., atual.

São Paulo: Saraiva, 1993, págs. 390 a 391). I I

16.

interpretação que desconsidere o ordenamento como um todo harmônico, para

privilegiar exegese desproporcional, guindando o referido art. 100 a norma de status

constitucional, exorbitante do âmhito de àplicação rI'a própria Lei n." 1I.112, l'estrito à
Administração Federal Direta, autárquica e flindacional.

17.

~••
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RECURSO CÍVEL, Proc:.

podendo a matéria ser ventilada na via recursal. No mais, o recurso não
Imerece ser provido. Com efeito. os arts. 100 e 103 da Lei n° 8.112/901

dispõem que somente o tempo de serviço plÍblico federal pode ser computado'

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Consultoria Jurídica

2. Agravo conhecido eprovido." (Grifas nossos; JEF, 1."Tnmla Recursal/GO,

Rel. Juiz Federal José Godinho Filho,

200435Q07202860. in ly}vwAj f.gov.hr).

"PODER JUDICIARIO JUSTIÇA FEDEP..AL SEÇÃO JUDICTARúl DO

ESTADO DE GoTÁs TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIATS

FEDERAIS Recurso Cível JEF n.o2004.35.00.7q3016-2 Origem: -]" .illF _
;j

2002.35.00.705066-0 Classe: 70111 RelatorG{: Juíza MARTA MAURA

MARTINS MORAES TAYER Secretário: ROG1fIIIO MAGNO DA COSTA

Recorrente: MARro. ÇÉSARFRACALOSST BAIS Advogado: DEMERVAL.

FERNANDES DE SOUZA - OAB/GO n05.050 Recorrida: UNIÃOFEDERAL

Advogada: CARMEM MIRANDA VARGAS - OAB/GO n" 12.356 I _

RELATÓRIO: Cuida-se de recurso interposto pelo Reclamante da sentença

que indeferiu pedido; de cômputo de tempo de serviço prestado na ECT _

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para recebimento' de aJllIênio.

Alega o Recon'ente ein suas razões que a sentença não apreciou o pedido de

pagamento de aJlIIêniosrelativos ao tempo de sen'iço prestado ao Tribunal

Regional do Trabalho da 18"Região. Sustenta. ainda, que: a) tem direito de

computar o tempo de serviço prestado à Empresa de Correios para

recebimento de adicional por tempo de serviço em vista do entendimento

esposado pelo Supremo .Tribunal Federal na Representação n° 1.490-8; b)foi

felido o princípio da irredutibilidade de vencimentos já que recebeu durante

certo período o adicional com o cômputo desse período. Em contra-razões

pugna a Recon'ida pela manuteução da sentença (fls. 1221130). II _ VOTO:

Não foi formulado pedido inicial relativamente ao recebimento de adicional

Com cômputo de tempo de serviço prestada ao TRT _ 18" Região. não

Parecer. I041-RA.2.9-2005
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Consultoria Judtlica .

Desse modo, afigura-se correta a interpretação adotada pelo Órgão Central do

para todos os efeitos. sendo o tempo. de senTiço em atividade privada

computado somente para aposentadoria, É certo que eni relação ao pessoal

da administração direta que prestou sen'iço sob o regime da Consolidaçrlo

das Leis do Trabalho o Supremo Tribunal Federal considerou

inconstitucional a restrição prevista na Lei n' 8.162/91.consirlerando que se

ClIid(f\'a de tempo de sen'iço público. !Não é esse o caso dos aulas. A

Constituição dispõe que as éllljiresas públicas e {JS socielladesde economia
~!

mistll estão sujeitas ao reg/rne de direi(o pril'lId,?, não podei/do, inclusil'e,

gozar de privilégios não àtensivos à~ demni./ellll!TesoS privadas. Seus

empregados estão srifeitos; ao reg/mel dedireito privado, tmlto que são'.

contratados com fimdalllel/to na Consolidação das Leis do Trabalho. As
I ..

decisões do SI/premo Tribu1wl Federal a respeito tio regime Ile cômputo de
I i

tempo de serviço para a nlagistraturri não podem mais ser aplicatlas em

face dll novlI Constituição; q1le estabelece clarmnente qual é'o regime das

empresas príblicas. Ante o "-'Posto, nego provimento ao reC1lrso.. CondeJlo o

Recorrente 11 pagar os hOlfortÍrios advocalícios no valor de R$ 100,00 (cem

reais). É o voto." (Grifos nossos; Tnteiro teor de Acórdão; IDF, L' Turma

Recursal/GO, ReI. Juíza Maria lvfaufa Martins Moraes Tayer, Recurso /Cíve1,

Proc. 200'B5007030162, Decisão de o6io4/2004, Decisão de 16.11.2004, i"

www.cjf.gov.br).

P;u-ecer-I041.RA_2.9_2005

18.

, '

STPEC, à época, a Secretaria de Administração Federal, a quem compete, privativamente,

,exercer a competência normativa em matéria de pessoal civil (rarecer/AGV/GQ N.' 46, DE

1994), no sentido de que "É contado para todos os efeitos o tempo de serviço prestado à

União, às autarquias e às fundações públicas, sob o regime da legislação trabalhista,

inclusive em fimção de confiança sem vinculação empregatícia efetiva, pelo servidor regido, I
Iaté 12 de dezembro de 1990, pela Lei n." 1.711, de 28 de outubro de 1952" (Orientação:

Normativa SAF n." 92, D.O.V. de 06/05/91). Por fim, cabe considerar que as citadas

&;"'~
.
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~,.

~
1.1'f1'i'Sl'::'

,,~:

I::.,:""'_"r
,",:"':,

http://www.cjf.gov.br.
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Brasília, 05 de setembro de 2005.

/-7/~;~~4~,£<pL
nonnrGO CENl DE ANDnAnE

Advogado da Uuião'

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Cons111tol"ia Jurídica

. Ante o exposto, somos pela inaplicabilidade do art. 100 da Lei n." 8.112, de

"

9

decisões do S1F, às fls. 01, cuidam de situações específicas da Magistratura e da aplicação

dá legislação do Estado de São Paulo, tendo, portanto, objetos distintos do aqui tratado .

19.

1990, à hipótese de tempo de serviço celetista, anteriormente prestado às empresas pühlicas

e socierlades de economia mista. Propomos a remessa dos presentes autos, de n."

04500.
003

27012004_24, 'à Secretaria de Recursos Humanos, a fim de que esta pratique os
' ., . , .

atos de Slla competência, inclusive quanto aos \-eql1erimenfos em .w
enso

.

J

Coordenador_Geral Jurídico de Recursos Humanos Substitllto

P;Jn:cer.J011-RA~2.9_2005

De acordo. À consideração Sllperior.

~~~~o~~
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ADVOCACIA-GEIlAL DA UNIÃO
CONSULTOTHA JUlÜnrCA DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃo

• • >

NOTAj)\'fl'/CON.roJVETC!N~ 3635 - 3.l0/ l007

l'nOCJ~SSO N~: I3fl51.000395/200"_JI

••
EMENTA: PROCESSO ENCAMINHADO PELA

PROCllRADOIUA DA FAZENDA NACIONAL NO

ESTADO DE sAo PAULO, QUE TRATA SOBRF

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO

JUNTO AO BANCO DO BRASIL. ERRO NO

ENCAIVfTNlTAMENTO. COMPETÊNCIA D/I

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS. APENAS

APÓS A MANIFESTAÇÃO DAQUELA SECREATARIA E

CASO AINDA PERSISTA ALGUMA DÚVIDA, É QUE O~:

AUTOS DEVEM SER ENCAMINHADOS A ESTA
CONJUR .

•

Vem li aniÍlise e manifeslaçITo (!esta Consultoria Jll1ídica matéria encaminhada peJo

I.

Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de São Paulo atinente li Pedido de Reconsideração e

He'lllerimento Administrativo fonmllado por Fábio Eduardo Boschi, Auditor Fiscal da Receita

Federal. Pretende o re'luerente 'llle a Administração considere o tempo de serviço prestado junto ao



•

,

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTOTl.TA JfffiÍDTCA DO MINIsTltmo DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTfi.O

l1anco do Brasil no período de 11104/88 a 01106/00 para todos os fins, especialmente para percepção
de anuênios.

Cahe inicialmente registmr C]l1enão há nos autos manifestação da Secretaria de

Recursos HUll1nnos deste Ministélio, C]l1eé o órgão competente para, originariamente, tratar do
aSSllnto.

2.

Consig11e-se C]nede acordo com o nrt. ti'!, inciso vrr, do Anexo da Portaria n~ 82, de
3.

11 de abril de 2006, recepcionada pelo mt. 3'1 do Decreto n° 6.081, de 12 de abril de 2007, faz parte

dns 11trilmiçfies inslihlcionais da Coordenação-Geral de Elaboração, Sistematização e Aplicação dns

Normas da Secretarin de Recnrsos Humanos do lvfinistério do Planejamento, Orçamento e Gestão,

mnnifeslar-se sohre a aplicação de normas relativas ,1 matéria de recursos hnmanos, como seja:

•

"Arl. 44. A Coordenoçiio-Geml de Eiohomçiio, Sislemotizoçiio e Aplicoçiio dos
Normos compete:

1. ..............•.......•.......•........•..•.................•..• , ..•...........•.....•..............•.....................•....... ,

VII - n1Onifeslor-se em queslões de oplicoriio do lerásloriio relntivo à

od/)Y.!1istmcão de re0.!!'sos hlm)([)!Os,Jgrmulodas mediante processos de interesse

de ser!idorJ1l!ós manifislaçijes do Ôrrlãoseccional e J'es12ectivosetorial do SIPEC,

en! se IUltondo de sen'id.Qr rlr!J!dministrqcão autámuico e fimdocionol, e somente

do árrriiosetorial do S1PEb-!1'l-ffJ.l{Jde servidor do administmçiio direl~ (O grifo
nno f.1Z parte do original).

•
Por ontro lado, ressaltA-se a competência desta Consultoria Jurídica, nos termos do

4.

arl. 11, inciso IH, da Lei Complementar n" 73, de 10 de fevereiro de 1993, e do mi. 1", inciso m, do
Anexo VI da Portaria n" 232, de 3 de agosto de 200, recepcionadà pelo mtigo 90 do Decreto n0
6.081, de 2007, lilleris:

"Arl. 1o A Consulloria Jurídica. iÍrgão selorial da Advocacia-Gerol da União, nos

termos do 01'1. 2~ inciso 11. alíneo "b" do Lei Complementor n" 73, de 10 de

t-J"la-) 615- ETC-3 .2012007

:2 !'.C-{ ..'
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTOlUA JUníDICA DO MImSTÉlUO DO PLANEJAMENTO, onçArvmNTO E GESTÃO

4

•

fe,'ereiro de 11)1)3.diretamente .\'II/Jnrdinadnao kfinistro de Estado do Planejamento,
Orçamento e Gestão. compete:

I - .

Interpretando tais c1isrosilivos, o Parecer AGUILS-] 1/94, vinculante para a

III -fixar a interpretaçiio da Cnnsfit1liçãn, dos leis, dos tmtodos e dos demais atos

nMmatil'os pertinentes n Slla área de competência o ser uniformemente seguida

pelos órgãos e entidades da Administmr/lo Plíblica Fedeml, solvo quando 1I01lver
orientoção normativa do Arh'ogado-Gerol da União;"

(SIPEG) (.)

( ..) .. (nossos grifas)

9. Ressalte-se o enlendil!l.fll!!L!Lq.\' u!li!l!ldes técnicas desta Secretaria sobre o

. !lÜrosto no art. 1J !la L(}j CO!,l]!le!nentar 73Je 1993, relath'fII'wnte ir

detern!inoções cOl/tidos nn inciso 1fT, qlle. .1'01,,0melhor juízo. dizem respeito aos

assuntos específicos da área /in{[/ística dos A1inistérios. Secretaria-GemI, e demais

Secretarias da Presidência da Repúhlica e Estado-Aloior das Forças Armadas. não

podendo. entretanto. prnmmciar-se sonre as asslmtos privati1'Os de 01ltro órgão, a

exemplo de pessoa! civil do Poder Execlltivo qlle. por determinação lega!. conforme

citado acima nos itens 6 e 7, ª--.f.!!J!!/2etênci[lé da Secretaria do Administra(jio

Fedeml, OI/ qnando snrgir cOlltrol'ér.çirrsno entendimento, paI'{[grrl'{[lltira correta

aplicação das leis, cahe irAdl'ocacia-Cel'{[! da Unilio dirimir as dlÍl'idas existentes.

Adl11inislraç,'io Púhlica Federal, dispõe, Ii/leris:

"No âmbito da estl'1ltum administrativa em qlle se posicionam, o jus elicere deferido

ns Consultorias Jllrídicas pelo Lei Complementar n° 73/93 (art. 11) possui f[!!!!j)()

,'esidual de otuaf1i.Q. tendo autonomia pm'a illterl2retar o ordenamento jurídico

positivo 110 que diz respeito irs motérias especificos da área filUrlística de cada

Secretaria de Estado. Não lhes compete. por consegllinte. analisar e oferecer

conc!lISfies soh,'e leis e nOl.?n~relati1'{[s ao pessoal civil do Poder .Executivo.

J!!!l'!l!!Bda CO!llpetência priJ>CIliJ>CIdo ár!Jlio celltrql do Sistema ([e Pessoal Civi[

.'l.•

•

NOli\-363 5 -ETC- 3.2011007
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,~.
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•

Anle o exposto, sugiro a remessa (los autos ao órgão central do Sistema de Pessoal
6.

Civil, in casll, a Secretaria de Recursos Humanos deste Ministério, podendo, este órgão, na hipótese

(le eventual dúvida de interpretação ~uanto ,\ legislação aplicável ao caso concreto, de forma

ohjetiva e delimitada, enviar os autos a esta Consrl!toria Jnrídica.

À consideração superior.

Brasília, 24 r1e setemhro de 2007.

(,l/\. "t'A-- ~
EDUARDO TANUl1E CORRE A

Advogado da União

J:Provo. A s, (~onsultora Jnrídica-Adjnnla.
1'.m .) I1 1 (/; ~7,o[.

____ k-,--, .LLL_

DTLESMAR A ~ VTSON KUHN
Coordenador, -Geral Jurídica de Recursos Humanos.

---_.
1) Aprovo. _

11) Encaminhem-se os antas à Secretaria ele l<ecnrsos Hnmanos.
T!I) Encaminhe-se cópia desta Nota it ProcuradOlia da fazenda Nacional no Estado ele São Paulo.Em ,Xli (~ 12007.-

--'- .

!21-p'0r\~JJJ\!.
ANA PATll:A~ Pl'\SSOS SEVERO
Consultora Jurídica-Adjunta.

NOla- 1635- ETC- 3.:20n007

"



BR5U1003951200'1_ll
F"hin Edllilrrin Boschi

A\'crhaçno de TeTnpo de Serviço em Empresa Plíhlicn c Sociedade de Economin Misla

\-..1 )'

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
SECRETARIA DE RECURSOS IW~1ANOS

DEPARTAMENTO DE NORMA E PROCEDIMENTOS ,JUDICIAIS
COOllnICNAÇÃO_GICRAL nlC ELAIlOHAÇ..i.O, SISTICMATIZAÇAo E APLICAÇii.O DE NORMAS

\locllme nln nll
Inlcrcssadn (n)
ASSlltl!n

DESPAClfO

A Consllitnria Jurídica desle i'vfinislérin ,lo Plnnejamentn, OrçamenlO c Gestão, por meio ria
NOTA/MP/CONJUJlJETC/N" 31i35-3.20/2tJ07, sIIhmele o presenle processo a esta Secrelaria de Recursns
,",III11allos -SIU-I/MP, para annlisc e prnnllnciamenlo ~IIanto ao re~IIerimenlo dn Senhor Fahio Edllardo
.noschi, no '1",,1 ,;olieiln a Coolagem do lempn de serviço prestado jllnlo ao Banco do Brasil, para fins de
illlicinllal ptH: Icmpo (Ic serviço, tencio em ViSI<lIrFltar-se de competência e1es!n SRH.

::'. Sohre o assllnlo, o Trihllnal rle Conlas ria União se pronnncioll ~IIanlO ao caso, por meio do
i\CÓIW!\O!PLENÁRIO NU1.871/2003, clljos ilens 9.::' e 9.3 in verbis.

"9,2 - em ohservâncil1 (I{l {I/"inr.ípio da nllloll/fela que rege C1administração público,
,wel'islo no artigo 1/4 do Lei 11(' 8.112/90 c/c o nr/igo 63, .\\'2~ da Lei nÚ 9. 784/99, tornar sem e.feito n
Decis<7o 11" IJ37/D2-TCU-PlelliÍl.io, em li-Ice de slIa illcOInpOlibi!idade com os elllendimelllos
dOIlII'illiÍrio.l' n respeilo dn nnlllrezo e do regime dos mividodes riesell1'o!virins pelos empresas
I'JÍ!>Ii,.os e soeiedories de economia misln, ossim como liaS precedellles jllrispJ"JJdencioi,l. do SlIpremo
./h!>lIlIlI! Fedem! so!>re O mnldrin, em especial oSjll!gomenlOS ria RepreSelllaç{70 (Rp) 11"lADO-S/DF.
do ,'/("(10 Direlo de flleOI1.I'lilllcionalidade (ri Dfll) 11' I 'IO{)-5/SP e do ReclIrso -F:xlrfJorriinârio (R E) ,,"
IY5.7('7-//S]>:

0.3 - dl~k:}'ir, elJ} C()1J.'1t~qii.?lJcitl, (J pedidt) íI/1resenfL-ul0 pdo sen'idor deste Tribuno!
M"reo.\' , 'aláio de ,'/rmíio, no senlirio de conlnr-se, parfJ lodos os efeilo.l' legni.I', nos lermos do arligo
/ ()O dl1 l.á ,," 8.112i90, n tempo de serl'iço por ele I)l'esrado it Empresn B"n.~'ileirn de Correios e
7'elégrq/ós (ECT), empresa pública inlegranle da odmillislmçfío pública/criem! indirel{J, lia períorio
dI! O//OS//Y80 LI 11/02//987, ohser\'{u/n n prozo prescriciono/ qiiinqiie/1a/ prel'isto no Decretn /1(>
20.910/32 pom os direilos de '7"e res IIllem wmlogensfinanceims direlas, n incidir sobre v%res que
l1el'erimn seI' pagos l?nlerio/"mente Cfcinco ({nos do da/a deste acr5rdfio. "

.1. EsI" Senelaria, até I) momenln, se féspaldilva em enlenriimenlo eXHrDdopor meio ela IN/SAI'
11" tiN3, (;(lllslIhslancianilo nos anigos ]00 e 103, inciso \I, ila Lei n" R_112/90, no senlido da impossihilielade
da nHllagem do rekridn t'CIllPO para todos os fins.

'I. Assim consieleranelo a divergêncin de illlerprelnção, elaela a complexi(laele da malêrin, c sendo
\) pronullciamento cln ~rcuposterior ao jil exarado por parte deslH Secretaria, a mesma submeteu o nSSLlnl'Oà
C'llslllllllia Jllrídica (Ie'SIC~'Iinislêrio, a ~IIal se pronunciou por meio elo Parecer/MP/CONJURIRA/N" '10'11-
'2.t)j:?()OS, com /) seguinle cnlc-lldimenln:

"Vem, {(
0-15(JO.f}0327()/20f}_I_2 4, esto C'OI1.\'ll/torin J/frídh.-.rl, os mitos rio Processo Administratil'o d~

em que {f ent£1n SenJloro Coordenodorn Geral de Ela1Jol'oçifo,

cri



I';ig? dll prllt,;CSSO.I..: ::;,hin Edll;,rd,l !in",'11I1 ••
<lo l.' .~ '" -9J.')~...........~.,J .,..

Si.\'fIlIJlttfizUI;'/70 e A/l/ic(u;fío de A'ormél.',/SRll/A-rr, CYl"lthin Reltrão de ,)'{)JJ2é1GlIel"rn Cltr;u ~
jiJrnw do De.\pocllO s/,," de 25.05.200" (fls. 40). ror nós recebido em J 2.07.2005 (/Id nl'). jiírmll(n
(/Il~slion{fmel7f(J ljllClJlto à ..... legalidade da ccmtnr;em do tempo de empresa míblica e sociedade de
econOlnin miSfa para fins de aJ1'lrênio e IiceJl01:l2rêmin por Clssiduidade arls respecti\'os emrr~f!od()s
/2Ú

h
licos quUJcorom soh o reRime do lei n" 8.112, de ] 990, no período de 12. /2.1990 n

/O./2./lJ97", em fáce do.\' inlÍmerns questionamentos feil(Js àquelo Secretaria, em virtude do
AC()l'dtin/PIe.nário/TCU 171.1. I.R7//2003, em especial pelt, Senhora Chefe do Depnrtamento de (,eS({70
de rl!-SS()(Js e Orgnnizoçlfo do Banco Cenrrn! do flrasi( J\1iriom de Olh'eirn (fls. 01/(2), já que n
re./i:rido decisão do dnllfl1 Corte de COntos ndmitiJl, em prol de servidor integronte do respectivo
(/lIudro dl! pessoal, {l crirnpJI!(l de tempo de serviç(l (mteriormente prestm/o à Empresa Brasileiro de
eorreios e Telégrt?!os - E13Cr emfi7ce do disposto no (dI JOOdo Lei 11118./12, de J990.

((J/l'lissis)

/8. Desse modo, njigura-se em'reto n interpretação {ldotodo pelo Órgfín Centrol do
SI/1/Te. 11é/JOctl, CISecretario de Administrnçlio Federrtl, a quem compele, pril'Olil'omente, exercer n
cOlJ'lpelêncio normotiv{J em matéria de pessnol dvil (Prtrecer/AGU/GQ NJ. 46, DE J994), 110 sentido
de que "l~ con/ndn para todos os efeitos o tempo de serl'iço preslndn iJ UniãfJ, às fllltrtl'qllifl.\' e às
fllJuluçnes públicas. soh () regime de /egislaçlio trnbo/histn, inclusive em função de conjionça .';em
l'incllIOt,.'âo empregotíeio efetivo, pelo ser\'idor regid{l, ofé J2 de dezemhro de 1990, pela Lei li!.!

1.711. de 28 d2 Olll/lbm de 1952" (Orien/nção NormCilivCi SAI" nU 92,D.OU de 06/05/91). Por};",.
cohe consideror que os citodos de:::is?Jesdo STF, às fls. OI, clIidam de situações específicas da
Alágislrolllro e do a{>/icm;ão da /egislnção do Estado d~ São PmJ1o, tendo, pol"/nnto. aNelos dislinlo.\'
do oqui frotodo.

/9. An/e {) exposto, somos /Jelo iflupli(:obilidode do art. JDO da Lei J1!'! 8. J 12, de '/990, ri
!Ii/,átese de tempo de ser\'iço celetisto, rJ}7teriormenle presfado à.i,' empresos pJÍhJ;cm,; e .wciedodes de
l!COl/Olllio mistll.(...)"

5. Assim, inform,IITIOS que o lêmpo de serviço preslado em Empresa PClblicn e Socieclade de
1~:ml\ol1lia Misla, no 'l"al o empregado niio era regido pela Lei n" 1.71:1/58, deverá ser conlarlo "penas para
rins de aposenladnria, lenilo em vista o disposto no rHlrecer aeiml1 trnnscrito.

ú. Com eSles e.sclaredlll~nlosJ sllhmelo o aSSIll)to il npredfição ela Senhora Coonlcnílclnrn-Geral
(k Flal)(lra~f'in, Sb!emi)\izfl(;~n e Aplicflç.ãn das Nnnnns, pnr" CJlle, se fie 'leonln. encaminhe o presenle
procl.~ssn ;H) Coordenador-nem I de Recllrstls Humanos rio tvfini~férin da Fazemlil, }1arn conhecimenlo e
(!elll:lis prn\'i(II~IICiilS.

de 20n8de13Brasília,

~

. h. (
MAlHA VTCE,r~()\)1i\-(,1~E ARAÚJO

Chefe da kr isiic)ele Atliílise de Processos

I)e Ilcord". EnCaminha-se li CGHH/MF, na forma proposta .

rle.1')
. ~:)

ri, .. J' .tl . _
";' ~,"\......-.• ,.'-,.. '~- {"1.,_,- ' .•..c. '

VANTA pnrSCA DTASs.,t-r:rrJAGO
Co()rf!el1éHlor,a -Gernl cle Elílboração, Sistema!ização

e Aplicação ele N,;rmas

de 2nOR

cll
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

CER TIDA O

A .
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•

,, , ,
A \ ~

.,/'~er~t~co que 0(0) (Kf-fe:tidã,o.,. ( ) despacho,

( ) decisão, (.:..:,) sentença de fls. '1,0 ..~ foi
.. _",~_,;;-\__";,_c , _ < - f".

disponibilizado(à).;no Diário da Justiça"Federa/,:da Primeira
Ji!, ;"''''<,' -': ' •....

Região (e-DJF1)do 'f!la10/02/2009. cO/f]validade de publicação 110
/ ",~L...: _>,~ .

dia 11/02/2009 (d;!t.~,~~'H3° e 4~'da Lei] 1.419/06):
"~,,'

'Brasília, 11/. 2/2009. >-, .

, .j ,. ',,'-
",1> ."

.-1' '¥., .,_,~ .~'_ ./'~_.,

'-lv{ú,,!te Clli! es dos slliil~'., .
-.,>/~.~técl1ic .J diéiário

Malr/cu 13060/04

TRF.l" REGIÃonMP, \5-(1:?-o4
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_ Aos 05 de
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TRF I" R~GIÁO'IMP.1S o:< os

~ de 2009, junto a estes autos oCa)
que segue do que, para constar, lavrei este lermo.

~-
Rafael Oliveib Barros

Mat.:1388ps
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ADVOCACIA-GERAL DA JJNI,~O
PROClJR'\1l0RI'\-REGIONAL DA IJNI;\O - I" REGIAO

EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 9" VARA DA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO: N° 2006.34.00.022605-9
AUTOR: SINPROFAZ
RÉU: UNIÃO FEDERAL

A UNIÃO, por intermédio da Procuradoria-Regional

da União e do Advogado a União que esta subscreve, à luz Da Lei

Complementar 73/93 e da Lei nO 9.028/95, vem, respeitosamente, à
presença de V. Exa., requerer juntada dos documentos anexos, a fim de

subsidiar entendimento de Vossa Excelência.

Brasilia-DF, 29 de janeiro de 2009.

JÁ)~~~~\~
LÚCIA HELENA PIGOSSI NEVES\\'

COORDENADORA DE TESES CUMULATIVAS
PRU / 1a REGIÃO
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PARECERlMP/CONJUIURAJN. 104-1-.2.9/2005

PROCESSO N.•: 04500.003270/2004--:!4

•

•

'! ;; EMENTA: CONSULTA. COGLElSRH. CÔMPuro

DO TEMPO DE SERVIÇO CELETISTA,

PRESTADO ÀS EMPRESAS PÚBLICAS E

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA,

PARA _ fINS DE AQUISIÇÃO DO

DIREITO A ANUÊNIOS E LICENÇA~ ,:.

PRÊMIO, CONFORME O ART. 100 DA

LEI N."" 8.112, DE 1990.

IMPOSSIlBILIDADE. DISPOSIÇÃO

RESTRITA AO ÂMBITO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA,

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL,

CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. _1.0

DA LEI INSTITUIDORA DO REGIME

JURÍDICP ÚNICO. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS E DO ÓRGÃO

CENTRAL DO SIPEC.

r!)
"

-i: - Vêm, a esta Consultoria Jurídica, os autos do Processo Administrativo n"

04500.00327012004--24, em que a então Senhora Coordenadora Geral de Elaboração,,
Sistematização e Aplicação de Nonnas/SRH!1vIP, Cynthia Beltrão de Souza Guerra Curado,

Da forma do Despacho s/D" de 25.05,2004 (fls. 40), por DÓSrecebido em 12.07.2005 (fls ..

42v), fortnula questioDameDtoquanto à ".. .legalidade d21coDtagem do tempo de empresa

pública -e sociedade de economia mista para fins de anuênio e licença-prêmio por

assiduj(j~de aos respectivos emprcgados públicos que ficaram sob o regime da Lei n"

3.112, de ]990, no período de 12.12.1990 a 10.12.1997", cm face dos inúmeros

..=-.---.-.-.-----~.....-"., ...•.. -.... _-_. i .'
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•

questionamentos feitos àquela Secretaria,' em virtude do AcórdãolPlenáriorrCU n.•

1.87112003; em especial pela Senhora Chefe do Departamento de Gestão de Pessoas e

Organização do Banco Central do Brasil, Miriam de Oliveira (fls. 01/02), já que a referida
, '

decisã~ 'da douta Corte de Contas admitiu, em prol de servidor integrante do respectivo

quadro de pessoal, o cômputo de tempo de serviço anteriormente prestado à Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, em face do disposto no art 100 da Lei n.•

8.112, de 1990.

2. Segundo o art. 41 do Código Civil Brasileiro, a União e as autarquias..,
'[I'

figuram: dentre as pessoas juridicas de direito público interno, ao passo que,

exemplificativamente, as sociedades (art. 44), figuram dentre as p~;oas juridicas de direito

privado. Consoante o art. 4.° do Decreto-Lei n.O200/67, as autarquias, fundações públicas,

empresas públicas e sociedades de economia mista. são c~nsiderados entes da

Administração Pública Federal Indireta, todos com pers~nalidade jurídica própria,

distintaS da Administração Direta da União, que se constitui dos serviços integrados na

estrutUra administrativa da Presidência da República e dos Ministéri03.

3. De acordo com o art. 5" do Decreto-L,~i n.o 200, d,~ 1967, as autarquias,

•
pessoas jurídicas de direito público, são conceituadas como serviços autônomos, com

personalidade jurídica, patrimônio c receita própri(}s, para executar atividades típicas

da administração pública, que requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão

administrativa e fmanceÍra descentralizada.

4. Por outro lado, ainda de acordo com aquele art. 5.•, tanto as empresas

públicas como as sociedades de economia mista são conceituadas como pessoas

jurídicas de direito privado, criadas par lei para a exploração de atividade econômica,

apres~tando distinções quanto à sua estrutura jurídica interna.

A Lei n" 8.112, de 1990, teve por fito unificar o regime jurídico do
,

servidores públicos, fossem eles anteriormente celetistas ou estatutários, no âmbito d~

administração direta da União, autarquias ou fundações públicas federais (art. l°),

Pan':l:cr- [04 l-RA-2.9-2005 2
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sob O regramento único por ela instituído, em cumprim':nto ao que então dispunha o art. 39

da Constituição Federal, em sua"redação original.

6. Assim, os servidores celetistas de tais entidades tiveram seus empregos

•

permanentes transformados em cargos, em face do disposto no 311.243, sem qualquer

solução de continuidade/ruptura quanto ao vmculo/relaç1io jurídico-funcional

anteriormente existente, que foi, apenas, objeto de transformação, quanto à sua

natureza, ficando assegurada a contagem do tempo de serviço anterior para todos fins,

em fa<;e'dodisposto no 3rt. 100 da Lei n.' 8.112, combinado com o ?rt. 7.' da Lei n.' 8.162,
';:i -

de 1991, tendo sido suspensa a eficácia das exceções a tal cômputo, no âmbito daquela~"

entidades, previstas, DOS incisos deste art. 7.°, pela Resolução D.' 35/1999, do Senado

Federal, em virtude da interpretação adotada, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, no

'sentido de que a instituição de tais exceções, a posteriori do advento da Lei n.' 8.112, de

1990, ••,ria importado em violação ao princípio do respeito ao direito adquirido, previsto no

art. 5.', inciso XXXVI, da Constituição Federal (RE 209 899).
;! ,

8.112, de 1990, que prevê o cômputo, para todos os eleitos, de tempo de serviço público
federal.,

da entidade de 'origem, há, inequivocamente, uma ruptura do vinculo juridico pretérito

e, com à investidura, uma nova relação jurídico-fundonal é inic:iada, em lima pessoa

pretensão de cômputo de pretérito tempo de serviço {:eletista, anteriormente prestado a

empresa pública ou sociedade de economia mista, quando o servidor celetista deixa de

exercer o emprego na estatal e é investido em cargo público, de natureza estatutária, na

forma da lei, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica, ou fundacional,

para fuis de aquisição de direitos de natllIeza nitidamente estatutária, tais como anuênios,

licença-prêmio e quintos/décimos, t3lDbémem face, especific3lDente, do art. 100 da Lei n.',

•

7.

8.

A situação, ora apresentada pela SRH, contudo, é diversa. Trata-se, aqui, de

Aqui, ao nosso ver, a solução também há de ser diven:a. Ao desvincular-se o
:

Par~c:n-I 041-R.A-2.9_2005
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jurídica diversa, não mais concebida para a "exploraç2io de atividade econômica", mas

para a ,"prestação de serviços públicos". Não mais ~ob o regiml: jurídico-funcional

privado, contratual, mas sob os preceitos de direito público, de natureza institucional.

9. Difere a hipótese, portanto, da de mera tranformação da natureza da relação

•

jurldica, conceituada esta por Del Vechio, citado por M:uia Helena Diniz, como sendo um

" ...VÍnculo jurldico entre pessoas, em razão do qual uma pode pretender um bem a que a

outra é obrigada".(Maria Helena Diniz, Compêndio de Introdução à Ciência do Direito, 5.'

ed. São Paulo, Saraiva, 1993, pág. 459). Segundo aquela dloutrinadora, um dos elementos de '.

qualquer relação jurldica é o sujeito de direito, ou seja, a pessoa, "o ente físico ou coletivo

suscetiveJ de direitos e obrigações" (op. dt., pág. 461).

10. Ao extinguir-se o vinculo jurldico pretérito, em face de uma determinada

•

pessoa jurídica e iniciar-se nova relação jurldica, de natwreza diversa, em face de outra, há,
inequivocamente, a extinção de direitos e o surgimento de outros (e correspondentes

deveres), .em face de entidade (pessoa) diversa, agora sob o regime de direito público

(estatutário), não havendo que se falar, aqui, ademais, em sucessão de empregadores,

instituto de cunho estritamente juslaboraJista.

11. Vale reprisar, os direitos e deveres atinenfles à relação entre o servidor e a

Adminidtração Pública Direta, autarquia e fundação pública, consubstanciam um novo

vínculo jurldico, institucional, não-contratual, discilJlinado diretamente por lei,

manifestamente diverso do anterior, existente em face da entidade de origem, de natureza

contratual, não-institucional, de modo que somente a lei pode dizer, de modo expresso e

específico, quais direitos decorrentes daquele vinculo pretérito são albergados na nesta nova

relação jurídica, a exemplo do art. 103, inciso V, da Lei D." 8112, de 1990, que admite o

cômputó, para fins de aposentadoria e disponibilidade, do tempo de serviço em

atividade privada, vinculada à Previdência Social.

Pareccr-l04l-RA_2.9_2005
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TCU, no exercício de atividade administrativa, e não de c:ontroleexterno, é importante frisar

(Acórdã<;>fPlenárion.° 1871/2003; fls. 03 a 39), também ter-se-ia ~e admitir que o servidor

público, ex-ce1etista de empresas públicas e sociedades de economia mista, ao ser investido

em cargo público efetivo, em virtude de concurso público, no âmbito da Administração

Direta, autárquica e fundacional, poderia ser avaliado e declarado estável desde o primeiro

dia exercício, porque teria tempo de serviço suficiente para ta!, aplicando-se, simplesmente,

o art. 1ÚOda Lei n.O8.112, de 1990.

•

12.

13.

Não fosse assim, acatando-se o entendimento sustenlado no âmbito do c.

Tal conclusão, embora possa parecer absurda, não é muito diferente de se

considerar, por exemplo, ter o servidor direito li lieenç:I1-prêmiopor assiduidade (art. 87,

redação original, da Lei n,. 8.112, de 1990), que pressupunha oexercíeio estatutário de

"cargo público" por 5 anos; já no primeiro dia de exe-reicionuma autarquia, cm face o

anteriÓr tempo de serviço numa empresa pública, pessoa juridica diversa, no âmbito

da qual tal direito sequer existia, regid", a relação que era pda CLT. O mésmo se diga

dos anuênios, ou ainda, da pretendida incorporação de quintos/décimos, inexistentes sob o

regime celetista, tais como previstos na Lei n.O8.112, de 1990, em sua redação original.

!
"Resta, por fim, examinar a expressão "serviço público federal" sob .0

aspecto administrativo-institucional_ Buscaremos esse ~ntendimento !lO art.

1.' desta Lei, no qual ficou definida sua destinação aos "servidores civis

tempodb serviço público federal, inclusive o prestado às Forças Armadas" (art. 100 da Lei

n.O8.112, de 1990), deve ser inferido deutro do cimtel:to normativo em que inse!"e, seja

quanto (a) aos destinatários do preceito, seja (b) à delimitação do seu objeto, ou seja, quais

seriam "todos os efeitos", decorrentes do cômputo do tempo de .serviço. Quanto aos

destinatários do preceito, é a lição de Paulo de Matos Fene;ra Diniz, em comentário ao art.
100 da Lei n.O8.112, de 1990:

•
14. De modo que o exato sentido da expressão "É contado para todos os efeitos o

:'~"----- .

Parccer-I04] 0RA-l.9-2005
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15.

da União, autargnias e fundações públicas federais", (Grifo nosso; Lei n.O

8.112, de 1990 Comentada, 8.' ed., 2004, atualizada. Brasília: Brasília

Jurídica, 2004, pág. 324).

Sobre a técnica de intCIpretaçãodita sistemática, leciona Maria Helena Diniz:

•

"Deve-se, portanto, comparar o texto normativo, em exame, com outros do mesmo diploma

legal ou de leis diversas, mas referente:; ao mesmo objeto; pois por umas normas pode-se

desvendar o sentido de outras. Examinando as nOIDlas~conjuntamente, é possível verificar o

sentido de cada uma delas". (Compêndio de Introdução à Ciência do Direito, 5.' ed., atuaL c,.

São Paulo: Saraiva, 1993, págs. 390 a 391).

16. A lição citada deve ter inteira aplicação ~lhipótese, sob pena de adotar-se

interpretação que desconsidere o ordenamento como um todo harmônico, para

privilegiar exegese desproporcional, guindando o ref,erido art. 100 a norma de status

constitucional, exorbitante do âmbito de aplicação da, própria Lei n .• 8.112, restrito à

Administração Federal Direta, autárquica e fundacional.

•
17. Sobre o assunto, cumpre observar as decisi5esque seguem:

"TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO À EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE

DE ECONOMIA MISTA. PERSONALIJ)ADE JURÍDICA DE DIREITO

PRIVADO. IMPOSSIBILIDADE DE CONTAGEM 'COMO TEMPO DE

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL. RECURSO PROVIDO.l. Somente o tempo

de serviço público federal pode ser computado para todos os efeitos (arts. /\,

100 e 103 da Lei n" 8.112/90), sendo (O tempo de :.erviço em atividad( II
I I

privada considerado apenas para aposentadoria. A regra constituci0fl )

vigente é a de que as empresas públicas e as sociedades de economia m,ista
/

estão sujeitas ao regime de direito privado, e por i:;so seus empreghdos

são contratados pelo regime celelista (art. 173, S I", inc. lI, c S 2", CR/88)
Pareccr-I041-RA-2.9_2005
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•

C..",,"./

•

2. Agravo conhecido eprovido." (Grifos nossos; JEF, 1."Turma Recursal/GO,

ReI. Juiz Federal José Godinho Filho, RECURSO CÍVEL, Proc.

200435Q07202860. in www.cjf.gov.br).

"PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADO DE GOIÁs TURMA RECURSAL DOS JUiZADOS ESPECWS

FEDERAIS Recurso Cível JEF na 2004.35.00.703016,) Origem: r JEF _

2002.35.00.705066-0 Classe: 70111 Relatora: Juím MARIA MAURA

MARTINS MORAES TAYER Secretário: ROGÉRIO MAGNO DA COSTA,

Recorrente: MÁRIO. CÉSAR FRACALOSSI BAIS Advogado: DEMERVAL

FERNANDES DE SOUZA - OAB/GO na5.1750Recorrida: UNIÃO FEDERAL

Advogada: CARMEM MIRANDA VARGAS - OAB/GO na 12.356 I _

RELATÓRIO: Cuida-se de recurso inte1posto pelo Reclamante da sentença

que indeferiu pedido de cômputo de tempo de serviço prestado na ECT~.

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para recebimento' de anuênio.

Alega o Recorrente em suas razões que a sentença não apreciou o pedido de

pagamento de anuênios relativos ao tempo de serviço prestado ao Tribunal

Regional do Trabalho da 18°Região. Sustenta, ainda, que: a) tem direito de

computar o tempo de serviço prestado à Empresa de Correios para

recebimento de adicional por tempo de serviço em vista do entendimento

esposado pelo Supremo.Tribunal Federal na Representa.-;ãona1.490-8; b)foi

ferido O principio da irredutibilidade de vencimentos já que recebeu durante

certo período o adicional com o cômputo desse período. Em contra-razões

pugna a Recorrida pela manutenção da sentença (fls. 122/130). II _ VOTO:

Não foi fomlUlado pedido inicial relativamente ao recebimento de adicional

com cômputo de tempo de serviço prestado ao TRI' _ 18° Região, não

podendo a matéria ser ventilada na via recursal. No mais, o recurso não.
Imerece ser provido. Com efeito, os arts. 100 e 103 da Lei "o 8.112/90!

dispõem que somente o tempo de serviço público federal pode ser computada'

Pareccr-I04l-RA.2.9_2005
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•

para todos os efeitos, sendo o tempo de serviço em atividade privada

computado somente para aposentadoria_E certo que elli relação ao pessoal

da administração direta que prestou serviço sob o regfme da Consolidação

das Leis do Trabalho o Supremo Tribunal Federal considerou

inconstitucional a restrição prevista na Lei n° 8.162/91, considerando que se

ClIidava de tempo de serviço público, Não é esse /l' caso dos autos. A

Constituição dispõe que as empresas públicas e as sociedades de economia

mista estão sujeitas ao regime de direito privado, nã ••podendo, inclusive,

gozar de privilégios não extensivos às .demais empresas privadas. Seus", .

empregados estão sujeitos ao regime de. direito privado, tanto que são

contratados com fundamento. naCoilsoUdação das Leis do Trabalho .. As

decisões do Supremo Tribunal Federal a respeito do r,egime de cômputo de

tempo de serviço para a magistratura não podem mais ser aplicadas em

face da nova Constituição, que estabelece claramente qual é'o regime das

empresas públicas. Ante o exposto, nego provimento ao recurso, .Condeno o

Recorrente a pagar os honorários advocatícios no valor de R$ 100,00 (cem

'.' E "reaIS/o o voto. (Grifos nossos; Inteiro teor de Acórdão; JEF, L" Turma

• 18.

Recursal/GO, ReI. JuÍZaMaria Maura Martins Moraes Tayer, Recurso /Cível,

Proc. 200435007030162, Decisão de o6io4/2004, Decisãode 16.11.2004,in

www.cjf.gov.br) .

DesSemodo, afigura-se correta a interpretação adotada pelo Órgão Central do

SIPEC,. à época, a Secretaria de Administração Federal, a quem compete, privativamente,,.
.exercer a competência normativa em maté,ia de pessoal civil (Parecer/AGU/GQ N .• 46, DE

1994), no sentido de que uÉ contado para todos os efeitos o tempo de serviço prestado à

União, às antarquias e "às fundações públicas, sob C> regime da .legislação trabalhista, I,
inclusive; em função de confiança sem vinculação empregatícia efetiva, pelo servidor regido, i
até 12 d~ dezembro de 1990, pela Lei n." I.71I, de 28 de outubro de 1952" (Orientação'

Normativa SAF n° 92, D.O.U. de 06/05/91). Por fim, cabe considerar que as citadas
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decisões do STF, às fls. 01, cuidam de

da legislação do Estado de São Paulo, tendo, portanto, objetos distintos do aqui tratado.

19. Ante o exposto, somos pela inaplicabilidade do art. 100 da Lei fi.o 8.112, de

1990, à hipótese de tempo de serviço celetista, anteriormente prestado às empresas públicas

e sociedades de economia mista. Propomos a remessa dos presentes autos, de n.o

(} 04500.00327012004-24, à Secretaria de Recursos Humanos, a fim de que esta pratique os

atos de sua competência, inclusive quanto aos requerimentos em apenso..

•

•

Brasília, 05 de setembro de 2005.

4~ &-?4/ .k'~,L4'd,C
RODRrGO CENI DE }lNl>RADE

Advogado da União

De acordo. À consideração superior.

-~:~~~~~,
Coordenador-Geral Jurídico de Recursos Humanos Substil1Jlo

ENI

Pal'l~cer-1041-RA-2.9_2005
9



3. Por OPOI-tuno,. esclareço qUE tais informaç~e~ foram fOl-ne--
cidas pOI- telefon2,. razao PEla qual sâo ofi(:iosas. ~SSfn1,. para n1aio-
r'ES Esclarecimentos eSSE óíQab podEri contactar com a 2ª SECEX/TCU.

Of íc í o/COAPE/CISET /MF/N9 0135/1693

4. Finalmente,. acrEscentO" qUE o Tl-ibllnal de Carlta!; da lJni~oT
através de parecer corlstante do Te 022.392/91-2,. Decis~o 185/93,. 1ª
Cârt)ara,. D.O .•U de 17 ..08 ..93T entendeu qlJe o tempo de seíviç~~tado
sob o rEgime'celEtista ~s ert\píESaS privadas,. sociedad~s de Economia
mista e emprEsas p~bl icasr nia ~ ClJffiputivel para ~ins dE Grat ifica--
,"o '" c, m' '0" "-r ".,,,.,;'" , ,,' n_; ,,', , "'m"o 'c."-
sô'E"S:SObl-E a matéria. -- .

''-,, ,,:encío-7'üe,
~~ !(, '

JOKO DE OLIVEIRA COSTA
Secretir10 de Controle IntEl-no

2. A pyopósi-to,. infol"mo qUE segundo infor-maçao telE:.'fânica da-
cruela ASSEssoria,. a "referida representaçio fqi devolvida pelo Tribu-
nal,. por entenderem que após a edlçâo da Instruçio Nor~ativa DRH/SAF
nQ 08,. de 06.07.93,. publi~ada no DOU de 07 seguinte,. que estabeleCE
crit~l-ios" para aVEI-baçio de" tempo dE sEI-viçor aquela representaçâo
n~o deveria pro~p~rarr u~a VEZ qué o aSSljnto foi solucic)nado iam a
Pllblicaçgo da. IN/SAF,. a'qual t"Endo sido editada post"ey"ior-mante ao
c itaclo parecer,. nao reproduziu aquelE Entend imento,. e,. POí~l"l..nt~ {)
PareCEr nº 540/92~ pErdEU a sua Efic~cia_

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

R£fiyo-me aCl Of'{cio/COAPE/CISET/MF/NQ 0119(0971F d~
29.06.93, atrav~s do qual esta Seclretariar en\ respost~ ao Mem(Jralldo
r)~ 3i2/COGRH/SAG/MF, dE 14~05.93~ qUE c:or)sultava sobre"a possibili-
dade de ser aplicadc) o Patecer/SAF/PR nQ 540/92 aos servidores qUE
eran) Estatutáiios antE~iorme~te ~ vig&ncia da Lei nQ 8ui12/90, ES-
clareCEu qUE segundo informaçio.-tele~anica da Assessoria da 2ª
IGC~/TCU7 tramitava naqIJ~lE' Tribunal, uma rEPrEsEnta~~o oFdirl~riaT'
com pron1lnciamento contr~~10 ao entendimEllto dado no jreferido parE-
cer, a qual Es~ava aguardando decis50 do 1:>lcl,irio.
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A ~ua ~ennOT'~a o berlnor
SERGIO VIDAL CHAMON
COORDENADOR-GERAL DA
COORDEtMU,O GE'RAL:"DÉ/'R~:CÜR'SÓSHUMANOS/MF

BRASILIA - DF fax:(U61') 225-2957
-------------~-------,~------------" :"
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N" jlr. de 11 Ik ",alo <Ic 1993, l'r~rtJtnd. indln::lI.. pul ""'0 lrupo. do con<"a&1o DUto<p0d2I
RÁDIO CRU2EJRO 00 SUL Dl:: LONORJNA LTDA.. ~"""l;ull<: do r.erviço (\c ndiO<llItUlo S<l<IOll
em ondll m~di.o..l1Jlricbclc de 1.o.ulli •••• âl.oo do Pvan1. •••••u\lJJÚ.o. r.a: u inr~Oo.. Em ll6.01.9)'.

}r 63, de cn de junllo lle 199). TlalUfutnci. lPlJ~ pau...,..~rn>po. ch eonccmo"OVlQrp.b' ~
RÁDLO emAnE "11M" De VOrul'ORANOA l:TUA.. t100lUnlC da xrviço de ~""';r••<1(IJoOftOra
em onda mdt!l •.. na dtb~ de Vowpon.np. Eau.do de ~ Plllln. •Autorizo. !1oCC U lflrom~ .••Em
06.07.9)'. .' _. ..

.;.~

'.~ :-c', ..• '.. '.
",'

...•..

• BlU1>cs do Ula ....• '... ,,;.

..~.

"1>isp<l«ltlY{l-I,u~hncnlt 1!I''Kuo. i' que ú:<e propl'c: I ~troIlIVilb(\C d. nunult;nçlo
~ crt,jilU1 da 11'1 rc:J.tivus JCIS lrtJUlnll.l cmprc:~.tlos nl Imlu!;llbl_iJJ>ÇiU t1c m'qlli=~,c
impkmcntGS lfÓColu. benci'"lCi~<Iospela i.sl:nçlo prc~L<u na L.t:i n" .8.191. de I I de jun1lo
de: 19Q1.A man\llcnç!o 110>md;l<.\., é l>cnclfdo aa:s<frio. cumpk",,=nUlr 'o d. i"COÇlodo
11'1. loo.olu!r><J•• rneuçl ••• nD di~,,,••ihl .•u Cm .....,.0. ~ cl!ckl • .n:lrPl,I~. d. ~ .•
rclatoci. , n:lr'Oati~ld.de da InW\lICnç1Ut lOlllmcntc: destituiU. di: sentido. um, 'l'U.lIlie •.
OC'I:lf'In'doO P'!1-,"ICII') do Imf'O$lo. IU\Illl inc:rlL.hcl O a-6:liU;)dó IPI n:llIho &o, iNwnqs ..
.flor força d~ prindpio ~'Ui(uc:ióN.l di .n-'IJ-C\lmlll.li~~ .'. '.. ,

.-;. ,. -:. •.... ..~-,~.

'Ar\. S- Com. visl'u 1<> cuml',.;mcnlO di Lei de: Dill:trin:s Orç&menlMi•..••o Poder
. E.Icnn;"O ~••rl~ lO Conrruro NK;onal projo::lo de lei upeciriclJtd\l o manunl:. d.
rcndnc;. ruo\ doccem:n'c d:u l:scI»Oesprtc.•.islU l'IoUllLd. bem romo u tk1puquc: ""lo
wlom.uic.,,,entc Ululll<lll.L"". -" .. .

ESTADO-MAlOn DAS 'FOnçAS AHMADAS.
. :~. .G:cbi.nete do MinÍ8tro '

. '.',~','.~R!~l). N<~;a)~/.s:.-.~.'D~ 19 ?e JULhODB: 1".3:.:. ',' .'_ .
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t! _mtdit..Ill.cid.Wedc~&k:oça.Esl.ldo_l!"R1odeJA<>dro.~AlllDl1zo.fLCeuinrormações.EmQ6.01.9J". '. d." ll.d ••:a"~oÕ,tb= d. lho-,.' ..-,.' ,. . .
"; ,.. .••..'. ..... ' .. ;;..;:.,..•-,':.•.. ,.._:.~'~:~.... '.' . ";.":~~l'~'

I.' .

. ~~O~ri1.~lJs~~~~"",:"~'~c:::.~"tl~II~~':' r:~i~lf:r:.~~~n=~~d~u~:':~;:'n:' I ~ LIAS Jlf:CIUS CE:MHI sonnl! ~ COTITJ\Ccil DO Tl>U'O OI:'

: cidlo:let\c:~Es,lld.ode.Slo~u1o.:AulOIiUl~{~,?j.~r~,'Ero~.Q!.~)' .. : .;. ;"';~_'-.'.'.. 6l:~~:~O;.<:~:..~...',:.:' ::.' ;'-::'.:.-S
"

.' N" 3-4. de 06 de ebcil de' 199). Tnr~,fcrtncl. i"dill:1l; PIOl no~o g"{"Iipo • .I •.• conces.>OesoolOfreb• 01_ Conta- •••. p.r" todou Ou ",l.lto," o t.••• p<> do ••• .-viço
. RÁDIO CU1.iURA DEiJOlNVILJ..n LTOA" ~~~lftnlc Ih•• $U'O'1ÇU-llIe••di<>diru.&lln"''''OJll em OJJ~. ~~~~~~.Od;.:;:;.I. ~"D•• t,,~O ;.o~ ": 0691de d ••.•. L-oi~ ~ n-': l.?ll. ~••.. J9~2 .~.

ro.."<li.e ffOQ~",,:b motlul~ na eHlIlo de lolnvUlD,. e.su..to,do Sanl.l Calorinl., "AJ.Jtorlu;, fu:c u
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IlOHIWO ClUilllH

011 C:OlrrACEH DO TEHJ'O DE SEnVtçO p.o..sv. ErEITO Dt~
APOSt:HTI<OORIA r. DISPONIBILIDADE"

PORTARIJ\:HO'1.101. DE (;D[ JUI.110 llE 1')9)

o 1'I11ltfõ:1I"O 1l11: [S'Z"J\t>O otl:rll: PA BECllZ'Z"JUlUl li" A.!JKlloll'TJUÇ1o
rEDE:RALDJ\ PIlJ:BIDtllCIADI\.}l.LP08LICA.no ".0 d/l" .1:"'ibul..-ôo. q-u.• 1h.
con(.r •• o .•rt. lI. f'''c6'01r.!0',6''lco. incl.o 11.'dio Con.tltui ••Ao,

23. ApO. c"d.. qUinqllllnlo lnln1:e-rn.opto d.. .x ••rcícl0. O
"or"lllor r"r.!. ''I. il 3 ('tro,,) _.". d•• 11e••nç••-prll.lo ~e ••• iduld..0.d4.

pr"'\li:o.do r''''un ••r ••çlo do c••r90 ••t ••t.l'Vo.'

111.- 0;0. COllTACt/'l DO Tl:/'IPO oe SIlI\VIÇO f' .•••••.•.••.!;rlflTO OI
COl'C£Ss.1o; Dr. LICl:llÇA-PR£HIO.: .
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ParecorCONJUR/SAF/PR NO4JG/94

PRESIDÊNCIADAREPÚBLICA
SECRETARIADAADMINISTRAÇÃOFEDERAL
Consultoria Jurídica

3, É sabido que as Enpresas Públicas e as Sociedades
de Economia Mista são pessoas jurídicas de direito 'privado, Com
a participação do Poder Público .

Tempo de serviço prestado a
Públicas e Sociedades de
Mista. Imposs ibil idade da
do Art. 100, da Lei nO
por tratar-se, de pessoas

de direito privadp.

EMENTA.
Empresas
Economia
~plicação
8.112/90,
jurídicas

o artigo do estatuto invocado estabelece que deve
para todos os efeitos, o tempo de serviço público

Processo nO 46090.0007/94:-14'

"Empresas públicas são pessoas
jurídica's de direito privado,
autorizadas por lei a ,se constituírem
com capital exclusivamente público,
para realizar atividades de interesse
da Administração.

Vem a exame des,ta Consultoria Jurídica processo
em que o Diretor-Geral do Tribunal Regional elo Trabalho, da 44
Região, consulta esta Secretaria sobre se o tempo' de serviço
prestado às Empresas Púbiicas ou Sociedades de Economia Mista
pode ser averbado para toclos 05 efeitos legais, com base no Art.
lQO",da ,Lei ,nQ,8.112/90. i
2 •
ser contado,
federal .

4. A propósito, vale lembrar o que diz o insigne
mestre HELYLOPESMEIRELLESem sua obra DIREITO ADMINISTRATIVO
BRASILEIRO,64 ediS,ão, páginas 326 e 332, quando diz:

••.'

••e
~
J
t

•i
•»
»

•
•
I
II.
I
I
I
)

.'•• -: ..--<';-. _.-...-.,,'.
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Ss:'ciedades de economia . mista aão
péSsoas jurídicas de d~reito privado,
Com participação do Poder Público e de
particulares no seu capital e na sua
administração, para a realização de
atividade econômica ou serviço de
interesse coletivo outorgado ou

\ delegado pelo ~stado .•
y\\~.~

-----"--------. __ .



FI. 2 do Parecer CONJUR/SAF/PR nQ 4~G
Processo nQ 46090.0007/94~14

/94.

..

, .
5.
Art.

Em conson&ncia com esta .definição; estabelece o
SQ. do Decreto-Lei nQ 200/67 que:

"Art. 5 Q •

I - amissis

Brasília, .J C;de agosto dE' 1994.

RU~1jD~R&1SA
Consultor Juridi~o

..III.,....Sociedade de. Economia Mista a.
entidade de personalidade juridica
de direito privado, criada por lei
para o exercício de atividade de
natureza mercantil, sob a forma de
sociedade an6nima,cujas ações com
direito a. voto pertenç"m. em sua
maioria, à União ou à entidades da
Administração Indireta."

ao

Empresa Púhlica a entidade
dotada de personalidade juridica
de direito privado, com patrimônio
próprio e capital exclusivo da
União ou de suas entidades de
Administração Indiret~~ criada por
lei para desempenhar ~tividades de
natureza ~mpresarial que o Governo
seja levado a exercer, por motivos
de conveniências ou. cohtigência
~dministrativa, podendo tal
entidade revestir-se de qualquer
das formas admitidas em direito .

II

6. Então. pelo que já foiexplici tado, tem-se que
aos. servidores dessas instituições, por serem :regidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho e contribuintes da
Previdência Social, não se aplica o dispositivo do estatuto
invocado. quando do c6mput:o de seu tempo de serviço, observando-
se no caso a Instrução Norwativa nQ 8, de 06.06.93, item 20.

Isto posto, retorno o presente processo
Tribunal Regional do Trabalho da 4A Região em Porto Alegre-RS.

I.'.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração

Coordenação Geral de Recursos Humanos

PROCESSO N°:
INTERESSADO:
ASSUNTO:

00410.010798/2008-31
Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional
Ação Judicial nO 2006.34.00022605-9

•

•

Este processo trata da consulta formalizada pela Advocacia Geral da
União, por meio do Memorando nO03712008/AGU/PRU1/GVI/SJ de 28/512008, no qual solicita
"informações sobre os fatos e fundamentos alegados na inicial" da ação ordinária com pedido de
antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, ajuizada junto á 9' Vara Federal da Seção
Judiciária do Distrito Federal.

2. Fora anexada ás fls. 9/28 cópia da petição inicial da ação epigrafada, de
cuja leitura se verifica que o pedido objetiva ao cumprimento do artigo 100 da Lei nO8.112/1990,
quanto ao tempo de serviço prestado às empresas públicas e às sociedades de economia mista. De
acordo com esse dispositivo legal, a contagem do tempo de serviço público federal é considerado
para todos os fins (aposentadoria, licença-prêmio/licença para capacitação, qüinqüênios/anuênios,
progressão/promoção), inclusive o tempo de serviço prestado às Forças Armadas.

3. Segundo o entendimento firmado pelo Parecer n° GM-013-AGU, de
1111212000, publicado no D.O.V de 13/12/2000, a preservação dos direitos personalissimos do
servidor é assegurada, em caso de posse em outro cargo público federal e a conseqüente vacância
do anterior, ambos não acumuláveis, desde que não tenha havido quebra da relação jurídica .

4. Nesse sentido, a contagem do tempo de serviço público federal levada a
efeito por esta COGRH tem sido considerada para todos os fins, inclusive o do tempo de serviço
prestado às Forças Armadas, desde que não tenha havido quebra da relação jurídica com a União
Federal.

4. À fi. 3 do processo, o representante do interessado requisitou a inclusão de
três sindicalizados no pólo ativo da ação, entre eles ANNA AZEVEDO TORRES. Consultado o
Sistema SIAPEcad, emitiu-se o relatório Registros de Tempo Anterior de Serviço (fi. 36), do qual
verifica-se que essa servidora trabalhou no Ministério Público no período de 1/8/1997 a
14/5/1998, totalizando 275 dias, os quais foram averbados para todos os fins, em virtude de não
ter havido quebra da relação juridica com a União, por ter entrado em exerci cio na Procuradoria
da Fazenda Nacional no Rio de Janeiro em 15/5/1998, conforme relatório de fl. 37.

5. Esta COGRHjuntou às folhas 38/51 cópia do ParecerlMP/CONJUR/RAIno
1041-2.9/2005, do Oficio/COAPE/CISETIMF/no 0119/0971, de 29/6/1993, da Instrução
Normativa n° 8/1993, D.O.V de 717/1993, bem como do Parecer CONJURlSAFIPR nO436/94, a (£/
COARHICOGRHlLUIl AUGUSTO

Setor de Autarquias Sul - Quadra 3. Bloco "O" Ed. Órgãos Regionais - lO' andar
(Tel: (61) 3412-4114632 - Fax: 3412-41175)



~l~,~. \0
/C~R"~ \• /(-p~=' .'7/~h r

(-\- ''"''\

Processo n° 00410.010798/2008-31 - SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIOj4""'~~.!)
\7j R~rj

fim de demonstrar a fundamentação do entendimento acerca da impossibilidade da aplidçãQ (lg~/
artigo 100 da Lei nO8.112/1990 ao tempo de serviço prestado a empresas públicas e sociedades
de economia mista

6. Diante do Exposto, tendo atendido à consulta formalizada pelo
Memorando nO 037/2008/AGU/ORUl/GVI/SJ, sugerimos que este processo seja devolvido à
Procuradoria-Regional da União Ia Região.

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Recursos Humanos
Substituto.

•
Brasília, J 5

De acordo.

de janeiro de 2009.

~~r
Chefe de DivÍsão/COARHICOGRH

proposto.
Encaminhe-se à Procuradoria-Regional da União - I a Região, conforme

Em Jl de janeiro de 2009 .

•

COARHlCOGRHILUlZ AUGUSTO

Setor de Autarquias Sul - Quadra 3 - Bloco "O" Ed. Órgãos Regionais _100 andar
(Tel: (61) 3412-404632. Fax: 3412-4075)
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TERMO DE JUNTADA

!Z.,.1.(:" r-,
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TRF 1"I'Il'.GIÁOrllolP.15 02 05

00 de ~ de 2009, junto a estes autos ora)
que segue do que, para constar, lavrei este termo.

Rafael oli~arros
Mal.: 1388ps
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TEIXEIRA & LOPES

ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 9a•
VARA DE BRASÍLIA.

Processo n. 2006.34.00022605-9.

SINDICATO NACIONAL DOS

PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL

SINPROFAZ, por seu Advogado abaixo subscrito, nos autos da

ação em epígrafe, que promove em face da UNIÃO FEDERAL,

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, oferecer

réplica à contestação de fls. 927/946, nos seguintes termos:

Preliminar - Intempestividade:

A ré foi citada sendo o mandado juntado aos autos

em 20 de maio de 2.008 (quinta-feira), consoante termo de fi. 924vo.

A contestação protocolizada no dia 25 de julho de

2.008 (sexta-feira).
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o artigo 188, do CPC, estabelece que o prazo para a

Fazenda Pública conteste em quádruplo, ou seja, no caso concreto

sessenta (60) dias. /
SETOR BANCÁRIO SUL - QUADRA 2 - BLOCO 5 - SALA 406 - CEP 70.070-904 - BRAS[UA - DF.
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•

•

Por outro lado o inciso lI, do artigo 241, do mesmo

Diploma estabelece que o termo inicial para ofertar contestação seja

da juntada aos autos do mandado cumprido por oficial de Justiça.

Portanto, sendo o mandado juntado aos autos em

20 de maio de 2.008, o prazo para contestar o pedido escoou em 19

de julho de 2.008, que sendo um sábado o prorroga para 21 de julho

(segunda-feira) .

A matéria é pacífica na Corte Especial do Superior

Tribunal de Justiça:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 601.682 - RJ (2004/0102122-0)
RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO
EMBARGANTE : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNÓLOGICA DE
QUÍMICA DE NILÓPOLIS - RJ
REPR.POR : ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
EMBARGADO: DENIZE MARIA DIAS WANDERLEY
ADVOGADO: ANDRÉ LUÍS FIGUEIREDO MENDES E OUTRO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ClT AÇÃO POR
OFICIAL DE JUSTIÇA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA.
INÍCIO DO PRAZO PARA RESPOSTA. JUNTADA DO MANDADO AOS
AUTOS. ART. 241, lI, DO CPC. PRECEDENTES.
1. Embargos de divergência ofertados contra acórdão segundo o qual,
"consoante já se manifestou esta Corte, nos termos dos arts. 240 e 242 do
Código de Processo Civil, intimada pessoalmente a União, o prazo para
recorrer começa a contar a partir da cientificação, e não da juntada aos
autos do mandado ".
2. O art. 241, lI, do CPC, estatui que começa a correr o prazo para recorrer
"quando a citação ou intimação for por oficial de justiça, da data da

juntada aos autos do mandado cumprido. "
3. Pacificadaa jurisprudênciado SuperiorTribunal de Justiça no sentido de
que a contagem do prazo para resposta, quando a intimação é feit~

SETOR BANCÁRIO SUL-QUADRA 2. BLOCO s. SALA406-CEP 70.07G-904 - BRASlUA- oF. 2
TELS.061-3321-9010-061- 3323-2308 - FAX.061 .3321.£848

E-MAIL: TU>.@TE1XEIRALOPES.ADV.BR
WWW.TEIXEIRALOPES.ADV.BR
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Oficial de Justiça, inicia-se a partir da data da juntada dos autos do
mandadode citação.
4. Precedentesdas J a, 2a, 3a, 4a e 6a TurmasdestaCorte Superior.
5. Embargosde divergênciaacolhidos.

De relevo reglstrar que nao houve qualquer fato

impeditivo do cumprimento do prazo, nem tampouco pedido de sua

dilação.

• Diante do exposto requer o acolhimento da

presente com a decretação da revelia e seus efeitos, determinando o

desentranhamento dos autos da contestação bem como dos

documentos que a acompanham.

Mérito:

•
A pretensão do requerente está devidamente

respaldada pela série de precedentes trazidos à colação com a inicial

(fls. 03/25) que pede vênia para reiterar, com a procedência do

pedido iniciaL

2-c
Claudinei José Fiori Teixeira.

Pededeferimento.

BrasíliaL.-zsd~-f~vereiro de 2.00~
.---'

OABjSP 128.774 DF 1.534-A
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

CERTIDÃO

•
Certifico e dou fé que, nesta data, com base no art.

162, S 4°, do C.P.e. (Lei nO8.952/94), e na Portaria n° 03, de 18.11.1998,

deste Juízo encaminho os presentes autos via Seção de Publicação para que

as partes sejam intimadas a especificar provas, indicando, desde já, sua

finalidade.

Prazo: 05( cinco) dias.

Brasília-DF, ?1 /9; /2009.

L--d~
P"iDiretora de Secretaria

Anderson de Sousa Peres
Técnico Judiciário - Mal. 1400139

• CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que a certidão supra foi disponibilizada

no e-DJFl do dia 00/0 S12009 com validade de publicação no dia(J'hO)12009

(art. 4°, SS 3° e 4°, da Lei 11.419/06).

. / 0512009.Brasília-DF.,

Ivanete Calt~sdos Santos
Técnicc(J;idiciário

Mal. 13060/04
TRF.l' REGIÂOJIMP.,5-02-C4
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TERMO DE JUNTADA

:J,.\c-k de 2009, junto a estes, autos o(a)
que segue do que, para constar, lavrei este termo.

If? MIRON CARV~IAMAT.2J2PS

TRF.f" ftEGIÁOIIMP.1s-<r2-05
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EXCELENTÍSSIMO
BRASÍLIA/DF.

TEIXEIRA & LOPES
ADVOGADOS ASSOCIADOS

DR. DIRETOR DA 9" VARA FEDERAL

jU?
hj

DE

•
Processo n. 0: 2006.34.00.022605-9
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SINDICATO NACIONAL DOS

•

PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, por seu

advogado ao final assinado, nos autos do processo em epígrafe, vem à presença de Vossa

Senhoria, em atendimento ao r. despacho de fls., nos termos do artigo 330, I do CPC,

requerer o julgamento antecipado da lide por se tratar de matéria exclusivamente de

direito.

Termos que,

Pede deferimento.

JOSÉ FlORI TEIXEIRA
128.774 DF 1.534-A

C:\Documents and Settings\estagiario\Meus documentos\Pet. JF. TRF1\sinpro{az • julgamento ant. da lide.doe

SETORBANCÁRIOSUL- QUADRA2 -BLOCO S - SALAS406 -CEP 70.070-1 00 - BRASíUA - D. F.
TELS.061.3321.9010

E-MAIL: TL.A@TEIXEIRALOPES.ADV.BR
WWW.TEIXEIRALOPES.ADV.BR



PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

TERMO DE REMESSA
Nesta data remeti estes autos para:

Fls. (0)---9
RUbr

( ) ARQUIVO
( ) CONTADORIA
( ) DEFENSORIA PÚBLICA
( ) DISTRIBUiÇÃO
( ) INCRA

( ) MPF
( ) PFN
eX) AGU
( ) CEF
( ) PRF
( ) TRF

Brasília, Ob /2009.

TERMO DE RECEBIMENTO
Nesta data, recebi os presentes autos,

(q<)' COM petição
( ) SEM petição

TRF_l' REGJÃOJIMP. 15-02-<M

Brasília, / 2009
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO - 1" REGIÃO

EXCELENTíSSIMO(A) SENHOR(A) JUlz(íZA) FEDERAL DA 9" VARA FEDERAL DA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Processo n. 2006.34.00.022605-9
Ação de rito comum ordinário
Parte autora: SINDICATONACIONALDOSPROCURADORESDA FAZENDANACIONAL_
SINPROFAZ
Parte ré: UNIÃOFEDERAL

A UNIÃO, pessoa jurídica de direito público interno,

devidamente representada por sua Advogada signatária, nos termos do art. 9°

da Lei Complementar n.O 73/93, vem, respeitosamente, à presença de Vossa

Excelência, em atenção ao despacho de fls.1066 , informar que não tem

provas complementares a produzir, uma vez que a questão versada no

presente feito é exclusivamente de direito, residindo nos autos elementos

suficientes à perfeita solução da lide.

Desse modo, reportando-se à contestação ofertada,

pugna pela rejeição do pedido formulado pela parte autora, com a

conseqüente condenação nos ônus da sucumbência.

Brasília/DF, 30 de junho de 2009

~~~~d;~
• Advogada da União

OAB/RJ 113.118
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TRF_" REGIÃOIlMP. ,5-Q2.()4

PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

CONCLUSÃO
Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM.
Juiz Federal Substituto, Dr. Alaôr Piacini.

Brasília-DF, 11 /10 /2009.

iretora de ecretaria
Anderson de Sousa Peres

Técnico Judiciário - Mal. 1400139

Fls. 107-2
Rubrica ..."...,
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Justiça Federal de 1a Instância - ga Vara

VISTOS EM INSPEÇÃO

Brasília-DF, ~ { de maio de 20 Io.

Procurador da República Representante da OAB
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